
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 47530/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.075309/2017-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/12/2019, às 12:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4951975 e o código CRC E80D73BD.

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 SEI nº 4951975
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28130/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.075309/2017-21
Processo de Outorga nº: 53830.000568/1999
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUAS DE LINDÓIA,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Águas de Lindóia.

 
ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em 09 de maio
de 2018. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no DOU de
29/03/2017, "a entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária
que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para tal
finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao
término da vigência da outorga". Dessa forma, caso esta entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 09 de
março de 2018, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº
1/2015: 

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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3.                    Informamos que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da Norma nº
01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos documentos referidos
nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa da Anatel, caso haja a
impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

 

4 .                     Ressaltamos ainda que, de acordo com o art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017, em caso de não apresentação do pedido de renovação no prazo
previsto no art. 6º-A da referida Lei, ou seja, entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga, no penúltimo mês que antecede o
vencimento da outorga, este Ministério enviará notificação para que a entidade se
manifeste, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para resposta. Nesse caso, se
a manifestação for tempestiva, será aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117/1962". Caso não haja manifestação,
ou sendo intempestiva a resposta, "o Poder Concedente aplicará a perempção,
nos termos da legislação vigente", de acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

                   

 
CONCLUSÃO

5.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 12/12/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 13/12/2017, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2461262 e o código CRC 1A64C63A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 SEI nº 2461262
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 52669/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUAS DE
LINDÓIA (CNPJ nº 02.552.534/0001-56)
CRISTO REDENTOR , 31, BELA VISTA
13.940-000 / ÁGUAS DE LINDÓIA/SP
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.075309/2017-21.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
28130/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 13/12/2017, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2461307 e o código CRC 9B1C7096.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 52669/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075309/2017-21 - Nº SEI: 2461307
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5177/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUAS DE
LINDÓIA (CNPJ nº 02.552.534/0001-56)
Rua das Rosas, nº 660 - Vila Assumpção
13.940-000 / Águas de Lindóia / SP

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 52669/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: mudou-se.

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Nota Técnica nº 28130/2017 (2461262)

Ofício nº 52669/2017 (2461307)

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/02/2018, às
10:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2646549 e o código CRC 1F38F9FA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5177/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075309/2017-21 - Nº SEI: 2646549
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5144/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.075309/2017-21

Processo de Outorga nº: 53830.000568/1999

Assunto: Notificação para Manifestação referente à Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUAS DE LINDÓIA, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Águas de
Lindóia / SP.

 

ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em
09/05/2018. Sendo assim, considerando que até a presente data não houve
qualquer manifestação por parte desta entidade quanto ao interesse em renovar
sua outorga, solicitamos, em atendimento ao art. 6º-B da Lei nº 13.424/2017, que
a requerente se manifeste, apresentando, caso tenha interesse, os documentos
necessários à renovação da outorga, conforme abaixo:

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
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V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

3.                    Informamos ainda que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da
Norma nº 01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos
documentos referidos nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa
da Anatel, caso haja a impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

                  

 
CONCLUSÃO

4.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para se
manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica.

 

5.                     Ressaltamos que, em caso de manifestação tempestiva, será
aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a autorizada sujeitar-se-á à sanção de
multa enquadrada como infração média, segundo as regras do art. 59 da Lei nº
4.117/1962". Caso não haja manifestação, ou sendo intempestiva a resposta, "o
Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente", de
acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

 

6.                     Saliente-se ainda que, caso o pedido de renovação já tenha sido
encaminhado, esta Nota Técnica deverá ser desconsiderada.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 09/03/2018, às 10:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/03/2018, às
15:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2721339 e o código CRC B762F381.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 SEI nº 2721339
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9035/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUAS DE
LINDÓIA (CNPJ nº 02.552.534/0001-56)
Rua Albertina Franco de Godói Montovani, nº 218 - Jardim Nova Lindóia
13.940-000 / Águas de Lindóia – SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.075309/2017-21.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5144/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade.

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena de extinção da outorga. Solicitamos ainda
que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/03/2018, às
15:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2721369 e o código CRC B4F23477.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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Associação de Rad iod ifusão e Comun icação Comun itá ria de Águas de L indó ia

Rád io Auten tica FM 87,5 - CNPJ 02.552 .534 /0001-56

Rua das Rosas n Q 641 - V ila Assum pção - Águas de L indó ia - SP .

Represen tan te : M aria Aparec ida Lopes Pere ira

Email : rad ioau ten tica fm 87.5@ gmail.com _

--------------

Exce len tíss im o Senhor M in is tro de Estado das Comun icações,

A entidade acim a qua lificada , regu la rm ente au to rizada a presta r o Serv iço de

Rad iod ifusão Comun itá ria , vem peran te Vossa Exce lênc ia , por in te rm éd io do seu

represen tan te lega l, com fundamento no art. 6 Q
, parágra fo ún ico da Le i n Q

• 9.612 /1998

- Le i da Rad iod ifusão Comun itá ria , so lic ita r a RENOVAÇÃO DA OUTORGA , o que o faz

com a apresen tação dos documentos lis tados aba ixo , todos no orig ina l ou em cóp ia

au ten ticada .

Águas de L indó ia , 19 de Abril de 2018.

<- • ~ . ' 1 0, '
I Y Y ) Q /L '-<J< ... depv..- JlN?U1.o.-

Maria Aparec ida Lopes Pere ira

I

OOC lJMENTO ENTREGUE rao CORRE IO

E mJ5J () J J i ~ s j _ ~ I . f P l l 0 m $

, t . s a l n a t u r a :

e m i F r e g o n e s i d e F a l i a

E s c r e v e n t e

Endereço Correspondência :

Rua das Rosas 641 - V ila Assum pção - CEP : 13 .940-000 - Águas de L indó ia - 5P
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Assoc iação de Rad iod ifusão e Comun icação Comun itá ria de Águas de L indó ia

Rád io Au ten tica FM 87,5 - CNPJ 02 .552 .534 /0001-56

Rua das Rosas nº 641- V ila Assum pção - Águas de L indó ia - 5P .

Represen tan te : M aria Aparec ida Lopes Pere ira

-------Email .rad ioau ten tica fm 87.5@ gmail.com _

Exce len tiss im o Senhor M in is tro de Estado das Comun icações,

A en tidade ac im a qua lificada , regu la rm ente au to rizada a presta r o Serv iço de

Rad iod ifusão Comun itá ria , vem peran te Vossa Exce lênc ia , por in te rm éd io do seu

represen tan te lega l, com fundam ento no art. 6 º, pa rágra fo ún ico da Le i n º. 9 .612 /1998

- Le i da Rad iod ifusão Comun itá ria , so lic ita r a RENOVAÇÃO DA OUTORGA , o que o faz

com a apresen tação dos docum entos lis tados aba ixo , todos no orig ina l ou em cóp ia

au ten ticada .

{Yy)~4.~~;t"'-

Maria Aparec ida Lopes Pere ira

Endereço Correspondência:

Rua das Rosas 641 - V ila Assum pção - CEPo13.940-000 - Águas de L indó ia - SP
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Compr'Thl:\te de 'n~crição e de S:tu~ção C adaslral- Itl~press50

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Cünfim os dados de Identificação da Pessoa Jundic<l e, se houver qualquer divergência. providencie junto â

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a dedarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

D f,TII D E A B ER TU R A

17/04/1998
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

I ;U( 'J 00 ESV",jI:LECIMENro ,N!JI.ll ;11:,.\N :;"SIMI

RADIO AUTENTICA FM

'-jlJl.~ER O D E IN :';C R IÇ JiO

02.552.534/0001-56

MATRIZ

rc_.,""''"''I('';U C 7E'''O <'S'"'.'''R ;;;,,,'',7ü''D ''A -;N "'A nTU ''R '''''Z1';:-;;''"'R '"oo","O ''', ---------------------------------,
399-9 - Associação Privada

"',.O "("_V ;;:,O ~''''D ~>S''C ''";;;,C '',':cO ''O ;;A "'S'A n''''V I;;;D .A O ;;;E''S:;,"c",0",N "'0""",,,7,,<, <5£;o;O','""N"D.A"""."'--------------------------,
94.93-6.00 . A tividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00. Atividades associativas não especificadas anteriormente
63.91.7-00 - A gências de noticias
63,99-2-00 - O utras atividades de prestação de serviços de Informação não especificadas anteriorm ente

'Jr1t.1E EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E COMUNICACAO COMUNITARIA DE AGUAS DE L1NDOIA

rc,,:c.""H "j"'" ~,"'o;c, S;;;("O R ;;;,,,".,\'7o"n"A -;'"";;;V "IO ",'''n,~,,C ;'('',,,''O ''M ''.I.:'''C ;P"";;;""le",'(p;;,7", -----------------------------,

60,10-1-00 - A tividades de rádio

DATA DA SITUAÇAO CADAS-'--RAl

17/04/1998

I I DATA DA SlrUAçAO ESPECIAL
•••••• **'"

I
'-~Gh'''DOUH') I l,c_.O _'_A P_'_EM _'"_T_O _
R CRISTO REDENTOR _

11;~940-o00 I 1~~_N _ER _t"A _O _:~_'I_~_;_~_o 1 I ~~~~_:~oD E U N O O IA

] I
H,Ll:::1--0NE

(19) 3824-3792
I t"ll}j:;!<t.Ç O l:U :; I f<Ó N IC O

\ ~:~:; FEC EF<A lIV O FESPO N S,;,vH rEH -'l

I ~~~'~Á"O GADA3THAL

, I ~.'u' Iv\)::'E SIT<.lA Ç A O C A D A STR A I

II """',.A ,'EsPE"",I "''''''

Aprovajo pela Instrução Normativa RFB nO 1.634. Cé D6 de maio de 2016,

Em,l,do no dia 22104/2018 as 09:36:08 (data c hora de Brasília). Pagina: 1/1

'c C opyrigl1! R ""cita Federal do B rasil- 22,04/201 X

file . [ R"ldcorll.'Cornorovanle%20cíe%20Inscri%C3%A 7')/uC3'~~A30%20e~/o20de%20Situa%C3°/'ÍlA 7%C3%A30%20Cadastr al%.20.%20Irilp .r..~~ ':-.:" ~ ~,j •Apresentação Doc. Ref.Solicitação de renovação de Outorga (2922043)         SEI 01250.024028/2018-91 / pg. 3
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N A 1 "U R -W O A C E

O U R O A N O .M G

OÇCOR lG c:M

AGUAS DE UNDÓ lA .S !' M ;U f lS DE UNDÓ [ CC :LV .B19/F l5"31/

N 0 ( )2 5 B 3 ~ :[-..:;-d
CPF '- '--..-2S••!I" '_=> ll~ '"
854566836/87 D tJ'P=U~~URG :lJSP .$P

A S S lN A T lJ A A 0 0 D tR E T O F l

L E I N 9 7 .1 1 6 D E 2 9 /0 8 1 8 3

NOMe

C A R L O S A U G U S T O D E M O R A E S G O O O I

V A u O A E M T O D O O T E R R IT O R IO N A C IO N A L

~ 'li.cST IlO62.521 .801-2 1 via ~g,~c IS /08 /2016

F iL :A Ç Ã O

- IléNEDOO CARLOS DE GOOO l

MARIA MARGARIDA DE MORAES GOOO I

8 Z 7 1 > -1

I~

C A R T E IR A D E IDENTIDADE

R E P U B U C A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

E S T A D O D E S Ã O P A U L O

S E C R E T A R IA D A S E G U R A N Ç A P Ú B L IC A

IN S n n r rO D E 1 0 E N 'T 1 F IC A Ç A o ~ IC A R :; :O G U M S L E T O N P A .U N T

56683545

"

-----------------------------

c:.:;~:::::' , . i . : : ': :? , : ; , ', -

lS /NOV /1994

VAuCA EM TODO O TERR IT O NACIONAL

;~~~ .:"e42.996 . 011-6 rx ;~ ,;i~ 'o05/JUN /2013

~, BEATRIZ DE GODOI OLIVEIRA

F~~OS AUGUSTO DE MORAIS GODOI

E ROSANGELA APARECIDA LOPES
PEREIRA-

N A T.. iA A W ~ D = _

MONTE SIAO -MG. . .

------------------- ----

"ooc"",e,,ÁGUAS'DE LINDÓIA-SP
ÁGUAS DE'LINDÓIA
CC :LV .B018/FLS .001S /N .002374

C?'46259101S /80~
~ 188 ~~o D i ••.illion ,irlo

Rober . fIADO • '4 1 URGO .SS l'.SP

L E I N V 7 . t 1 E i D E 29!08/63

0702-1

---------------------

E S 7 A D C D :: S Ã O P A U L O

R E P U B U C A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A R T E IR A D E ID E N T ID A D E

5;::C~ETAR jA t,;J. S~G r..JRA .NÇA 1 ':J2 liCA

,,~~ ,r,," 'C ::! :i):;:'.jT lf':CA t.AC;:;)C ;l',.< IOCr ;W '~ 5 i.~ rC 'jOA ;J"ll.

~ . . .

" (? pt-;~~ce,,~:i\1 Í ,q

. . .-

9 to Z /s o /Z ! 'C ~~ ;t~E lA Z l-E90 '68S 'EZ ~~~

3 C 1 V C U N 3Q I 3 0 W l3 .L l: : r t 'O

lN ! 'i '1 0 N o .u n s v w n t) O O l: l '1 ~ ll: IO , ! ,~ "~ I ; ; l lJ .N ;O J : ; ;O 0 . : .n . I . I. • .6 :" (1

V : 'l !1 8 Ç ldVON 'c"l::In~3S ' :> ';J ~ ! l : f1 1 3 ~ : : := S

O lnVd O 'v 'S 30 OG 'o '.1 .S= :

1 rS V I: : IS O C V J \W I1 : : I3 a 3 ~ v o n S n d 3 t t

l-GLZ8

•

d 5 • V l!L lV ll

3 C '1 0 IL V c lr . .1 . \ '! \

S 3 d 0 1 "d O O V J \1 V S V O o ;w d V V O iV W

V l!rn l3d SOT l!l.O iISO f

Q 'P 'd 1 1 1 . : : l

10009 V lIl3 l1 id VQC ilIV dV V 'li9NVSO ll
3WON

1 V N O IO V N o n : : I0 .L n :H :1 3 .LO O O O .L ~ 3 "tonyJ\

696t/60/tt
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• ,'~ - ,'. *

..

DAltAl.* ~,,-4,8CV~~

24/05/1972

18/08/2016

""" '.C f'.t ,1 lI c 1 S tFd>:lI O I W io t .á il: lI lR G ii.W S I '

,t ,S S lN A .T \J H A 0 0 0 1 f lE T O A

LEI W 7.116 DE 29108f83

.: V D A E M T O D O O T E R A I T O R I O N A C I O N A L

854566836/87

6 2 .5 2 1 .8 0 1 -2 1via ~~

H .Io~ aE

O U R O A N O -M G

""""CARLOS AUGUSTO DE MORAES GODOI

~
B E N E D IT O C A R LO S D E G O D O !

M A R IA M A R G A R ID A D E M O R A E S G O D O !

0 f1 !G f.~

A G U A S D E U N D Ó IA -sP Á G U A S D E U N D Ó

-N 0 0 2 5 8 3

8 2 7 0 -1

- > : ",'. '. '

l\ '---t

I

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTEIRA DE IDENTIDADE

E S T A D O D E S Ã O P A U LO

S E C R E iI tR lA D A S E G u R A A Ç A Pt,JHLICA

INSlfnTlQ De I!}ti-:NT,Fll;;lo,çAoRIG4fliOO QllMBti:iOt~ tw .lN l

. .

5683545

M .
Carlos'Augu3tó de . orais Godoi
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R E P U B U C A F E D E R A T IV A D O B R A S IL ,~

-e w x .: ;~ ,~ ' ~

6 8 1 -0 9 8 4 6 0

~. ••• ~ •• CARTEIRA DE IDENTIDADE

---~-

~ !ol,~rSTERIO DA FAZENDA

~~ Receita Federal
~ Cadastro de Pessoa. F iS tcas

C O M P R O V A N T E D E IN S C R IÇ Ã O

Número

462.591.018-80

0702-1

"'"o
H. ,
H

t i

O

"t "
:> -

'"•••
H

"H
~

'"

. ,

V Á L ID A EM T O D O O T E R R IT O A IO N A C IO N A L

42.996.011-6 OS/JUN/2013

BEATRIZ DE GODOI OLIVEIRA

CARLOS AUGUSTO DE MORAIS GODOI

" E ROSANGELA APARECIDA LOPES
PEREIRA

~ ~~ ~
MONTE SIÃO -MG 18/NOV/1994

ÁGUAS DE LIND6IA-SP
ÁGUAS DE LIND6IA
CC:LV.BOl'S!FLS.0018!N.002374-----

\. 45259Wllta

~ 188 [ )~ ! :1 \~ d ,u f)h 'i~ ion.i,lo

Robcrl ~m A A uotJi~a III{GU .SSI~SI'

.r.-" :< " " :" : " L E IN ~ 7 ,1 1 6 D E 2 9 /0 8 f8 3 ' • • •',~ ,

, )

N om e

BEATRIZ DE GODOI OLIVEIRA

Nascimento

18/11/1994

VÁLIDO SOMEN lE COM COMPROVANlE DE IDENTIFICAÇÃO

~--~~~~-,----_ ._---

Apresentação Doc. Ref.Solicitação de renovação de Outorga (2922043)         SEI 01250.024028/2018-91 / pg. 8

77
ed

fb
d2

-7
32

2-
4f

61
-a

c6
4-

e6
d8

58
85

a1
a1

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/77edfbd2-7322-4f61-ac64-e6d85885a1a1
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



'; ; ;{ ~ ) 2 3 .5 8 9 .0 6 3 -7

R E P U B U C A F E D E R A T IV A D O B R A S il

E S T A D O D E S A .O P I\U O 8270-1

- ': \ lA u D A E M T O D O O T E R R IT O R IO N A C IO N A l_ : l}>W 1D !E '! :" ;

1 2 /0 B /2 0 1 6

11/09/1969

E u !! B ' id 'I 'lh
~ i~ ~ ~ IJ ( • • ~ ,iM lI l l 'G l) .s S l 'S I '

• • • •S S IN •• • •T U R A 0 0 D IR E TO R

LE I N ° 7 .1 1 6 D E 2 9 /O S f8 3

O O C O R lO E M

Á G U A S D E U N D O ÍA - S I ' Á G U A S D E L lN

NOO2583

C P '

N A l1 .I IW JO A O E

IT A P lR A . S P

'I IO IK

R 0 5 A N G E L A A P A R E C ID A P E R E IR A G O O O I

F lL '.A C À O

JO S É C A R L O S P E R E IR A

M A R IA A P A R E C ID A S A lV A D O R L O P E S

-1 4 9 9 1 2 6 0 8 1 5 0

I
_ _ I

- ~ . , ~-

"

C A R T E IR A D E ID E N T ID A D E

L

_ _ _ _ . .s " 'A ~ " '~ -e - :" '- '" - - - --_ _-_ - - -6 1 5 8 6 F 6C

~ . • . .~
'. . . . .

\
, \
,

Pêreira

~ A t.C N f .• • .n

G.!.09.j.969
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,

"
..

• ,
'~

"

R E G IS T R O C IV i l D E P E S S O A S J U R D IC A S

Á G U A S D E l lN D Ó IA lS P

M IC R O F i lM A G E M N ' 1 8 0 - 1 5 1 1 0 /2 0 1 2

C apitu lo I

D enom inação , S ede, F ins e D uração da A ssociação ,

A rt. 03 - A A ssociação terá sede e foro na cidade de Á guas de L indó ia estado de S ão P au lo

ã R ua das R osas n° 641 , V ila A ssum pção , sua ãrea de atuação abrangerá o bairro de

ad jacência .

A rt. 01 - A A ssociação de R adiod ifusão e C om unicação C om unitária de Á guas de L indó i~ ~

é um a entidade ju ríd ica de d ire ito privado sendo um a A ssociação civ il sem fins lucrativo~ ;:; ;:~

vo ltados para a defesa da dem ocratização e da in form ação , constitu ída por associação civ iL ::~

de rad iod ifusão com unitária e da d ifusão cu ltu ral de organ izações populares de apo io às ' 5:::

ações so lidárias, cooperativas e sociedade não relig iosa e não partidária , ded icado a serv iços , h . ,
com unitária de caráter não com ercia l, cu jo reg istro se processará no cartó rio de pessoas

ju ríd icas no term o da lei. ~

A rt. 02 - C onstituem finalidade prim ord iais da A ssociação "expressam ente" a execução de

serv iço de rad iod ifusão com unitária com fundam ento na le i 9 .612 , decreto 2 .615 e norm a

com plem entar 02198 e artigo 5 (qu ito ) inciso IX , artigo 215 e 220 da constitu ição F ederal

do B rasil de 1 .998 em consonância com as norm as un iversais p rev ista no artigo X IX da

C onvenção A m ericana, P acto de S an José da costa R ica , em vigor no pais desde 1 .992 pelo

decreto le i 678 /92 artigo l3 , parágrafo 2 e 3 , com sua program ação d iária vo ltada para

ativ idade in te lectuais, artistas, c ien tifica de cunha cu ltu ral, h istó rico in form ativo , recreativo ,

in fan til , d ivu lgativo , no tic iário de esporte e lazer, observar os valo res ético e socia is da

pessoa e da fam ilia , ded icar exclusivam ente a com unidade local o m ln im o(6) m inu tos de

cada hora para sua program ação socia l, com utilidades pub licas através do B IC s (B oletins

in fo rm ativos C om unitário ), bem com o divu lgação de program as de caráter educativo ,

cam panha de saúde , h ig iene e nu trição . Institu ir-se os C onselhos F iscais com unitários de

C om unicação S ocial e de O bras socia is.

A rt. 04 - A A ssociação , cu jo nom e fan tasia da em issora será R ádio A utên tica F M e sua

sig la "A R C C A L " (A ssociação de R adiod ifusão e C om unicação C om unitária de Á guas de

J.indó ill), o J l lU c l i dul'll9ào da A .ssoçiação é indeterm inado .

A rt. 05 - S ão os ob jetivos S ociais da A ssociação :

1

.: .,
: ; '

. . '

, .
l

Parágrafo 1" - R epresen tar a A ssociação de R adiod ifusão de C om unicação C om unitária de

Á guas de L indó ia defendendo seus in teresses e os ob jetivos de desenvo lv im ento e

conso lidação da ativ idade, em condições de partic ipaçãQ ;.itica e popular no processo

da com unicação . "Q O C U I"< "!". "-
\\:~ \o ':.f\d \C .a .:i '.

.,,'" ~ ~ \\) C '" , t", .
o~ ~ O " ••~.J \ J '" ' "

..é? ~ (,~ ,;;:f""".. .', ' I ,~ . - l
~ to ~.' •• - •••.• ~ \ \ ' i I '\

c,f ~~J .'Ff;,~~:./.\:"-.'~. ~r \~
~ o .s- ~ > , ! . ' 'O ' \J

••••• C I ",~ .~ " :'.;.':; '" \ J " " o(\J" v. ! g , ' : : ; - . ;. • . . . , '0 0 . ; " -

~ ( ;~ ~ ~ .~ ~ • •< " \}J
, 'f '\'J \.:;
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~a C orre ,d I .a Jusl1ca do ES1~ f.{e São P_~ .

A guas ~ . 13 . d!L. U 20 --l!.O -.
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REGISTRO CIV," OE PESSOAS JURIDlCA
ÁGUAS DE LINDOINSP

MICROFILMAGEMN' 180. 15/10/20

Parágrafo 3 " - C ria r , im p lan ta r e adm in is tra r o u tro s m e io s d e com un icação em Á guas d e

L indó ia . B u scando o ap e rfe iço am en to qu a lita tiv o d e p rodu ção jo rn a lís tic a e cu ltu ra l, a ss in a r

conv ên io s , f irm a r con tra to s e rea liz a r to do s o s en tend im en to s n ece ssá rio s p a ra o

cum p rim en to do ob je tiv o so c ia l - S e rv iço s pub lic itá r io s ; E v en to s so c ia is , com un icação

v isu a l, jo rn a is , rev is ta s , lis ta te le fô n ica , p e squ isa s , p ro p ag and a vo lan te e sono riz ação d e

am b ien te s ab e rto s e fech ado s , L o cação d e equ ip am en to s d e som e de rad io d ifu são (lin k s)

p ro du çõ es d e áud io e v íd eo , g rav açõ es d e spo ts , jin g le s , v in h e ta s e p ro g ram as p ilo to , en tre

o u tra s a tiv id ad es re la c io n ad as rád io e TV - d ando segu im en to a A sso c iação d e

R ad io d ifu são e C om un icação C om un itá ria d e Á guas d e L indó ia n a im p lan tação : 1°A genc ia

d e N o tic ia , 2 0 Jo rn a is e R ev is ta s , 3 ° P rom oçõ es e P esqu isa , cu jo s se rv iço s se rão reg id o s

p e la s segu in te s cond içõ e s :

A ) - A A gen c ia d e N o tic ia s tem po r ob je tiv o a ex ecu ção d e se rv iço s d e in fo rm es

pub lic itá r io s , c ap tação d e a ss in a tu ra s e d is tr ib u ição d e jo rn a is e rev is ta s , p rom oçõ es ,

an ún c io s e pub lic id ad e s , d iv u lg ação d e in fo rm açõ es d e cunho so c ia l, c am panh as edu ca tiv a s

e cu ltu ra is , c la ss if ic ado s com erc ia is , se rv iço s d e s ilk -sc reen , b rin d e s e con fecçõ es d e

O u tdoo rs e tc .

B ) - A A gen c ia d e N o tic ia s d a A sso c iação d e R ad io d ifu são e C om un icação C om un itá ria d e

Á guas d e L ind6 ia d enom in a r-se a "E d ição E xp re ssa " , com as in s ta la çõ e s e fu n c io n am en to

a R ua d as R o sa s nO641 n a V ila A ssum pção no m un ic íp io d e Á guas d e I.in d 6 ia .

C ) - O jo rn a l tem po r ob je tiv o a ex ecu ção do s se rv iço s d e in fo rm açõ es e d iv u lg açõ es d e

ca rá te r jo rn a lís tico , d e ed ita is , d e c la ss if ic ado s , d e anún c io s e pub lic id ad e s , d e fa to s e

ev en to s so c ia is , d e no tic io so s edu cac io n a is , cu ltu ra is , in fo rm a tiv o s e rec rea tiv o s , d e

cam panh as edu ca tiv a s e cu ltu ra is , em base com erc ia l, p a ra in teg ração e o d esenvo lv im en to

d a com un id ad e a trav é s do s m e io s d isp on ív e is d a com un icação so c ia l, p ro p ic iad o s p e lo

v e icu lo jo rn a l e rev is ta , d e ab rang ên c ia reg io n a l o u n ac io n a l.

D ) - O jo rn a l d a A sso c iação d e R ad io d ifu são e C om un icação C om un itá ria d e Á guas d e

L indó ia d enom in a r-se "Jo rn a l V itr in e d a s Á guas" com as in s ta la çõ e s e fu n c io n am en to ,

sed e e red ação , a R ua d as R o sa s n a 641 , V ila A ssum pção no m un ic íp io d e Á guas d e L indó ia

com im p re ssão , ( in ic ia lm en te ) n a L aud a E d ito ra , C on su lto ria s e C om un icação L TD A ,

es tab e lec id a a R ua B a ron esa do C ap i n a 53 , cen tro n a C id ad e d e Jund ia f S P , e te rá a

re sp on sab ilid ad e técn ica d a jo rn a lis ta Carina de God6i, com inscricão no MTBISP sob n"

47588 . R ese rv ado o d ire ito d a A sso c iação d e R ad io d ifu são e C om un icação C om un itá ria d e

Á guas d e L indó ia , a seu c rité r io , m uda r d e firm a im p re sso ra , q u ando houv e r n ece ss id ad e ou

conv en iên c ia do s trab a lh o s , p a ra m e lh o r d e senvo ltu ra e lib e rd ad e do s se rv iço s jo rn a lís tico s .
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TAQELlAO DE NOTA) l L il r l \v .l ') lU U l

Á G U A S D E ll/ l jD O IÀ .S P

u a A rg e n lm a . n ~ . 4 1 . 3 " A n d i '. S a l i 3 1

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS .
ÁGUAS DE LINDÓIAlSP

MICROFILMAGEM N' 180 - 16110120

F ) - O p ra z O d e v ig ê n c ia s d a s a tiv id a d e s d e "A g ê n c ia d e N o tic ia s " . " Jo rn a l V itr in e d a s

Á g u a s " e "A c q u a D a ta " p ro m o ç õ e s e p e sq u is a s d a A sso c ia ç ã o d e R a d io d ifu s ã o e

C o m u n ic a ç ã o C o m u n itá r ia d c Á g u a s d e L in d ó ia é in d e te rm in a d o .

Parágrafo 4 " - C r ia r , e s ta b e le c e r e c o n so lid a r s e rv iç o s q u e p o s s ib il i te m a p le n a re a liz a ç ã o

d o s o b je tiv o s d a ra d io d ifu s ã o e o u tro s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o c o m u n itá r ia e sp e c ia lm e n te n a

á re a d a s e m p a la ç õ e s té c n ic a s , p ro d u ç ã o e d is tr ib u iç õ e s d e p ro g ra m a s , n o tic iá r io s .

Parágrafo S" - P ro m o v e r

c o m u n ic a ç ã o c o m u n itá r ia .

s :-
e n c o n tro s , e v e n to s e s e m in á r io s d e in te re s s e d o s m e io s d e ~

C a p ítu lo - T I

D ire ito e D e v e re s d a A sso c ia ç ã o .

A rt. 0 6 - A d ire to r ia p o d e rá c o n fe r ir t í tu lo s b e n e m é r ito s e c o n tr ib u in te s à p e s so a o u

e n tid a d e s q u e v e n h a m e fe tiv a m e n te a c o n tr ib u ir p a ra o d e se n v o lv im e n to d a ra d io d ifu s ã o

c o m u n itá r ia s e m q u e o b te n h a m o d ire ito d e fa z e r p a r te d a d ire to r ia , d is t in g u in d o n a s

s e g u in te s c a te g o r ia s .

A ) F u n d a d o re s : A q u e le s a s so c ia d o s q u e p a r t ic ip a ra m d a a s s e m b le ia d e fu n d a ç ã o e

a s s in a ra m o liv ro a ta ;

B ) C o n tr ib u in te s : A q u e le s a s so c ia d o s q u e c o n tr ib u e m d e a lg u m a fo rm a n a m a n u te n ç ã o

e I o u n a fo rm a ç ã o d o p a tr im ô n io d a A sso c ia ç ã o .

C ) B e n e m é r ito s : A q u e le s q u e f iz e ra m e x p re s s iv a s c o n tr ib u iç õ e s ã A sso c ia ç ã o , c o m

re c u rso s m a te r ia is , h u m a n o s té c n ic o s f in a n c e iro s , o u p re s ta re m n o tá v e is s e rv iç o s

p a ra a c o n se c u ç ã o d e se u s o b je tiv o s e s ta tu tá r io s .

Paragrafo ]0 - A a sso c ia ç ã o m a n te rá u m Cadastro de Colaboradores, c o m p o s to p o r

a q u e le s q u e n ã o se n d o a s so c ia d o s , v e r te m d o a ç õ e s o u p re s ta m se rv iç o s v o lu n tá r io s ã

e n tid a d e . T a is c o la b o ra d o re s n ã o p o d e m fa la r o u d e m a n d a r e m n o m e d a a s so c ia ç ã o , n e m

tê m o s d ire i to s e d e v e re s d e a s so c ia d o s .

Paragrafo 2 ° - A a s so c ia ç ã o re c o n h e c e rá , c o m o se u s Voluntários, q u e te n h a m re c e b id o

o r ie n ta ç õ e s q u a n to a su a c o n d u ta , q u e d e v e se r p a u ta r n o re sp e ito a o s p r in c ip ia s d e fe n d id o s

p e la e n tid a d e , n ã o e s ta b e le c e n d o q u a lq u e r v in c u lo e m p re g a tíc io o u d e d e p e n d ê n c ia

tra b a lh ís ta c o m e s te s .

3
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Parágrafo 3 " - S ão c o n d iç õ e s p a ra s e r a dm itid o c om o só c io d a a s so c ia ç ã o d e ra d io d ifu s ã o e

_ _ _ _ _ _ _ C ,;; . . ; ; .o " 'm " 'u " 'n .i tá r iad e Á g u a s d e L in d ó i_ a _ . _

A )T e r I io a c .o n d ü tiü n o ra l .

B ) N ão te r s id o e lim in a d o d e in s ti tu iç ã o c o n g ê n e re p o r a to d e sa b o n a d o r .

C ) A ch a r -s e n o g o z o d e se u s d ire ito s c iv is .

D ) C o n h e c e r e s te e s ta tu to e a e le su bm e te .

E ) S e r p ro p o s to p o r u só c io fu n d a d o r o u e fe tiv o , n o g o z o d e se u s d ire ito s so c ia is .

Parágrafo r -o só c io a tiv o c om e te r a lg um a fa ls a d e v id am en te c om p ro v a , s e rá a d v e r tid o

o u su sp e n so p e la d ire to r ia , o u e x c lu íd o d a A sso c ia ç ã o , a tra v é s d a d e te rm in a ç ã o d a m a io r ia

d o s só c io s , em A ssem b lé ia G e ra l , p o d e n d o d e fe n d e r -s e v e rb a lm en te .

Parágrafo 2 " - A d e lib e ra ç ã o so b re a a dm is s ã o se rá tom ad a p o r v o ta ç ã o d a d ire to r ia , s e n d o

a c e ito o p ro p o s to q u a n d o o b tiv e r n o m ín im o 2 /3 (d o is te rç o s ) d a v o ta ç ã o .

Parágrafo 3 " - É re s e rv a d o á d ire to r ia o d ire ito d e a c e ita r o u n ã o a a dm is s ã o d o p ro p o s to .

Parágrafo 4 " - A d ire to r ia tom an d o c o n h e c im en to d a p ro p o s ta , p o d e rá a p ro v a - Ia d e sd e um a

v e z q u e e s te ja c o n sc ie n te q u e ° p ro p o s to p re e n c h e o s re q u is i to s d a s le tra s A ,B ,C ,D e E .

A r t . 0 8 - S e rã o d e s lig a d o s d a A sso c ia ç ã o q u a lq u e r só c io q u e :

A ) R ev e la r im p ro b id a d e c om p ro v a d a n o e x e rc íc io d e su a s fu n ç õ e s in e re n te a

A sso c ia ç ã o .

B ) T om a -s e p e rn ic io so á A sso c ia ç ã o p o r su a c o n d u ta m o ra l , in f r in g ir q u a lq u e r

d isp o s iç ã o e s ta tu á r ia o u re g im en ta l .

A r t . 1 0 - S ã o o s d e v e re s d o s ll l lIK K :ia d o s :

A r t . 0 9 - S ã o d ire ito s d o s A ss<M :ia d o s :

A ) P a r tic ip a r , v o ta r e s e r v o ta d o , a in d a q u e p o r p ro c u ra ç ã o n a s a s s em b lé ia s e re u n iõ e s .

B ) C o n su lta r o S in d ic a to d a s R ád io s C om u n itá r ia s R eg io n a is , ó rg ã o d e C om u n ic a ç ã o d o

B ra s il , d a q u a l a A sso c ia ç ã o d e R ad io d ifu s ã o e C om u n ic a ç ã o C om u n itá r ia d e Á g u a s d e

L in d ó ia é f i l ia d a , q u a n to a q u a lq u e r q u e s tã o re la t iv a a o fu n c io n am en to .

A s so c ia ç ã o , b em com o a s s is tê n c ia té l :n ic a e ju r íd ic a .
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R E G I S T R O C I V I L D E P E S S O A S J U R I D I C A S

A G U A S D E L 1 N D O I A lS P

M I C R O F i lM A G E M N ' 1 8 0 - 1 5 1 1 0 1 2 0 1

, Ó e ra 1 l 'O
l I e 'õ \

l i \ r le ~ O~ e \\ \e
~ O e I : 'õ C 1 e

C ) C o n tr ib u ir c om a s m e n s a l id a d e s e tr a n s fe rê n c ia s d e re c u r s o s e s ta b e le c id a s e v o ta d a s em

a s s em b lé ia s .

C a p ítu lo i l l

D a A s s em b lé ia G e ra l

A rt . 1 1 - A A s s em b le ia g e ra l e um ó rg ã o so b e ra n o d a A s so c ia ç ã o q u e re u n irá , o rd in á r ia o u

e x tra o rd in á r ia , n o s c a s o s e s ta b e le c id o s n o e s ta tu to .

Parágrafo r -U m a h o ra a n te s d o in ic io d o s tr a b a lh o s , d e v e rá s e r c o lo c a d o a m e s a o " l iv ro

d e p re s e n te " , o n d e o s s ó c io s la n ç a rã o s u a s a s s in a tu ra s .

Parágrafo 2 " - O s tra b a lh o s s e rã o a b e r to s p e lo p re s id e n te d a A s so c ia ç ã o , q u a l a s s um irá

im e d ia tam e n te _ a s s u a s fu n ç õ e s e c o n v id a rá um m em b !" , d a d ire to r ia p a ra s e c re ta r iã - Io .

Parágrafo 3 " - O p re s id e n te d a A s s em b lé ia , a lém d o s e u v o to d e s ó c io s , te rá tam b ém o v o to

d e d e s em p a te , e x c e to q u a n d o s e tr a ta r d e e le iç õ e s .

Parágrafo 4 " - A s v o ta ç õ e s n a s A s s em b lé ia s g e ra l , p o d e rã o s e r s im b ó lic a s n om in a is ,

s e c re ta s o u p ô r a c lam a ç ã o .

Parágrafo 5 " - A a ta d o s tr a b a lh o s , la v ra d a . p e lo p re s id e n te , s e rá a s s in a d a p o r c om p o n e n te s

d a m e s a e p o r ( t r ê s ) s ó c io s e s c o lh id o s p e la A s s em b le ia .

A r t . 1 2 - A A s s em b le ia G e ra l O rd in á r ia re u n ir - s e ã um a v e z p o r a n o .

A r t . 1 3 - S ã o a s a tr ib u iç õ e s d a A s s em b lé ia G e ra l :

A ) A s s em b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia o c o r re rá s em e s tr a lm e n te p a ra a v a l ia ç ã o e p re s ta ç ã o d e

c o n ta d a d ire to r ia , p a ra a l te ra ç õ e s e s ta tu a r ia s o u d e s t i tu iç ã o d o s d ir ig e n te s b em a s s im p a ra

e le iç ã o d a d ire to r ia d o C o n s e lh o C om u n itá r io .

B ) A A s s em b lé ia p o d e rá s e r c o n v o c a d a e x tra o rd in á r ia p o r , n o m fn im o , um q u in to d o s

a s s o c ia d o s , p a ra d is c u s s ã o e d e c is ã o re la t iv a a a s s u n to s d e in te re s s e g e ra l e q u a n d o a

d e l ib e ra ç ã o s e re la c io n a r ã d e s t i tu iç ã o d e d ir ig e n te s o u a l te ra ç ã o e s ta tu a r ia s e rá e x ig id o o

v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o d o s p re s e n te s .

C ) A A s s em b lé ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s te f im , n ã o p o d e n d o e la d e l ib e ra r , em

p r im e ira c o n v o c a ç ã o , s em a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u c om p e lo m e n o s d e um

te rç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s . " \ \ \ I l \ O s e , o . o c u m • •, , t .
o ~ e a S ) \In d IC a s 0 ..-
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JUR DICAS

AGUAS DE L1NDÓIAiSP
MICROFILMAGEM N' 1 8 0 - 1 5 1 1 0 1 2 0 1 2

A r t . IS - A s A s s em b lé ia s G e r a is ta n to o rd in á r ia q u a n to e x t r a o rd in á r ia s e r ã o c o n v o c a d a s

c o m a n te c ip a ç ã o d e 1 0 (d e z ) d ia s , m e d ia n te e d i ta l e s e r f ix a d o n a s e d e e e s tú d io d a

e n t id a d e , c o m d iv u lg a ç ã o d e p e lo m e n o s q u a t r o c h am a d a s d iá r ia s d u r a n te a s u a

p ro g r am a ç ã o d a em is s o r a , o u p o r p u b l ic a ç ã o em jo rn a l e r e v is ta d e c i r c u la ç ã o lo c a l , o u

p a n f le ta g em am p la n a s c o m u n id a d e s e n v o lv id a s , o n d e c o n s ta r ã o o d ia e lo c a l , h o r ã r io e

p a u ta d a r e u n iã o , a lé m d e c o m u n ic a ç ã o p o r c a r ta a to d o s o s a s s o c ia d o s em d ia c o m s u a

o b r ig a ç õ e s , c o m a v is o d e r e c e b im e n to c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 8 (o i to ) d ia s .

A r t . 1 6 - A A s s e rn b le ia G e r a l d e l ib e r a r á , v a l id am e n te c o m a p r e s e n ç a c o m a p e s s o a o u

a t r a v é s d e p ro c u r a ç ã o , d a m a io r ia d o s a s s o c ia d o s .

Parágrafo 1 " - A A s s em b lé ia G e r a 1 d e l ib e r a r á p o r m e io d e m a io r ia d e s e u s m em b ro s ,

c a b e n d o u m v o to p r a c a d a a s s o c ia d o , p r e s e n te o u r e p r e s e n ta d o .

Pllrágrafo 2 " - S ó p o d e r á v o ta r e s e r v o ta d o o s s ó c io s q u i te s c o m a te s o u r a r ia .

Pllrágrafo 3 " - O s s ó c io s b e n em é r i to s p o d e r ã o p a r t ic ip a r d a A s s em b lé ia s em d ir e i to a o

v o to , p o d e n d o o p in a r , s u g e r i r , e d e b a te r a "O rd em d o D ia " .

A r t . 1 7 - N a f a l ta d e c o m p a r e c im e n to n a A s s em b lé ia G e r a l d a m a io r ia d o s a s s o c ia d o s

h a v e r á u m a s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , u m a h o r a a p o s a p r im e i r a e d e l ib e r a r á c o m q u a lq u e r

n ú m e ro d e a s s o c ia d o s p r e s e n te s , e x e c u ta n d o o d is p o s to p a r á g r a f o 2 ° n o a r t ig o 1 4 .

C a p í tu lo IV

D a A dm in is t r a ç ã o D a A s s o e ía ç ã o

A r t . 1 8 - A d i r e to r ia , q u e é o ó rg ã o e x e c u t iv o , c o m p õ e - s e d e :

A ) P r e s id e n te

B ) V ic e P r e s id e n te .

C ) S e c r e ta r io

D ) T e s o u r e i r o

E ) D ir e to r d e E v e n to s ! O p e r a ç õ e s

Pllrágrllfo 1 " - O m a n d a to d e d i r e to r ia p a s s a a s e r ( 2 ) d o is a n o s , p o d e n d o s e u s m em b ro s s e r

r e e le i to s .

Pllrágrafo 2 " - O m a n d a to d a d i r e to r ia e s te n d e s s e - a a té a d a ta d a p o s s e d a n o v a d i r e to r ia

e le i ta p e la a s s em b lé ia g e r a l .

6
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REGISTRO CIVil DE PESSOAS JUR DICAS

AGUAS DE lINDÓINSP

MICROFilMAGEM N' 180 - 15/10/201

Parágrafo 4 " - S u b o rd in a d a d ire tam en te á p re s id ê n c ia d a A sso c ia ç ã o , ru n c io n a rá -a

S e c re ta r ia E x e c u tiv a , c u jo ti tu la r , o s e c re ta r io E x e c u tiv o , s e rá e s c o lh id o p e la d ire to r ia .

Parágrafo 5 " - A se c re ta r ia E x e c u tiv a te rá a s a tr ib u iç õ e s q u e lh e fo rem e s ta b e le c id a s p e la

d ire to r ia .

A r t . 1 9 - C om p e te à d ire to r ia , em co n ju n to , o u p e la m a io r ia d e se u s m em b ro s :

A ) E x e c u ta r e fa z e r o b je tiv o s d a A sso c ia ç ã o .

D ) P ro p o r v a lo re s d e c o n ta s , m en sa lid a d e e c o n tr ib u iç õ e s .

A r t . 2 0 • C om p e te a o P re s id e n te d a A sso c ia ç ã o ;

A ) R ep re s e n ta n te a A sso c ia ç ã o a tiv a e p a s s iv am en te em ju iz o o u fo ro d e le .

B ) C o n s ti tu ir p ro c u ra d o r o u p ro c u ra d o re s p a ra d e fe s a d o s in te re s s e s so c ia is .

C ) C um p r ir e fa z e r c um p r ir o s e s ta tu to s e a s d e lib e ra ç õ e s d a d ire to r ia e d a A ssem b lé ia

G em I.

D ) P re s id ir a s re u n iõ e s d a d ire to r ia e c o n v o c a r a A ssem b lé ia G e ra l .

E ) D e s ig n a r O s e c re tá r io e x e c u tiv o e f ix a r su a s rem u n e ra ç õ e s .

F ) A ss in a r o s b a la n ç o s a n u a is d a A sso c ia ç ã o su bm e te n d o á a p re c ia ç ã o d a d ire to r ia , lo g o

a p ó s o b a la n ç o a n u a l o re la tó r io d a s a tiv id a d e s a dm in is tra t iv a s e so c ia is , re fe re n te a o s

e x e rc íc io s f in d o , p a ra q u e p o s s am se r le v a d o f in a lm en te á a p re c ia ç ã o d a A ssem b lé ia G e ra l .

G ) R e a liz a r c o n ju n tam en te c om o te so u re iro , o p e ra ç õ e s b a n c a r ia e c om e rc ia l .

A r t . 2 1 - C om p e te a o V ic e -p re s id e n te su b s ti tu ir p ro v iso r iam en te o p re s id e n te em su a s

fa lta s e im p ed im en to e d e f in it iv am en te em c a so d e v a g a .

Parágrafo Único - O p re s id e n te p o d e rá d e s ig n a r m is sõ e s e sp e c ia is d e v ic e -p re s id e n te q u e

a g ira em se u n om e d o c um en ta d o , d e a lg um a fo rm a , e s te d e s ig n a ç ã o .

A r t . 2 2 • C om p e te o te so u re iro d a a s so c ia ç ã o :
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS

ÁGUAS DE lINDOINSP

MICROFILMAGEM N" 180. 151101201

B ) A p re se n ta r a o p re s id e n te q u a lq u e r ir re g u la r id a d e v e r if ic a d a n a s f in a n ç a s d a

_ _ _ _ _ _ _ a s so e ia ç ã o . _

q-o te so u re iro f ic a a u to r iz a d o p e la d ire to r ia re a liz a r m o v im en ta ç õ e s f in a n c e ira ,

m o v im en ta ç ã o com ch eq u e s e c a r tõ e s b a n c á r io s d a a s so c ia ç ã o .

D ) A cum u la r o s se rv iç o s d a se c re tá r ia n o c a so d e im p ed im en to d a se c re ta r io .

A r t. 2 3 - C om p e te a o se c re ta r io e x e c u tiv o d a A sso c ia ç ã o , n om ead o s p e lo p re s id e n te :

C ) D o a ç ão o u re c e ita p ro v en ie n te s d e te re e iro s .

A ) O rg an iz a r to d o s o s se rv iç o in te rn o d a a s so e ia ç ã o , d ir ig in d o o re sp e c tiv o e x p ed ie n te .

B ) S u bm e te r a o p re s id e n te to d a s a s o rg a n iz a ç õ e s d a se c re tá r ia e x e c u tiv a , a c o n tra ta ç ã o e

d isp e n sa s d e se rv id o re s , b em com o a f ix a ç ã o d e sa lá r io re sp e c tiv o .

. 0 T eg o n e s i d e ~ aT ia
Noem1 r

E sc re v e n te

C ap itu lo V

D a re c e ita d a A sso c ia ç ã o

A ) A rre c a d a ç ã o d e co n tr ib u in te o rd in á r io s e e sp e c ia is d o s a s so c ia d o s .

A r t. 2 4 - C om p e te a o d ire to r (a ) d e e v en to s e o p e ra ç õ e s :

A r t • 2 5 - A re c e ita d a a s so c ia ç ã o e c om p o s ta d e :

B ) V e ic u la r -s e a o s a p o io s c u ltu ra is n e c e s sá r io s a m an u te n ç ã o d e se rv iç o d e c om u n ic a ç ã o

com u n itá r ia , n a c o n se rv a ç ã o , tro c a e c om p ra d e e q u ip am en to , p a g am en to d e sa lá r io s d e

fu n c io n á r io e e n c a rg o so c ia is , a lém d e o u tra s d e sp e sa s a se rem com p ro v ad am en te em

b en llf ic io s d a a s so e illç ã o .

D ) O u tra s re c e ita s p ro v en ie n te s d e p re s ta ç . '1 o d e se rv iç o in c lu s iv e p a ra te rc e iro s .

E ) C o n tr ib u iç õ e s d o s só c io s c o o p e ra d o re s , c o n v ên io s c om o u tra s in s ti tu iç õ e s .
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'. REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JUR DICAS

ÁGUAS DE LINDÓIAlSP

MICROFILMAGEM N' 180 - 1~ll012012

G ) A po io C u ltu ra l d e com é rc io s , e n tid ad e s e c am p an h a s e o u tra s a tiv id ad e s d e sen v o lv id a s
--- - - -p a ra e s te f im .--- _

Paragrafo 1 - S e rão R e je ita d a s a s d o a çõ e s d e o rig em duv id o sa s o u d e fo n te ile g a l o u q u e

com p rom e tam d e fo rm a d ire ta o s o b je tiv o s d a en tid ad e .

Paragrafo 2 - T o d a s a s d o a çõ e s se rão an a lisa d a s p e la D ire to r ia E x ecu tiv a p o d e rá a c e ita -Ia s

o u n ão , re sp e ita n d o n o p a rág ra fo an te r io r .

Parágrafo 3 - S em g a ran tid o ao s d o ad o re s q u e o d e se ja rem o s ig ilo d e id en tif ic a ç ão , q u e

som en te p o d em se r q u eb rad o p o r d e c isão d a D ire to r ia E x ecu tiv a , a p ó s so lic ita ç ão p o r

e sc r ito , o u p o r fo rç a ju d ic ia l.

A rt. 2 5 - A s D esp e sa s d a E n tid ad e p o d em se r:

A ) D e sp e sa s o p e ra c io n a is , ta is c om o a lu g u e l d e b en s m óv e is e im óv e is , c om p ra d e

eq u ip am en to s , c d s , e o u tro s o g ên e ro .

D ) P ag am en to d e m ão d e o b ra , p a ra a sse sso r ia té cn ic a , m an u ten ç ão e o p e ra ç ão d o s

eq u ip am en to s , in s ta la çõ e s d o s m esm o , a titu lo d e p r6 - la b o re .

q "C om issão " p a ra ag en c iad o re s d e A po io C u ltu ra l d o com é rc io lo c a l e en tid ad e s d o

m un ic lp io , c om po rc en tag em d e fin id a s p e la D ire to r ia .

D ) A po io C u ltu ra l a p ro je to s o u a tiv id ad e s om fin s com un itá r io s .

Parágrafo 1 " - N en h um m em b ro d a D ire to r ia p o d e rá se r rem un e rad o , c om ex ceç ão d o

D ire to r d e E v en to s e O p e ra çõ e s q u e , a c r ité r io d a D ire to r ia , p o d e rá re c eb e r p r6 - la b o re , c a so

se fa ç a n e c e ssá r io su a p ro f is s io n a liz a ç ão .

Parágrafo 2 . - A co n tra ta ç ão e d em issão d o s fu n c io n á r io s d ep en d e rá d e ap ro v a ç ão d a

m a io r ia ab so lu ta d a D ire to r ia E x ecu tiv a .

Parágrafo 3 ' - O s só c io s n ão re sp o n d em p e la s o b rig a çõ e s so c ia is .
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R E G I S T R O C I V I L D E P E S S O A S J U R I D I C A S

Á G U A S D E L 1 N D D I A lS P

M I C R O F I L M A G E M N ' 180 - 15/10/2012

Art. 27 - F ica sujeito a penalidade de advertência e suspensão do associado que incorrer

nas seguintes faltas:

A ) V iolar os procedim entos da boa educação, d irig ir- se a m embros da diretoria ou do

Conselho Comunitário em term os descorteses ou injuriosos.

D ) Fazer-se acompanhar na sede da associação, pessoas de m á reputação.

q Perturbar os trabalhos de reunião da D iretoria ou do Conselho Comunitário ou da

A ssembleia G eral.

Parágrafo Único - Não Constitu ir falta punível a critica sã, m esmo severa.

A rt. 28 - F ica sujeito a pena de elim inação o associado que:

A ) A falta do pagam ento de m ensalidade, durante (três) m eses causará suspensão dos

direitos da A ssociação, a suspenção do associado será autom ática.

D ) D esacatar ou ofender com palavras, gestos, ou agressões fIsicas na sede e nas

dependências da A ssociação, ou a qualquer associado ou conselheiro comunitário .

q Reincidir em falta prevista no artigo anterior pela qual tenha sofrido pela suspenção.

D ) A pena de advertência por escrito e de suspenção pelo prazo de 10 (dez) a 90

(noventa) dias serão aplicados pela diretoria. .

E ) O s casos om issos neste Estatu to , será ju lgados pela diretoria.

A rt. 29 - O s associados poderão recorrer, em o efeito suspensivo, a A ssembleia G em i

dentro de 30 (trin ta) dias do recebim ento da notificação da punição, que será rem etido via

postal com registro de recebim ento (ar).

Parágrafo Único - As infrações podem ser punidas pela D iretoria com suspenção de ~

direito ou exclusão dos associados, garantindo ~

~

Capitu lo -V ll {j

Do Conselho Comunitário

Art. 30 - O conselho comunitário é composto de (3) três m embros efetivos e (3) três

m embros vogais eleito pela A ssembléia G eral, compete fiscalizar os atos da diretoria e do

conselho anexo a esfem contábil, deliberar sob . l i f t M l l s rgada pela associação
ó e ~ ) u r l d f c A s - ~ 0 , r

.••0 /lO ";;>

':.o.c,\; t.\aO ;~ ~?
e~ "c.'t e('••...
~ . ~ . . . . . ':,\\\\ " , . , . , - .

.•.•.~ .~ r:c '..;.: ...•. ..,;........ . .t',
:-..,v c; . ' \ 0 - ' . .\ ; . . . . . J " V ' . ~

. : . , , " :( r ( ' • • • •: - IC J ~ ,.;...~~ . I 1 0
'" ,< ,\00 ,(;\" "o;.l ~ !

.-.::- C ;.'t)\'\' Cf••" C".l ~lV

Q \'(~" f i ' : ~ J f r \:';S '\Jv ...r r\J" ~~ - ~ , I

,\'!",:....: \ V
\~ # .'~ \ ,•••..

f l " l t l ~ ~ . ! i . ? ; , . r ~ J" _ ~ ( } J " V

. . : : . .# : ~ J V '\\J~
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REG ISTRO C IV IL DE PESSOAS JUR IO rCAS B

ÁGUAS DE 'INOÓ INSP
M rCROFI~MACEM N ' 180 - 15/1012012

. d e fa r ia
. c regoneS \

Noem 1 r te
Escreven

_ _ _ _ _ _ ....: : : .a o :..:sc o n se lh o s q u a isq u e r irre g u la r id a d e s

~ v 'e r i" f iC iü la s~ . =-------- _
Parágrafo }" - N a a u sê n c ia d e q u a lq u e r m e m b ro e fe tiv o d o c o n se lh o fisc a l, se rá su D s titu fd o

n a fu n ç ã o , in d is tin ta m e n te , q u a lq u e r u m d o s m e m b ro s v o g a is .

Parágrafo ]" - O c o n se lh o c o m u n itá r io , e le ito e m a sse m b le ia g e ra l p a ra m a n d a to ig u a l a o

d a d ire to r ia , se rá c o m p o s ta p o r , n o m fn im o , c in c o p e sso a s re p re se n ta n te s d a c o m u n id a d e o u

e n tid a d e s d a c o m u n id a d e lo c a l o u d a á re a u rb a n a d a lo c a lid a d e , ta is c o m o a sso c ia ç õ e s d e

c la sse , b e n e m é rita s , re lig io sa s o u d e m o ra d o re s , d e sd e q u e le g a lm e n te in s titu fd a s , c o m o

o b je tiv o d e a c o m p a n h a r a p ro g ra m a ç ã o d a e m isso ra , c o m v is ta a o a te n d im e n to d o in te re sse

e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e e d o s p rin c ip io s e s ta b e le c id o s n o a rt. 4 ° d a le i n O . 9 .6 1 2 , d e 1 9 9 8 .

Parágrafo 3 . - C o m p e te a o c o n se lh o fisc a l fo rm a liz a n d o n a á re a d e a b ra n g ê n c ia d a

a sso c ia ç ã o b u sc a e se le c io n a r n o tfc ia s d e in te re sse d a c o m u n id a d e q u e se rã o p a rte

in te g ra n te d o B IC ,s c ita d o n o a rtig o 2 ° d o e s ta tu to , a n a lisa r n o tic ia s d e fu n d o te n d e n c io so ,

n o tif ic a n d o a o s a u to re s p o r e sc r ito s o m o tiv o d a re c u sa d e v e ic u la ç ã o , b e m c o m a tu a r

d e c id id a m e n te c o m o p o rta v o z d a c o m u n id a d e lo c a l.

Parágrafo ". - O c o n se lh o c o m u n itá r io d e v e ra e n c a m in h a r a o m in is té r io d a s c o m u n ic a ç õ e s ,

a n u a lm e n te , se m p re n a d a ta d e a n iv e rsa r io d a o u to rg a , re la tó r io re su m id o c o n te n d o a

d e sc r iç ã o d a g ra d e d e p ro g ra m a ç ã o , b e m c o m o su a a v a lia ç ã o c o n s id e ra n d o , e n tre o u tro s

a sp e c to s , o s a te n d im e n to s d o s o b je tiv o s e s ta b e le c id o s p o r le i.

Parágrafo 5 " - A e n tid a d e m a n te rá d isp o n iv e l e a tu a liz a d o , p a ra q u a lq u e r so lic ita ç ã o o u

in sp e ç ã o d o m in is té r io d a s c o m u n ic a ç õ e s , o a to q u e e s ta b e le c e u a c o m p o s iç ã o d o c o n se lh o

c o m u n itá r io .

C a p itu lo -V U I

D a P ro g ra m a ç ã o d a E m isso ra

A rt. 3 1 - M in im a m e n te , a p ro g ra m a ç ã o d e v e rá c o n s ta r d e ;

A ) E sp a ç o g a ra n tid o a o s se g m e n to s o rg a n iz a d o s d a so c ie d a d e p a ra d iv u lg a ç ã o d e se u s

tra b a lh o s e re iv in d ic a ç õ e s , o b se rv a d a a p e n a s a a d e q u a ç ã o d e h o rá r io s n a p ro g ra m a ç ã o ;

B ) R e se rv a d e e sp a ç o se m a n a l p a ra p ro g ra m a ç ã o ro ta tiv a d e p ro g ra m a s p ro d u z id o s p o r

p e sso a s d a s c o m u n id a d e s , d e n tro d a s e sp e c if ic a ç õ e s té c n ic a s d e fin id a s p e lo D ire to r d e

P ro g ra m a ç ã o . E sse e sp a ç o d e v e rá fu n c io n a r c o m o la b o ra tó r io ra d io fO n ic o .

C ) P ro ib iç ã o d e u so d e q u a lq u e r e sp a ç o c o m fin s p o litic o - p a rtid á r io , e x c e to o s d e

p a rtic ip a ç ã o ig u a litá r ia d o s v á rio s p a rtid o s c o m re p re se n ta ç ã o n a s c o m u n id a d e s a tin g id a s --
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'- .; . . • •

R E G I S T R O C I V il D E P E S S O A S J U R I D I C A S

Á G U A S D E lI N D Ó I A lS P

M I C R O F ilM A G E M N ° 1 8 0 - 1 5 1 1 0 1 2 0

N o e m i F r e g o n e s i d e F a r ia

E s c r e v e n t e

D ) Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação

igualitária das várias convicções religiosas representadas nas com unidades atingidas pela

transm issão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito ã D iretoria.

C apítulo - IX

D as D isposições G erais e Transitórias

A rt. 36 - O s associados não respondem e nem responderão pelas obrigações da associação.

'. ~ .guas de L indóia, 06 O utubro de 2012 .

., : ,. .; '- > -

(rrJMi..c./. I _'i-f. /ilr4c- ....;}
M aria A parec~ Pereira

Pn:sideute A R C C A L

A rt. 33 - O s atos que im portam em ônus e alienação de bens e im óveis pertencentes à

A ssociação, som ente serão praticados pelo Presidente ou por seu substituto legal, m ediante

a previa deliberação da A ssem bléia G eral.

A ssociação de R adiodifusão e C om unicação C om unitária de Á guas ind

R ua das R osas nO641 V ila A ssum pção • C ep 13940-000 Á guas de L indóia SP

A rt. 32 - A s reuniões de a diretoria realizar-se m ensalm ente ou a qualquer tem po, por

convocação do Presidente ou de (2) dois diretores e das deliberações tom adas, lavrar-se ã

ata em livro próprio .

A rt. 35 - N o caso de ser deliberada a extinção da A ssociação por A ssem bléia G eral, os bens

rem anescentes serão destinados a um a outra instituição congênere, juridicam ente

constituída, em pleno funcionam ento na cidade de Á guas de L indóia.

A rt. 34 - O presente estatuto som ente poderá ser m odificado por A ssem bléia G eral

Extraordinária especialm ente convocada para tal fim .

A rt. 37 - O presidente, o vice-presidente, os diretores não serão rem unerados, m as terão

~i ressan:ido as despesas decorrentes de suas atividades na associação.

'-' \i1~'....~.' \'Jl
"".f~~s

'.)
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T A B E L IÃ O D E N O T A S E D E P R O T E S T O D E

L E T R A S E T IT U L a S D E A G U A S D E

L IN D O IA -S P

R e c o n h e ç o p o r s em e lh a n ç a a s f i rm a s d e : M A R IA

A P A R E C ID A L O P E S P E R E IR A ; A N D R E S S A

D E P A U L A ; C L A R IS S A M A R IA N O , d o u f é .

Á g u a s d e L J I ld ó ia , .1 .9 d ê o u tu b ro d e 2 0 1 2

Em testemunho " da verdaãe

""'-:::-...

, - ~
(valido somente: cI selo de autenticidade) R$4,OO

O F IC IA L D E R E G IS T R O C IV IL D E P E S S O A S JU R D IC A S

C O M A R C A D E Á G U A S D E L 1 N D 6 IA - E S T . S Ã O P A U L O

R u a A rg e n t in a , n ' 4 1 , 3 ' a n d a r - C e n t r o - T e l . ( 1 9 ) 3 8 2 4 .5 4 7 9

B e l . G i lb e r to E z e q u ie l d e P o n te s

O f ic ia l D e le g a d o

,,0 •

.- ~,
•,

P ro to c o la d o s o b n '; 1 8 0 : em 1 5 /1 0 /2 0 1 2

M ic ro f i lm a d o e d ig i ta l iz a d o s o b n ' 1 8 0 : em 1 5 /1 0 /2 0 1 2

,
Á g u a s d e Lin~tlÜÜfmt/1

c : : : :_ . : . : : : := = = -_ : : : J e rm e J o s é G im e n e s
P r e p o s to S u b s t i tu to

E m o lu m e n to s R S 36,34

E s ta d o R $ 10,34

C a r t .P r e v . I p e s p R $ 7,66

R e g is t r o C iv i l R $ 1 ,9 2

T r ib . J u s t iç a R $ 1 ,9 2

T o ta l R $ 5 8 ,1 8

(G u la n ' 0 4 6 1 2 0 1 2 )
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•

R E G IS T R O C IV IL D E P E S S O A S J U R ID IC A S P A G IN A

Á G U A S D E L IN D Ú IA lS P i " -
M IC R O F IL M A G E M N " 4 3 6 - 0 4 /0 9 1 2 0 1 7 _j!, \\

~~x

A p ro v a ç ã o d o M an d a to d o C o n s e lb o C om u n itá r io

e

D ire to r ia E x e c u t iv a d a A s so c ia ç ã o A dm in is t r a ç ã o 2 0 1 7 -2 0 1 9

I

r ~\
T e so u re ir a - R o s a n g e la A p a re c id a L o p e s P e re ir a : b ra s i le i r a , c om e rc ia n te , c a s a d a , '' '- , \

p o r ta d o r d a c é d u la d e id e n t id a d e nO 2 3 .5 8 9 .0 6 3 -7 S S P \S P , C IC : 1 4 9 .9 1 2 .6 0 8 -5 0 , r e s id r ' " h o
a R u a Jo s é R e n z o n ° 1 1 0 , J a rd im M e r id iem - A g u a s d e L in d ó ia S P . I~:

Vi' ',' ~ ( ) f iC ià l { )e \e g a

S e c re tá r ia - B e a tr iz d e G o d ó i O liv e ir a : b ra s i le i r a , c om e rc ia n te , c a s a d a , p o r ta d o r d a

c é d u la d e id e n t id a d e nO 4 2 .9 9 6 .0 1 1 -6 S S P \S P , C IC : 4 6 2 .5 9 1 .0 1 8 -8 0 , r e s id e n te a R u a Jo s é

R e n z o n ° 1 1 0 , J a rd im M e r id iem - A g u n s d e L in d ó ia S P .

V ic e P re s id e n te - C a r lo s A u g u s to d e M o ra is G o d ó i : B ra s i le i ro , c om e rc ia n te , c a s a d o ,

p o r ta d o r d a c é d u la d e id e n t id a d e M 7 5 8 3 .7 3 9 S S P \M G , C IC : 8 5 4 .5 6 6 .8 3 6 -8 7 , r e s id e n te a

R u a d a s R o s a s n O 6 4 1 , V ila A s s um p ç à o N e to - A g u a s d e L in d ó ia S P .

P re s id e n te - M a r ia A p a re c id a L o p e s P e re ir a : B ra s i le i r a , c om e rc ia n te , c a s a d a , p o r ta d o r d a

c é d u la d e id e n t id a d e nO 1 8 .6 7 6 .9 4 0 S S P \S P , C IC : 9 2 5 .3 5 9 .5 0 8 -6 3 , r e s id e n te a R u a

A lb e r t in a F ra n c o d e G o d ó i M a n to v a n i n a 2 1 8 , J a rd im N o v a L in d ó ia - A g u a s d e L in d ó ia

S P .

A o s V in te um d ia s d o m ê s d e M a rç o d o a n o d e d o is m il e q u in z e (2 0 1 7 ) T e rç a -

F e ir a , a s 2 1 :0 0 h o ra s , r e u n iram -s e à d ire to r ia d a A s so c ia ç ã o d e R a d io d ifu s ã o e

C om u n ic a ç ã o C om u n itá r ia d e Á g u a s d e L in d ó ia , e n t id a d e e s ta b e le c id a n a R u a d a s R o s a s

n .o 6 4 1 , n a V ila A s sum p ç ã o N e to n o m u n ic ip io d e Á g u a s d e L in d ó ia p a ra re a l iz a ç ã o d a

A s s em b lé ia G e ra l p a ra e le iç ã o , p o s s e d a a dm in is t r a ç ã o 2 0 1 7 a 2 0 1 9 d a a tu a l D ire to r ia \

E x e c u t iv a d a A s so c ia ç ã o e o C o n s e lh o C om u n itá r io . . '. \

A s s um in d o a p re s id ê n c ia a S ra . M a r ia A p a re c id a L o p e s P e re ir a , a p re s e n to u n o v a s .; ' i .
p ro p o s ta s d a p ro g ram a ç ã o d a em is s o ra ju n to , a l is ta d e p re s e n ç a p a ra o s a s s o c ia d o s e ~ . j : ' )
r e p re s e n ta n te d a c om u n id a d e q u e p a r t ic ip a ram d a A s s em b lé ia G e ra l , p a ra e le iç ã o d a ,.:tI.

D ire to r ia d a A s so c ia ç ã o e C o n s e lh o C om u n itá r io , q u e v e io a c o n v id a r a S ra . B e a tr iz d e !--J
G o d ó i O liv e ir a p a ra s e c re ta r ia r o s tr a b a lh o s , q u e a g ra d e c e u a p re s e n ç a d e to d o s e p a s s o u a -

fa z e r a le i tu ra d o re la tó r io d a g ra d e d e s u a p ro g ram a ç ã o , b em c om o su a a v a l ia ç ã o . . . . . . . - /

D a n d o c o n t in u id a d e a o s tr a b a lh o s , a P re s id e n te , S ra M a r ia A p a re c id a L o p e s P e re ir a

a p re s e n to u a p ro p o s ta d a c h a p a p a ra e le iç ã o e p o s s e d a A dm in is t r a ç ã o 2 0 1 7 -2 0 1 9 (

P e r io d o e n tre 2 2 /0 3 1 2 0 1 7 à 2 1 /0 3 /2 0 1 9 ) d a D ire to r ia d a A s so c ia ç ã o d e R a d io d ifu s ã o e

C om u n ic a ç ã o C om u n itá r ia d e Á g u a s d e L in d ó ia , o n d e fo i a p ro v a d o d e c om um a c o rd o p o r

'to d o s o s p re s e n te s , f ic a n d o e le i to s p o r u n a n im id a d e o s in te g ra n te s d a D ire to r ia d a

A s so c ia ç ã o ,c o n s ta n d o tam b ém a q u a l i f ic a ç ã o d e to d o s o c u p a n te s d o s c a rg o s e n la ç a d o s e

a n e x o s e g u e a l is ta d e p re s e n ç a d o s a s s o c ia d o s q u e p a r t ic ip a ram d a re u n iã o :
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R E G I S T R O C I V I L í J e ' l ' E s s o A S J Ü R I D I C A S

Á G U A S D E L 1 N D O I A l S P

M I C R O F i lM A G E M N ' 4 3 6 - 0 4 1 0 9 1 2 1 1 1 7

• I

' - . . . . . / '

/

YJ
;

2° Conselheiro do Conselho Com unitário - A ndre M osna de M orais, b rasile iro ,

com ercian te , com estado civ il declarado casado , portadora da cédu la de iden tidade n° RG

28 .746 .827-6 SSP /SP e CPF 251 .702 .038-88 , residen te a Rua E rico V erissim o nO 14, B airro

P im entéis, R epresen tan te da AM B - A ssociação M issionária B enificen te V ida Feliz no

V ale , com sede a Rua P iracicaba n° B airro B ela V ista , m unicíp io de Á s de L ind6 ia SP .

1° Conselheiro do Conselho Com unitário - F rancisco C esa da S ilva N eto ,

b rasile iro , com ercian te , com estado C iv il declarado C asado , portador da cédu la de

iden tidade RG n° 1 .881 .489-89 , C IC 403 .613 .903-78 , dom iciliado a Rua Jaú nO 130 no

Bairro B ela V ista , P residen te da A ssociação P ro jeto T ransform ando V idas, com sua sede

prov is6ria a Rua Jaú n° 130 Fundos, no m unicíp io de Á guas de L indó ia SP .

Secretário do Conselho Com unitário - C laud io Tozzi B ernard ino , b rasile iro ,

com ercian te , com estado civ il declarado casado , portador da cédu la de iden tidade RG

nO I4 .600 .426 , CPF 120 .617 .738-18 , dom iciliado na P raça D r.V icen te R izzo n° 50 C entro ,

L ider da R ede de Jovem "Força Jovem " de Á guas de L ind6 ia , com sede a A venida B rasil n°

M unicip io de A guas de L indó ia SP .

V ice-P residen te do Conselho Com unitário - A nton io C arlos da S ilva F ilho ,

b rasile iro , com ercian te , com estado civ il declarado so lte iro , portador da cédu la de

iden tidade n° RG 1.189 .003 SSP /P com o CPF n° 629 .744 .754-34 , dom iciliado na Rua

P inhal n° 68 , B airro do B ela V ista , P residen te do S in thoresca ( S ind icato dos T rabalhadores

em Hotéis, B ares e R estauran te de Á guas de L ind6 ia e R egião) ccom sede a Rua Portugal

n° 25 , cen tro m uniçip io de Á guas de L ind6 ia SP .

P residen te do Conselho Com unitário - Pau lo Serg io P ires da S ilva , b rasile iro ,

com ercian te , com estado C iv il declarado so lte iro , portador da cédu la de iden tidade RG n°

21.489.s81~ e CPF 149 .914 .848-80 , dom iciliado na Rua M ogim M irim n° 550 - V ila

M orangão , represen tan te da A ssociação G rem io R ecreativo E sco la de Sam ba Unidos do

B ela V ista , com sede a Rua das Rosas nO 641 (Fundos), V ila A ssum pção N eto , m unicíp io

de Á guas de L ind6 ia SP .

Em seguida a P residen te , S ra M aria A parecida Lopes Pereira apresen tou a proposta

da chapa para ele ição e posse do Conselho Com unitário 2015 a 2017 , bem com o o rela tó rio

de program ação e avaliação da m esm a, onde fo i aprovado de com um acordo por todos os

presen tes, ficando eleitos por unan im idade os in tegran tes do Conselho Com unitário e as

respectivas en tidades represen tadas por eles, que segue abaixo as sua qualificação e anexo \\

a lista de presença dos A ssociados, represen tan tes da com unidade, en tidades, locu to res que \ \

partic iparam da reun ião : ' ,
\

" " ', ,

, '

I /'1,
L f / ,

:1.' ! '
I I

! .

~ , .

(.

,

"
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-R E G iS T R O C IV IL D E P E S S O A S J U R D IC A S
Á G U A S D E L IN D O IA lS P

M IC R O F ilM A G E M N ° 4 3 6 - 0 < 1 1 0 9 1 2 1 )1 7

3° C onselheiro do Conselho C om unitário - José B ened ito de Souza , Locu to r e

operador de áud io , com estado civ il dec larado casado , nacionalidade brasile iro , po rtador da

édu la-de-iden tidade-RG _u"--19 .398 .126_SSP /SP C lC : 079 .609 .475-05 , dom iciliadõã R -u-a------

José F ranco A lves da R ocha n° 20 , B airro C asas Popu lares, R epresen tan te daA ssociação

de P ro teção Am bien ta l e dos A nim ais de Á guas de L indó ia com sede a R ua José R enzo n°

110 Jard im M ered iem no m unic ip io de Á guas de L indó ia SP .

N ada m ais havendo a tra tar, a S ra . P residen te , ag radeceu a presença de todos, dando

por encerrada a A ssem blé ia G era l Ex trao rd inária às 21 :55hs. E eu , B eatriz de G odó i

O live ira lav re i a p resen te a ta , que vai po r todos ap rovada e assinada .

Á guas de L indó ia , 21 M arço de 2017 .

-({à_.; -
Rosangela A parecida Lopes Pere ira

T esoure ira da ARCCAL

5~c0~S )L~
B~eG od~ ira

Secre tária da ARCCAL

()'Y 1 ~:.'c,~. ~52IOl~
M aria A par~Tda Lopes Pere ira

P residen te da ARCCAL

\ J'I)V
C ilip rand i ~

tos IO perações

TA8EUAo DE NOTAS E PROTESTO DE AGUA$ DE UNOÓIA.SP

RUA MATO GROSSO, Nt.114-VlLA BEATRIZ

RECONHEOMENTO DE FIRMA

Rl!conheço por semelhança as firmas de: MARIA APARECIDA LOPES PEREIRA; BEATRIZ

DE GODOI OLIVilRA.- Dou fé .-.
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Esta fotocópia foi et!raida
tom o orillinal, ~ 20 o ar por mim e confere
da CorTe!! '" s _I. 7' Cc I:rOVlmenHI 2179

Álluas de li '., ~ EOt{ c~~ãO ã::
Ma iI 1I1orio AntôniO O BI onito. ME
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REGISTRO CIVIL OE PESSOAS JUR DICAS
ÁGUAS OE L1NOOWSP

MICROFILMAGEM N" 4 3 6 - 0 4 1 0 9 1 2 0 1 7

- - - C o n se llio Comunitário

e S o u za

om un itá r io

JD sê .

3 o~ ~ e i

~ ~ ~ ----
F ran c isco C e~ d a S ilv a N e to

10 C on se lh e ir if dO C om un itá r io
/ .
I

\1A~Al~~O
A n to n io C a rlo s d a S ilv a F ilh o

V ic e -P re s id en te d o C on se lh o C om un itá r io

'-~
P au lo S e r 'o . s d a S ilv a

P re s id en o C on se lh o C o itá r io

Z Z l em a rd in o ,

S e6 :re tá r io d o C on se lh o C om un itá r io

.~ . - õ - :: - :: '
. \ ..

/
'/, .
/.

A nd te ' . o sn a â e M o ra i

2 " C on se lh e iro C om un itá r io

,'- •.. ' ....,'

A sso c ia ç ão d e R ad io d ifu são e C om un ic a ç ão C om un itá r ia d e Á gu a s d e L in d ó ia

R u a d a s R o sa s n ° 6 4 1 V ila A ssum p ção N e to . C ep 1 3 9 4 0 -0 0 0 Á gu a s d e L in d ó ia S P

4
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O FIC IA L D E R E G IS TR O C IV IL D E P E S S O A S JU R D IC A S
C O M A R C A D E Á G U A S D E L1N D Ó IA - E S T. S Ã O P A U LO

R ua A rgentina , n° 41,3° andar - C entro - Te l. (19) 3824.5479
••••••••••••• u ••••••• u •••••••••• u ••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

B el. G ilberto E zequ ie l de P ontes

O fic ia l D e legado

P rotoco lado sob nO : 445 : em 04/09/2017

M icro film ado e d lg lta liz o sob ~o436 : em 04/09/2017

. / I
A guas de utó' : 04t~ \se t~m b o ~e 2,017.

G il rt E 4k~ o es
fic ia R eg istrador

E m olum entos R $ 49,41

E stado R $ 14,07

C art.P rev. Ipesp R $ 9,61

R egistro C iv ll R $ 2,60

Trib . Jusliça R $ 3,39

IS S Q N R $ 2,47

M in . P ub lico R $ 2,37

Tota l. R $ 83,92

JU N TA D A

A os quatro de setem bro de do is m il e dezessete (04/09/2017), a presente A ta , a

qua l confere com a lavrada as fo lhas 06/07v., do livro de R egistros de A tas n° 2 (do is), fo i jun tada no

processo de reg istro do E sta tu to da "A S S O C IA Ç Ã O DE R A D IO FU S Ã O E C O M U N IC A Ç Ã O
C O M U N ITÁ R IA DE Á G U A S DE L1N D Ó IA ", cu jo processo fo i m icro film ado e reg istrado aos 29/04/2011,

sob o n° 86, neste O fic ia l < je R eg istrO ~ iV il de~essoas Juríd icas. Á guas de L ind6 ia , 04 de setem bro de
2017, O O fic ia l R eg istrfdÓ r: • .

., ',' " . ~' ~\~ IJEISE""i~;"
. ~o If.> "'õ

Gilbe o i &,+>'" • ~ ?:,'?:~'O~ III

""~ <"1rao.~~ ~?>?:,Q
Q ~Q v. W -~

~ r:;~'O'?; çji\~ ~
<) ...b~
-S-o ~ ~..?

AcrJP<S.

Apresentação Doc. Ref.Solicitação de renovação de Outorga (2922043)         SEI 01250.024028/2018-91 / pg. 41

77
ed

fb
d2

-7
32

2-
4f

61
-a

c6
4-

e6
d8

58
85

a1
a1

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/77edfbd2-7322-4f61-ac64-e6d85885a1a1
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



5

d e Á g u a s d e L in d ó ia

. d e L in d 6 ia S P

"

R E G IS T R O C IV IL D E P E S S O A S J U R ID IC A S P G IN A

Á G U A S D E L 1 N D O W S P

M IC R O F IL M A G E M N ° 4 3 6 - 0 4 I l l9 /2 Q 1 7

;L j~ tade Presen£a

1 0 -

0 9 -

0 4 -

0 1 -

. : :~ ~ ~
R G : 4 " '3 " '\ 6 o \ l - ~

R G : ol.3,:5 1 $ '] . 06 3 ~ 7 -

R G : I q 3 3 '1 '? - ~

R G : £IYJ.15""d l-C

R G : .2 E -L J } O 5 ~ " - ) '1
R G : 1t t,I?O 't).i

R G : I1181 refq--tl~

R G : \.1 i ) 9 . tA > ~

1 1 - £ ( ? R G :R 3 3 7 % 8 6 } -G .

'!.f;t:t:::@ },< ; : : . ~ R O ;'im . 9 ó '6 : - ~

13-= ='~4;tj&~G:~t~~L-O
1 4 . B ; '. : r o C O ,d í3 ( '-Q ? > Q c l • • . '1a~.,ÇP'-I' R G : ~ 1 1 - .E :> d O , " I~ c .~ . " '1

1 5 -~ ~ ' Lera::r' P ," ~ 1 4 . ~t/td4 R G :9 4 ' {i# '}4 tl,6

' - '"

- - - - - - - -
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REGISTRO IVIL DE PESSOAS JURIOICAS P GINA
ÁGUAS DE LINDOIAlSP

MICROFILMAGEM N" 211 - 18/0612013

Programação de Segunda a Sexta Feira

06:00 ás 08:00 hs - Clima de Fazenda - Apresentação Geraldo Araújo

Programação Musical. Sertanejo Raiz e Universitário.

A -Associação.de-Radiodifusãoe.Comunicação.Comunitária de ÁgIlas de Lindóia,

através de seu Conselho Comunitário, em cumprimento do subitem 19.4 e 19.4.1, da N '-o-rm -a------

Complementar nO l/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária do M inistério de

Comunicações, que determ ina o encam inhamento ao M inistério das Comunicações,

anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resum ido contendo a

descrição da grade de programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros

aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos no subitem , 19.4.

.0 .
Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária de Aguas de Lindóia

.•.

20:00 ás 00:00 hs - Love Night - Apresentação Roger Pires

Programação Musical Romãntica Nacional e Internacional

09:00 ás 20:00 hs - A Voz do Brasil

17:00 ás 19:00 hs-Balada Sertaneja -Apresentação Diego Soares

Programação Musical Sertanejo Universitário

08:00 ás 10:00 hs - Manhã Sertaneja - Apresentação Bene Maldonado

Programação Musical - Sertanejo Raiz e Universitário.

15:00 ás 17:00 hs - Brasil Humor - Apresentação Rogerio Kabelo

Programação Musical Variedades, Noticias, Piadas, Novelas, etc.

10:00 ás 11:00 hs - M issão Pela V ida - Apresentação Francisco Cesa

Programação Musical. Gospel • Mensagens Evangélicas

13:00 ás 15:00 hs - A Cidade Faz o Show - Apresentação Assis de O liveira

Programação Musical Variedades, Noticias, D icas, Horoscopo, Mensagens

12:00 ás 13:00 hs - Falando com a população - Apresentação Wagner Rossini

Programação Musical Variados, Entrevistas, Noticias Locais.

11:00 ás 12:00 hs - Encontro Com deus - Apresentação Pro André Mosna

Programação Musical. Gospel , M ensagens Evangélicas
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rRRiE'ãG",ISTToR;nor:CliiiiVI~LOOtE"P;Õ;ES;;;S"OA"S"JU"'R"'ICO"'IC"'AS"'-;;- PPA"IG"'1N:7"1A
ÁGUAS OE L1NOOWSP \~ '

MICROFILMAGEMN' 211 - 1610612013.-i \/

\?/''',

------P-rogramação deSábado_----------

06:00 ás 07:00 hs - Programação automática - Musicas Sertanejo Raiz

07:00 ás 08:00 hs - Alma Caipira -Apresentação Mazinho Quevedo (Caminhos da Roça

)Programayão Musical- Sertanejo, Raiz e entrevista.

08:00 ás 09:00 hs - Momento Espirita - Apresentação Quico Goulart

09:00 ás 10:00 hs - Programa Caipira - Apresentação Bento Benturino

Programação Musical - Seleção sertaneja raiz

10:00 ás 11:00 hs - Assembleia de Deus - Apresentação Pro Eliel e Pro Genésio

Programação Musical Gospe\

15:00 ás 16:00 bs - Divas da MPB - Apresentação Beth Regina

Programação Musical MPB

Programação Musical - Top das Pistas de Dança.

20:00 ás 21:00 bs - Flash Dance - Apresentação Wagner Castro

Programação Musical - Flash Backs, Anos 80 e 90.

14:00 ás 15:00 bs - Swing Brasil - Apresentação Rafinha

Programação Musical Pop e Roc;k Nacional

19:00 ás 20:00 bs - Emoções RC - Apresentação Geraldo Araújo

Programação Musical- Especial Roberto Carlos - Entrevista - Sua Carreira.

23:00 ás 00:00 bs - Remember - Apresentação Beth Regina

Programação Musical Romântica Nacional e Internacional

16:00 ás 19:00 bs - Sintonia Sertaneja - Apresentação Bruno Cezar

Programação Musica\- Sertanejo Universitário

13:00 ás 14:00 bs - Super Parada Brasil - Apresentação Roger Pires

Programação Musical - As 14 musicas mais tocada no Brasil

11:00 ás 13:00 hs - A voz do Trabalhador Hoteleiro - Apresentação Sandro Queiroz

Programação Musical Variedades, entrevista, direitos e deveres do trabalhador.
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JUR DICAS
AGUAS DE LINDÓIAlSP

MICROFILMAGEM N° 211 - 1810612013

__ 06;00 ás 07:00 bs - Progr~ção automática - M usicas Senanejo Raiz

07:00 ás 08:aO -lis - A lma Cãipira-=-ApresentaçãoM azinho Quevedo (Cam inhos da Roça) _

Programação Musical - Sertanejo, Raiz e entrevista.

08:00 ás 09:00 b8. M omento Espirita - Apresentação Quico Goulart

09:00 ás 10:00 bs - Paixão Sertaneja - W agner Castro

Programação Musical- Seleção sertaneja

10:00 ás 11:00 bs - Assembleia de Deus - Apresentação Pro Eliel e Pro Genésio

Programação Musical Gospel

11:00 ás 12:00 bs - Sw ing Brasil - Apresentação Rafinha

Programação Musical Pop e Rock Nacional

12:00 ás 13:00 bs - Samba e Pagode - Apresentação Roger Pires

Programação Musical Samba e Pagode

13:00 ás 14:00 bs - D ivas da MPB - Apresentação Beth Regina

Programação Musical MPB

14:00 ás 16:00 bs - Sintonia Sertaneja - Apresentação Bruno Cesar

Programação Musical - Sertanejo Universitário

16:00 ás 18:00 bs - Tarde Sertaneja - Apresentação Toninho Lindóia

Programação Musical - Sertanejo Universitário

18:00 ás 19:00 hs - Paradão Sertanejo - Apresentação Roger Pires

Programação Musical- A s Sertanejas M ais Tocadas

19:00 ás 20:00 hs - Emoções RC - Apresentação Geraldo A raújo

Programação Musical - Especial Roberto Carlos - Entrevista - Sua Carreira.

20:00 ás 21:00 hs - Top Sucesso - Apresentação Rafinha

Programação Musical - Especial Cantores Nacional e Internacional.

21:00 ás 22:00 hs - Flash Dance - Apresentação W agner Castro

Programação Musical - Flash Backs, Anos 80 e 90.

L - '"

3
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 18754/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.075309/2017-21, de interesse
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUAS DE
LINDÓIA, sediada em Águas de Lindóia/SP, para renovação da outorga
referente ao período de 09 de maio de 2008 a 09 de maio de 2018.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.
Assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento, qualquer
documento que comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades
de fiscalização.

 

3.           Qualquer dúvida adicional, estou à disposição para eventuais
esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/05/2018, às
15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2964535 e o código CRC 4CDECDFD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 18754/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075309/2017-21 - Nº SEI: 2964535
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Ministério das Comunicações, Esplanada do Ministérios, Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 18755/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUAS DE
LINDÓIA (CNPJ nº 02.552.534/0001-56)
Rua das Rosas, nº 660 - Vila Assumpção
13.940-000 / Águas de Lindóia / SP

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.075309/2017-21.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 09 de maio de 2008 a 09 de maio de 2018,
protocolizado sob o nº 01250.075309/2017-21, e que o assunto se encontra em
análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/05/2018, às
15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2964542 e o código CRC 1D43A9B2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 18755/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075309/2017-21 - Nº SEI: 2964542
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 24503/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Maria Aparecida Lopes Pereira
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUAS DE
LINDÓIA (CNPJ nº 02.552.534/0001-56)
Rua das Rosas, nº 641- Vila Assumpção
13.940-000 - Águas de Lindóia / SP

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 18755/2018/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) mudou-se.

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Ofício 18755 - evento sei 2964542

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/07/2018, às 10:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3083371 e o código CRC 8947A635.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 24503/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075309/2017-21 - Nº SEI: 3083371
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Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E COMUNICACAO COMUNITARIA DE AGUAS

DE LINDOIA

                    (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.552.534/0001-56

Certidão nº: 174235662/2019

Expedição: 17/06/2019, às 14:07:45

Validade: 13/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E COMUNICACAO COMUNITARIA DE

A G U A S  D E  L I N D O I A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.552.534/0001-56, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 9686/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.075309/2017-21.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 .               A Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária
Águas de Lindóia, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Águas de Lindóia, estado de São Paulo, apresentou parcialmente
resposta às exigência formuladas  através da Nota Técnica nº 5144/2018/SEI-
MCTIC ( evento SEI 2721339), motivo pelo qual observou-se a necessidade de
notifica-la novamente, conforme determina a Legislação em vigor, em razão ainda
da existência de pendências, conforme descrição abaixo:

           
                                                                                                                                       
                                                                                 ANÁLISE:                             

                                                                                                                                                      
           

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve
conter todas as
declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.

OBS: O endereço de
sede, do Sistema
Irradiante,  constante no
Requerimento a ser
encaminhado,  não pode
divergir daquele
registrado no
cadastrado da Receita
Federal (CNPJ) e do
endereço  cadastrado
na Agência Nacional de
Telecomunicações,
respectivamente,  bem
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respectivamente,  bem
como as Coordenadas
Geográfica.

Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

A entidade deverá
encaminhar o
estatuto social,
consolidado e
registrado, contendo
as seguintes
afirmações, entre 
outras:

 
- denominação, os fins e
o tempo de duração da
entidade e, ainda, quando
houver, o fundo social;

- indicar endereço
completo da sede da
entidade,conforme
descrito no  CNPJ,  a qual
deverá estar situada na
área de execução do
serviço;

- indicar, entre seus
objetivos sociais, a
finalidade de executar o
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme a
legislação vigente;

- indicar o modo de
constituição e
funcionamento dos órgãos
deliberativos e
administrativos da
entidade, estabelecendo:-
os cargos que
compõem a estrutura
deliberativa e
administrativa, bem
como as suas respectivas
atribuições;
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- o cargo ao qual
caberá a representação
passiva e ativa, judicial e
extrajudicial; 

- o tempo de mandato
dos membros que
compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4
(quatro ) anos, sendo
admitida uma recondução,
isto é, uma reeleição.

-  indicar as condições
para a alteração das
disposições estatutárias,
observadas as disposições
contidas nos arts. 59 e 67
da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que
institui o Código Civil;

 - indicar as condições
de extinção da entidade e
a previsão da destinação
do seu patrimônio,
observadas as disposições
contidas nos arts. 61 e 69
da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que
institui o Código Civil;

- instituir um Conselho
Comunitário composto
por, no mínimo, cinco (5)
pessoas representantes de
entidades da comunidade
local, tais cono
associações de classe,
beneméritas, religiosas ou
de moradores, excluída a
própria entidade
executora do serviço,
desde que legalmente
instituídas, com o objetivo
de acompanhar a
programação  da
emissora, com vista ao
atendimento do interesse
exclusivo da comunidade
e dos princípios
estabelecidos no art. 8º da
Lei nº 9.612/1998.

- estabelecer os
critérios para
ingresso dos
associados, alertando
que o ingresso   não
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

pode ser submetida à
aprovação pela
diretoria.

Re i t e r a - s e que a
admissão do novo
associado (pessoa física
ou jurídica) não pode
estar condicionada à
aprovação pela
diretoria ou mesmo à
indicação por outros
associados, bem como
sua exclusão,  sendo
que a exclusão do
associado só é
admissível havendo justa
causa, assim
reconhecida em
procedimento que
assegure direito de
defesa e de recurso, nos
termos previstos no
estatuto,

- assegurar o ingresso
gratuito, como associado,
de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na
área de execução do
serviço;

- assegurar a todos os
seus associados, pessoas
físicas, em dia com as
suas obrigações
estatutárias, o direito de
votar e ser votado para
todos os cargos que
compõem os órgãos
administrativos e
deliberativos, bem como o
direito de voz e voto nas
deliberações sobre a vida
social da entidade, nas
instâncias deliberativas
existentes;

- assegurar o ingresso
gratuito, como associadas,
de pessoas jurídicas sem
fins lucrativos, sediadas na
área de execução do
serviço, conferindo-lhes
inclusive, por intermédio
de seus representantes
legais, o direito de
escolher, mediante voto,
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9/4/2018.
os integrantes dos órgãos
deliberativos e
administrativos, bem
como o direito de voz e
voto nas deliberações
sobre a vida social da
entidade, nas instâncias
deliberativas existentes;

- estabelecer os direitos
e deveres dos associados;

- especificar as fontes de
recursos para
manutenção da entidade
e determinar que não
haverá a distribuição de
bônus, gratificações ou
eventuais sobras da
receita entre os
associados

- determinar entre as
competências da
Assembleia Geral
(Ordinária e
Extraordinária) a de
destituir a diretoria e
permitir que ela possa
também ser convocada
ao menos por 1/5 dos
associados( Lei n°
10.406, de 10 de janeiro
de 2002, que institui o
Código Civil.

Em razão disso, é
necessário que o
estatuto social seja
alterado para se
adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação: o estatuto
social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das
pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de
31 de dezembro de
1973.

 

Visto que o mandato da
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Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

diretoria encerrou-se
e m 21/03/2019,  é
necessário que a
Radiodifusora
encaminhe a nova Ata
de eleição tão logo
seja registrada.

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os  membros
eleitos para a Diretoria.

Não serão aceitos
cópia da Carteira
Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG
que já contém o CPF,
fica este dispensado de
apresentação.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

 

A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado
de Janeiro/2019, sobre
a programação
veiculada pela emissora,
bem como, sua
programação, 
assinado por todos os
cinco (5) membros do
Conselho, com a
indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de
moradores, associações
rurais, sindicatos etc.
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Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública
ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

Art. 130, §
6º, inciso III CNPJ válido e atual.

Em consulta ao sítio da
Receita Federal do
Brasil, evento SEI,
verificou-se que a
Entidade se encontra
com a situação
“baixada”. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora esclareça
a situação e regularize-
a.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

Em consulta ao sítio da
Agência Nacional de
Telecomunicações –
Anatel, verificou-se que
a Entidade se encontra
devedora. Por essa
razão, solicita-se a
quitação do(s) débito(s)
existente(s) e o
encaminhamento da
certidão atualizada.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa ao
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS).

Após consulta ao sítio da
Caixa Econômica
Federal,  verificou-se a
impossibilidade de
emissão de
comprovação de
regularidade perante o
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS). Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora 
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Certidão conjunta

Após consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal,
verificou-se a
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Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora 
encaminhe a certidão
negativa dos débitos

 

2.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados
(art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos
gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita
de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de
órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade
eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo,
que já estará caracterizado o impedimento, independentemente de se
afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria
Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3 . 4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro
da diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos
previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I
do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990". Sobre o
assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal
e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
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CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
18/06/2019, às 14:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/06/2019, às 09:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4314118 e o código CRC 69B312DC.

 Anexo: anexo 5 - evento SEI 4316891.

 

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 SEI nº 4314118
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 20763/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Maria Aparecida Lopes Pereira
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUAS DE
LINDÓIA (CNPJ nº 02.552.534/0001-56)
Rua das Rosas, nº 641- Vila Assumpção
13.940-000 - Águas de Lindóia / SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.075309/2017-21.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº9686/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/06/2019, às 08:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4317955 e o código CRC 4190E8E1.

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 SEI nº 4317955
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 28752/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 19 de agosto de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
Maria Aparecida Lopes Pereira
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUAS DE
LINDÓIA (CNPJ nº 02.552.534/0001-56)
Rua das Rosas, nº 641- Vila Assumpção
13.940-000 - Águas de Lindóia / SP

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 01250.075309/2017-21.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 9686/2019/SEI-MCTIC
(evento SEI 4314118), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, nos termos
do art. 136-C da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC e alterações.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.              Esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
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correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/08/2019, às
16:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4513061 e o código CRC E84903B0.

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 SEI nº 4513061
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.552.534/0001-56
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
17/04/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E COMUNICACAO COMUNITARIA DE AGUAS DE LINDOIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO AUTENTICA FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
63.91-7-00 - Agências de notícias 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DAS ROSAS 

NÚMERO 
641 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
13.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA ASSUMPCAO 

MUNICÍPIO 
AGUAS DE LINDOIA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(19) 3824-4368 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/08/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/08/2019 às 14:31:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 02.552.534/0001-56
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E COMUNICACAO

COMUNITARIA DE AGUAS DE LINDOIA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:
 

Nome/Nome Empresarial: BEATRIZ DE GODOI OLIVEIRA

Qualificação: 16-Presidente

 
 
Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
 
Emitido no dia 30/08/2019 às 14:32 (data e hora de Brasília).

Voltar
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASS. DE RADIODIF. E COMUNIC. COMUNIT. DE AGUAS DE 
LINDOIA 

CNPJ: 02.552.534/0001-56

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever 
e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado 
rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito 
suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:32:44 do dia 20/08/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/09/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...

20/08/2019http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCP...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E COMUNICACAO COMUNITARIA DE AGUAS DE
LINDOIA

CNPJ: 02.552.534/0001-56

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:19:27 do dia 14/10/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/04/2020.
Código de controle da certidão: BBA6.7FB2.CB28.6AB0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

Certidão Internet http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?...

1 of 1 14/10/2019 13:20
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IJKLMNMIOPQRSTUVWSVXSYVZTU[Z\S]̂ZS_V̀[Za_̂ZSVbVa_c][d̂ZSeVSe[Za_[fU[gĥWSVidbUZ[j\XV]aVS]\SkUZa[g\SNVeV_\b
eVSl_[XV[_̂Sm_\UWSRVgĥSkUe[d[n_[\SeVSRĥSl\Ub̂WSd̂XSZVeVSVXSRĥSl\Ub̂SoSI\Y[a\bSVSpU_[Ze[gĥS]̂SJZa\êSeV
RĥSl\Ub̂WS=6$(,$=./1q4rSY_̂dVZẐsZtSVôUSY_̂dVe[XV]âsZtSe[Za_[fUuêsZtS\avS\SY_VZV]aVSe\a\SVSŵ_\W
d̂]a_\S7&1/'+>(%&(5$%$+($3+;&+'1WS[]Zd_[âs\tS]̂SIlNoIxlkS]ySEz@DGCBDABF{FA|

xO}OSPOMR|SQS_V~V_[êSvSjV_e\eVSVSe\X ẐS~v|S}\e\SVSY\ZZ\e\S]VZa\Sd\Y[a\bSêSJZa\êSeVSRĥSl\Ub̂WS\̂ZS��
sTU\â_�VtSe[\ZSêSX�ZSeVŜUaUf_̂SeVS����WS�ZS�����|

QfZV_j\g�VZ�
\tSIV_a[eĥS_VTUV_[e\SYVb\SM]aV_]VaWSViYVe[e\S̀_\aU[a\XV]aV�S
ftSIV_a[e�VZSVôUS[]~̂_X\g�VZS\S_VZYV[âSêsZtSY_̂dVZẐsZtSd̂]Za\]aVsZtSe\SY_VZV]aVSdV_a[eĥSeVjV_ĥSZV_
Ẑb[d[a\e\ZSYVZẐ\bXV]aVS]\S_VZYVda[j\SRVd_Va\_[\SêS�_̀ĥSkUb̀\ê_WŜUSpU]âS\̂SL_[fU]\bSRUYV_[̂_SVXSTUV

VZa[jV_Sb̂d\b[�\êWSd̂]~̂_XVSV]eV_VĝZSe[ZŶ][f[b[�\êZSVXS]̂ZẐSZ[aV�S
dtSOS\UaV]a[d[e\eVSeVZa\SdV_a[eĥSŶeV_nSZV_SjV_[~[d\e\SŶ_STU\bTUV_S[]aV_VZZ\êWSd̂XSf\ZVS]̂Sd�e[̀ ŜeV
ZV̀U_\]g\S �H��B�@�( H�H@GzA�( zCHHCHCz( FG�zFAzz( ��EEF�HEWS ]̂S V]eV_Vĝ
����������D���HD���D��������������������������� �;��������1���¡��������WS\avS¢�Se[\ZSd̂]a\êZSe\Se\a\
eVSZU\SViYVe[gĥSsY_\�̂SVXSTUVS~[d\_nSe[ZŶ]ujVbS]̂SZ[ZaVX\t�S
etSxĥSd̂]Za\XSêSd\e\Za_̂SêSY_̂dVZẐSTU\[ZTUV_Se\êZSeVS[eV]a[~[d\gĥS\STUVSZVS_V~V_VŜSY\_ǹ_\~̂S£][d̂
êS\_a|S�ySe\S¤V[S��|�¥�WSeVS¢SeVSpUbŵSeVS����WSTUVSVZaVp\XS\UZV]aVZS]\SdV_a[eĥS]̂Sd\ẐSeVS\Ŷ]a\XV]â
eVS_V̀[Za_̂SeVSY_̂dVZẐSs\gĥSYV]\bt�S
VtSxĥSVZa\]êSe[ZŶ]ujV[ZS]̂ZSZ[ZaVX\ZSeVS\d̂XY\]w\XV]âSY_̂dVZZU\bŜZSe\êZSeVS[eV]a[~[d\gĥS\STUVSZV
_V~V_VŜSY\_ǹ_\~̂S£][d̂SêS\_a|S�ySe\S¤V[S��|�¥�WSeVS¢SeVSpUbŵSeVS����WS]̂Sd\ẐSeVS\Ŷ]a\XV]âSeVS_V̀[Za_̂
eVSY_̂dVZẐSs\gĥSYV]\btS]\SY_VZV]aVSdV_a[eĥWŜS[]aV_VZZ\êSeVjV_nSe[_[̀[_¦ZVS\̂S�_̀ĥSVXSTUVŜSY_̂dVZẐSZV
V]d̂]a_\S\aU\bXV]aVWSY\_\S\Sd̂XYbVXV]a\gĥSe\TUVbVZSe\êZWSZVS]VdVZZn_[̂�S
~tSQS]̂XVSe\SYVZẐ\SYVZTU[Z\e\SVŜS_VZYVda[ĵS]£XV_̂SeVS[]Zd_[gĥS]̂SI\e\Za_̂SeVSlVZẐ\ZSNuZ[d\ZSsIlNtŜU
]̂SI\e\Za_̂Sx\d[̂]\bSeVSlVZẐ\ZSkU_ue[d\ZSsIxlktS~̂_\XS[]ZV_[êZS]\SdV_a[eĥSYVb̂SY_�Y_[̂S[]aV_VZZ\êWS]̂S\â
e\SẐb[d[a\gĥWSZV]êSeVSZU\S[]aV[_\S_VZŶ]Z\f[b[e\eVS\SVi\a[eĥSêZSXVZX Ẑ�S
t̀SJZa\SdV_a[eĥSẐXV]aVSaV_nSj\b[e\eVSZVSŵUjV_S[]aV[_\Sd̂__VZŶ]e�]d[\SV]a_VŜS]̂XVSêSẐb[d[a\]aVSVŜ
_VZYVda[ĵS]£XV_̂SeVS[]Zd_[gĥS]̂SI\e\Za_̂SeVSlVZẐ\ZSNuZ[d\ZSsIlNtŜUS]̂SI\e\Za_̂Sx\d[̂]\bSeVSlVZẐ\Z
kU_ue[d\ZSsIxlktS]Vb\S̀_\~\êZSVŜZSe\êZSs]̂XVSVS]£XV_̂tSd̂]Za\]aVZSêZS\bUe[êZSêdUXV]âZ�S
wtSl\_\SV~V[âSe\Sd̂]~V_�]d[\Se\Sj\b[e\eVSeVZa\SdV_a[eĥWSd\fV_nS\̂SeVZa[]\an_[̂SêSêdUXV]âSd̂]~_̂]a\_ŜZ
e\êZSd̂]Za\]aVZSêSI\e\Za_̂SeVSlVZẐ\ZSNuZ[d\ZSsIlNtŜUSêSI\e\Za_̂Sx\d[̂]\bSeVSlVZẐ\ZSkU_ue[d\ZSsIxlkt
êSẐb[d[a\]aVSd̂XS\TUVbVZS[XY_VZẐZS]\SdV_a[eĥ�S
[tSJZa\SdV_a[eĥS]ĥS[]dbU[SYVZTU[Z\S_Vb\a[j\S\S~V[âZSeVSYUfb[d[e\eVS_VZa_[a\�S
ptSxĥS~̂_\XSd̂]ZUba\êZSVjV]aU\[ZS[]TUv_[âZŜUSY_̂dVe[XV]âZS[]jVZa[̀\a�_[̂ZSVTU[Y\_\êZ�S
§tSOSYVZTU[Z\S\f_\]̀VS_V̀[Za_̂ZSeVZeVS�̈ o��o��¢¥S\avS\SY_VZV]aVSe\a\WS]\SkUZa[g\SNVeV_\bSeVS�ySm_\UWSRVgĥ
kUe[d[n_[\SeVSRĥSl\Ub̂�S
btSJZa\SdV_a[eĥS\f_\]̀VŜ ZSY_̂dVZẐZSVXSa_\X[a\gĥS]̂SR[ZaVX\SeVSOd̂XY\]w\XV]âSVSM]~̂_X\g�VZ
l_̂dVZZU\[ZSêS�ySm_\USVS]̂SlkVS¦SR[ZaVX\Sl_̂dVZZU\bSJbVa_c][d̂|S

x£dbV̂SeVSOŶ [̂SkUe[d[n_[̂
\eXZY¦]U\p©a_~�|pUZ|f_S¦Ss��tS���̈ ¦ª¢¢¢
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CDEFGHGCIJKLMNOPQMPRMSPTNOUTVMWXTMYPZUT[YXTMP\P[Y]WÛXTM_PM_UT[YÙOUabXQMPĉ\OTUdVRPW[PMWVMeOT[UaVMHP_PYV\
_PMfYURPUYXMgYVOQMLPabXMeO_ÛUhYUVM_PMLbXMfVO\XQM̂XRMTP_PMPRMLbXMfVO\XMiMCVSU[V\MPMjOYUT_UabXMWXMDT[V_XM_P
LbXMfVO\XQM86$(,$8./1k4lMSYX̂PTTXmTnMPiXOMSYX̂P_URPW[XmTnM_UT[YÙOo_XmTnMV[pMVMSYPTPW[PM_V[VMPMqXYVQ
X̂W[YVM7&1/'+r(%&(5$%$+($3+s&+'1QMUWT̂YU[XmVnMWXMCfHiCtfeMWuM?v:>w=<>;<@x@;y

tIzIMJIGLyMKMYP{PYU_XMpMdPY_V_PMPM_VRXTM{pyMzV_VMPMSVTTV_VMWPT[VM̂VSU[V\M_XMDT[V_XM_PMLbXMfVO\XQMVXTM|}
mNOV[XY~PnM_UVTM_XMR�TM_PMXO[ÒYXM_PM��|�QM�TM|��}�y

K̀ TPYdVa�PT�
VnMCPY[U_bXMYPNOPYU_VMSP\VMGW[PYWP[QMPcSP_U_VMZYV[OU[VRPW[P�M
ǹMIMVO[PW[ÛU_V_PM_PT[VM̂PY[U_bXMSX_PYhMTPYMdPYU{ÛV_VMSXYMNOV\NOPYMUW[PYPTTV_XQM̂XRM̀VTPMWXM̂�_UZXM_P
TPZOYVWaVM ;Avvv=;�( �;B�AwA�( ==;BB�?�( �A=A??wB( =Bw�;<?�QM WXM PW_PYPaX
����������>���B>���>�����������������������������s��������1������������QMV[pM��M_UVTM̂XW[V_XTM_VM_V[V
_PMTOVMPcSP_UabXMmSYV~XMPRMNOPM{ÛVYhM_UTSXWodP\MWXMTUT[PRVn�M
n̂MIMSYPTPW[PM̂PY[U_bXM[PRMSXYMX̀jP[XMXMVSXW[VRPW[XM_PM_UT[YÙOUabXM_PMSYX̂PTTXTMSVYVM{UWTM_PMUWT[YOabXM_P
SP_U_XM_PMYPZUT[YXM_PM̂VW_U_V[OYVMSPYVW[PMVMeOT[UaVMD\PU[XYV\�M
_nMDT[VM̂PY[U_bXM{XUMPcSP_U_VMUW_PSPW_PW[PRPW[PM_PMqVdPYMXOMWbXM_P̂UTbXM̂XW_PWV[�YUVQM[YVWTU[V_VMXOMWbXMPR
jO\ZV_X�M
PnMtbXM̂XWT[VRM_XM̂V_VT[YXM_XMSYX̂PTTXMNOVUTNOPYM_V_XTM_PMU_PW[U{ÛVabXMVMNOPMTPMYP{PYPMXMSVYhZYV{XM�WÛX
_XMVY[yM�uM_VM PUM||y�¡|QM_PM�M_PMjO\qXM_PM����QMNOPMPT[PjVRMVOTPW[PTMWVM̂PY[U_bXMWXM̂VTXM_PMVSXW[VRPW[X
_PMYPZUT[YXM_PMSYX̂PTTXMmVabXMSPWV\n�M
{nMtbXMPT[VW_XM_UTSXWodPUTMWXTMTUT[PRVTM_PMV̂XRSVWqVRPW[XMSYX̂PTTOV\MXTM_V_XTM_PMU_PW[U{ÛVabXMVMNOPMTP
YP{PYPMXMSVYhZYV{XM�WÛXM_XMVY[yM�uM_VM PUM||y�¡|QM_PM�M_PMjO\qXM_PM����QMWXM̂VTXM_PMVSXW[VRPW[XM_PMYPZUT[YX
_PMSYX̂PTTXMmVabXMSPWV\nMWVMSYPTPW[PM̂PY[U_bXQMXMUW[PYPTTV_XM_PdPYhM_UYUZUY¢TPMVXM�YZbXMPRMNOPMXMSYX̂PTTXMTP
PŴXW[YVMV[OV\RPW[PQMSVYVMVM̂XRS\PRPW[VabXM_VNOP\PTM_V_XTQMTPMWP̂PTThYUX�M
ZnMKMWXRPM_VMSPTTXVMSPTNOUTV_VMPMXMYPTSP̂[UdXMW�RPYXM_PMUWT̂YUabXMWXMCV_VT[YXM_PMfPTTXVTMHoTÛVTMmCfHn
{XYVRMUWTPYU_XTMWVM P̂Y[U_bXMSP\XMSY�SYUXMUW[PYPTTV_XQMWXMV[XM_VMTX\ÛU[VabXQMTPW_XM_PMTOVMUW[PUYV
YPTSXWTV̀U\U_V_PMVMPcV[U_bXM_XTMRPTRXT�M
qnMDT[VM̂PY[U_bXMTXRPW[PM[PYhMdV\U_V_PMTPMqXOdPYMUW[PUYVM̂XYYPTSXW_�ŴUVMPW[YPMXMWXRPM_XMTX\ÛU[VW[PMPMX
YPTSP̂[UdXMW�RPYXM_PMUWT̂YUabXMWXMCV_VT[YXM_PMfPTTXVTMHoTÛVTMmCfHnMWP\VMZYV{V_XTMPMXTM_V_XTMmWXRPMP
W�RPYXnM̂XWT[VW[PTM_XMV\O_U_XM_X̂ORPW[X�M
UnMfVYVMP{PU[XM_VM̂XW{PY�ŴUVM_VMdV\U_V_PM_PT[VM̂PY[U_bXQM̂V̀PYhMVXM_PT[UWV[hYUXM_XM_X̂ORPW[XM̂XW{YXW[VYMXT
_V_XTM̂XWT[VW[PTM_XMCV_VT[YXM_PMfPTTXVTMHoTÛVTMmCfHnM_XMTX\ÛU[VW[PM̂XRMVNOP\PTMURSYPTTXTMWVM̂PY[U_bX�M

jnMtbXM{XYVRM̂XWTO\[V_XTMPdPW[OVUTMUWNOpYU[XTMXOMSYX̂P_URPW[XTMUWdPT[UZV[�YUXTMPNOUSVYV_XT�M
£nMDT[VM̂PY[U_bXMWbXMUŴ\OUMSPTNOUTVMYP\V[UdVMVM{PU[XTM_PMSÒ\ÛU_V_PMYPT[YU[V�M

\nMIMSPTNOUTVMV̀YVWZPMYPZUT[YXTM_PT_PM�¤i�}i|��¡MV[pMVMSYPTPW[PM_V[VQMWVMeOT[UaVMHP_PYV\M_PM|uMgYVOQMLPabX
eO_ÛUhYUVM_PMLbXMfVO\X�M
RnMDT[VM̂PY[U_bXMV̀YVWZPMXTMSYX̂PTTXTMPRM[YVRU[VabXMWXMLUT[PRVM_PMÎXRSVWqVRPW[XMPMGW{XYRVa�PT
fYX̂PTTOVUTM_XM|uMgYVOMPMWXMfePM¢MLUT[PRVMfYX̂PTTOV\MD\P[Y]WÛXyM

t�̂\PXM_PMISXUXMeO_ÛUhYUX

V_RTS¢WOVj¥[Y{�yjOTỳYM¢Mm||nM���¤¢����
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IJKLMNMIOPQRSTUVWSVXSYVZTU[Z\S]̂ZS_V̀[Za_̂ZSVbVa_c][d̂ZSeVSe[Za_[fU[gĥWSVidbUZ[j\XV]aVS]\SkUZa[g\SNVeV_\b
eVSl_[XV[_̂Sm_\UWSRVgĥSkUe[d[n_[\SeVSRĥSl\Ub̂WSd̂XSZVeVSVXSRĥSl\Ub̂SoSI\Y[a\bSVSpU_[Ze[gĥS]̂SJZa\êSeV
RĥSl\Ub̂WS=6$(,$=./1q4rSY_̂dVZẐsZtSVôUSY_̂dVe[XV]âsZtSe[Za_[fUuêsZtS\avS\SY_VZV]aVSe\a\SVSŵ_\W
d̂]a_\S)1'71.(7&>&''1(%1(.+3;1WS[]Zd_[âs\tS]̂SIlNoIxlkS]ySzEHDCFBD@{F|Hz}

xO~OSPOMR}SQS_V�V_[êSvSjV_e\eVSVSe\X ẐS�v}S~\e\SVSY\ZZ\e\S]VZa\Sd\Y[a\bSêSJZa\êSeVSRĥSl\Ub̂WS\̂ZS��
sTU\â_�VtSe[\ZSêSX�ZSeVŜUaUf_̂SeVS����WS�ZS�����}

QfZV_j\g�VZ�
\tSIV_a[eĥS_VTUV_[e\SYVb\SM]aV_]VaWSViYVe[e\S̀_\aU[a\XV]aV�S
ftSIV_a[e�VZSVôUS[]�̂_X\g�VZS\S_VZYV[âSêsZtSY_̂dVZẐsZtSd̂]Za\]aVsZtSe\SY_VZV]aVSdV_a[eĥSeVjV_ĥSZV_
Ẑb[d[a\e\ZSYVZẐ\bXV]aVS]\S_VZYVda[j\SRVd_Va\_[\SêS�_̀ĥSkUb̀\ê_WŜUSpU]âS\̂SL_[fU]\bSRUYV_[̂_SVXSTUV

VZa[jV_Sb̂d\b[�\êWSd̂]�̂_XVSV]eV_VĝZSe[ZŶ][f[b[�\êZSVXS]̂ZẐSZ[aV�S
dtSOS\UaV]a[d[e\eVSeVZa\SdV_a[eĥSŶeV_nSZV_SjV_[�[d\e\SŶ_STU\bTUV_S[]aV_VZZ\êWSd̂XSf\ZVS]̂Sd�e[̀ ŜeV
ZV̀U_\]g\S @HGB��BG( ��A�{��E( HzG��B�F( B{�{�GB�( H��@C��FWS ]̂S V]eV_Vĝ
����������D���zD���D���������� �������� �������¡�;��������1���¢��������WS\avS£�Se[\ZSd̂]a\êZSe\Se\a\
eVSZU\SViYVe[gĥSsY_\�̂SVXSTUVS�[d\_nSe[ZŶ]ujVbS]̂SZ[ZaVX\t�S
etSxĥSd̂]Za\XSêSd\e\Za_̂SêSY_̂dVZẐSTU\[ZTUV_Se\êZSeVS[eV]a[�[d\gĥS\STUVSZVS_V�V_VŜSY\_ǹ_\�̂S¤][d̂
êS\_a}S�ySe\S¥V[S��}�¦�WSeVS£SeVSpUbŵSeVS����WSTUVSVZaVp\XS\UZV]aVZS]\SdV_a[eĥS]̂Sd\ẐSeVS\Ŷ]a\XV]â
eVS_V̀[Za_̂SeVSY_̂dVZẐSs\gĥSYV]\bt�S
VtSxĥSVZa\]êSe[ZŶ]ujV[ZS]̂ZSZ[ZaVX\ZSeVS\d̂XY\]w\XV]âSY_̂dVZZU\bŜZSe\êZSeVS[eV]a[�[d\gĥS\STUVSZV
_V�V_VŜSY\_ǹ_\�̂S¤][d̂SêS\_a}S�ySe\S¥V[S��}�¦�WSeVS£SeVSpUbŵSeVS����WS]̂Sd\ẐSeVS\Ŷ]a\XV]âSeVS_V̀[Za_̂
eVSY_̂dVZẐSs\gĥSYV]\btS]\SY_VZV]aVSdV_a[eĥWŜS[]aV_VZZ\êSeVjV_nSe[_[̀[_§ZVS\̂S�_̀ĥSVXSTUVŜSY_̂dVZẐSZV
V]d̂]a_\S\aU\bXV]aVWSY\_\S\Sd̂XYbVXV]a\gĥSe\TUVbVZSe\êZWSZVS]VdVZZn_[̂�S
�tSQS]̂XVSe\SYVZẐ\SYVZTU[Z\e\SVŜS_VZYVda[ĵS]¤XV_̂SeVS[]Zd_[gĥS]̂SI\e\Za_̂SeVSlVZẐ\ZSNuZ[d\ZSsIlNtŜU
]̂SI\e\Za_̂Sx\d[̂]\bSeVSlVZẐ\ZSkU_ue[d\ZSsIxlktS�̂_\XS[]ZV_[êZS]\SdV_a[eĥSYVb̂SY_�Y_[̂S[]aV_VZZ\êWS]̂S\â
e\SẐb[d[a\gĥWSZV]êSeVSZU\S[]aV[_\S_VZŶ]Z\f[b[e\eVS\SVi\a[eĥSêZSXVZX Ẑ�S
t̀SJZa\SdV_a[eĥSẐXV]aVSaV_nSj\b[e\eVSZVSŵUjV_S[]aV[_\Sd̂__VZŶ]e�]d[\SV]a_VŜS]̂XVSêSẐb[d[a\]aVSVŜ
_VZYVda[ĵS]¤XV_̂SeVS[]Zd_[gĥS]̂SI\e\Za_̂SeVSlVZẐ\ZSNuZ[d\ZSsIlNtŜUS]̂SI\e\Za_̂Sx\d[̂]\bSeVSlVZẐ\Z
kU_ue[d\ZSsIxlktS]Vb\S̀_\�\êZSVŜZSe\êZSs]̂XVSVS]¤XV_̂tSd̂]Za\]aVZSêZS\bUe[êZSêdUXV]âZ�S
wtSl\_\SV�V[âSe\Sd̂]�V_�]d[\Se\Sj\b[e\eVSeVZa\SdV_a[eĥWSd\fV_nS\̂SeVZa[]\an_[̂SêSêdUXV]âSd̂]�_̂]a\_ŜZ
e\êZSd̂]Za\]aVZSêSI\e\Za_̂SeVSlVZẐ\ZSNuZ[d\ZSsIlNtŜUSêSI\e\Za_̂Sx\d[̂]\bSeVSlVZẐ\ZSkU_ue[d\ZSsIxlkt
êSẐb[d[a\]aVSd̂XS\TUVbVZS[XY_VZẐZS]\SdV_a[eĥ�S
[tSJZa\SdV_a[eĥS]ĥS[]dbU[SYVZTU[Z\S_Vb\a[j\S\S�V[âZSeVSYUfb[d[e\eVS_VZa_[a\�S
ptSxĥS�̂_\XSd̂]ZUba\êZSVjV]aU\[ZS[]TUv_[âZŜUSY_̂dVe[XV]âZS[]jVZa[̀\a�_[̂ZSVTU[Y\_\êZ�S
ẗSOSYVZTU[Z\S\f_\]̀VS_V̀[Za_̂ZSeVZeVS��o��o��£¦S\avS\SY_VZV]aVSe\a\WS]\SkUZa[g\SNVeV_\bSeVS�ySm_\UWSRVgĥ
kUe[d[n_[\SeVSRĥSl\Ub̂�S
btSJZa\SdV_a[eĥS\f_\]̀VŜ ZSY_̂dVZẐZSVXSa_\X[a\gĥS]̂SR[ZaVX\SeVSOd̂XY\]w\XV]âSVSM]�̂_X\g�VZ
l_̂dVZZU\[ZSêS�ySm_\USVS]̂SlkVS§SR[ZaVX\Sl_̂dVZZU\bSJbVa_c][d̂}S

x¤dbV̂SeVSOŶ [̂SkUe[d[n_[̂
\eXZY§]U\p©a_��}pUZ}f_S§Ss��tS����§ª£££
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BCDEFGFBHIJKLMNOPLOQLROSMNTSULVWSLXOYTSZXWSLO[OZX\VT]WSL̂OL̂TSZXT_NT̀aWPLOb][NSTcUQOVZOLVULdNSZT̀ULGÔOXU[
ÔLeXTQOTXWLfXUNPLKÒaWLdN̂T]TgXTUL̂OLKaWLeUN[WPL]WQLSÔOLOQLKaWLeUN[WLhLBURTZU[LOLiNXTŜT̀aWLVWLCSZÛWL̂O
KaWLeUN[WPL86$(,$8./1j4kLRXW]OSSWlSmLOhWNLRXW]ÔTQOVZWlSmL̂TSZXT_Nn̂WlSmLUZoLULRXOSOVZOL̂UZULOLpWXUP
]WVZXUL)1'71.(7&q&''1(%1(.+3r1PLTVS]XTZWlUmLVWLBeGhBsedLVtLu?A>=@<>:v@wAux

sHyHLIHFKxLJLXOzOXT̂WLoLcOX̂ÛOLOL̂UQWSLzoxLyÛULOLRUSSÛULVOSZUL]URTZU[L̂WLCSZÛWL̂OLKaWLeUN[WPLUWSL{|
lMNUZWX}OmL̂TUSL̂WLQ~SL̂OLWNZN_XWL̂OL��{�PL�SL{����x

J_SOXcÙ�OS�
UmLBOXZT̂aWLXOMNOXT̂ULRO[ULFVZOXVOZPLObRÔ T̂ULYXUZNTZUQOVZO�L
_mLHLUNZOVZT]T̂ÛOL̂OSZUL]OXZT̂aWLRŴOXgLSOXLcOXTzT]ÛULRWXLMNU[MNOXLTVZOXOSSÛWPL]WQL_USOLVWL]�̂TYWL̂O
SOYNXUV̀UL ?;:<�uuv( u<��:@u:( v:?vv�?A( <:�?�??:( �?A=����PL VWL OV̂OXÒW
����������>���u>���>�����������������������������r��������1������������PLUZoL��L̂TUSL]WVZÛWSL̂UL̂UZU
ÔLSNULObRÔ T̀aWLlRXU}WLOQLMNOLzT]UXgL̂TSRWVncO[LVWLSTSZOQUm�L
]mLHLRXOSOVZOL]OXZT̂aWLZOQLRWXLW_iOZWLWLURWVZUQOVZWL̂OL̂TSZXT_NT̀aWL̂OLRXW]OSSWSLRUXULzTVSL̂OLTVSZXǸaWL̂O
RÔ T̂WL̂OLXOYTSZXWL̂OL]UV̂ T̂UZNXULROXUVZOLULdNSZT̀ULC[OTZWXU[�L
m̂LCSZUL]OXZT̂aWLzWTLObRÔ T̂ULTV̂OROV̂OVZOQOVZOL̂OLpUcOXLWNLVaWL̂O]TSaWL]WV̂OVUZ�XTUPLZXUVSTZÛULWNLVaWLOQ
iN[YÛW�L
OmLsaWL]WVSZUQL̂WL]ÛUSZXWL̂WLRXW]OSSWLMNUTSMNOXL̂ÛWSL̂OLT̂OVZTzT]ÙaWLULMNOLSOLXOzOXOLWLRUXgYXUzWL�VT]W
ŴLUXZxL�tL̂UL�OTL{{x� {PL̂OL�L̂OLiN[pWL̂OL����PLMNOLOSZOiUQLUNSOVZOSLVUL]OXZT̂aWLVWL]USWL̂OLURWVZUQOVZW
ÔLXOYTSZXWL̂OLRXW]OSSWLlÙaWLROVU[m�L
zmLsaWLOSZUV̂WL̂TSRWVncOTSLVWSLSTSZOQUSL̂OLU]WQRUVpUQOVZWLRXW]OSSNU[LWSL̂ÛWSL̂OLT̂OVZTzT]ÙaWLULMNOLSO
XOzOXOLWLRUXgYXUzWL�VT]WL̂WLUXZxL�tL̂UL�OTL{{x� {PL̂OL�L̂OLiN[pWL̂OL����PLVWL]USWL̂OLURWVZUQOVZWL̂OLXOYTSZXW
ÔLRXW]OSSWLlÙaWLROVU[mLVULRXOSOVZOL]OXZT̂aWPLWLTVZOXOSSÛWL̂OcOXgL̂TXTYTX¡SOLUWL�XYaWLOQLMNOLWLRXW]OSSWLSO
OV]WVZXULUZNU[QOVZOPLRUXULUL]WQR[OQOVZÙaWL̂UMNO[OSL̂ÛWSPLSOLVO]OSSgXTW�L
YmLJLVWQOL̂ULROSSWULROSMNTSÛULOLWLXOSRO]ZTcWLV�QOXWL̂OLTVS]XT̀aWLVWLBÛUSZXWL̂OLeOSSWUSLGnST]USLlBeGm
zWXUQLTVSOXT̂WSLVUL]OXZT̂aWLRO[WLRX�RXTWLTVZOXOSSÛWPLVWLUZWL ÛLSW[T]TZÙaWPLSOV̂WL ÔLSNULTVZOTXU
XOSRWVSU_T[T̂ÛOLULObUZT̂aWL̂WSLQOSQWS�L
pmLCSZUL]OXZT̂aWLSWQOVZOLZOXgLcU[T̂ÛOLSOLpWNcOXLTVZOTXUL]WXXOSRWV̂~V]TULOVZXOLWLVWQOL̂WLSW[T]TZUVZOLOLW
XOSRO]ZTcWLV�QOXWL̂OLTVS]XT̀aWLVWLBÛUSZXWL̂OLeOSSWUSLGnST]USLlBeGmLVO[ULYXUzÛWSLOLWSL̂ ÛWSLlVWQOLO
V�QOXWmL]WVSZUVZOSL̂WLU[N̂ T̂WL̂W]NQOVZW�L
TmLeUXULOzOTZWL̂UL]WVzOX~V]TUL̂ULcU[T̂ÛOL̂OSZUL]OXZT̂aWPL]U_OXgLUWL̂OSZTVUZgXTWL̂WL̂W]NQOVZWL]WVzXWVZUXLWS
Û̂WSL]WVSZUVZOSL̂WLBÛUSZXWL̂OLeOSSWUSLGnST]USLlBeGmL̂WLSW[T]TZUVZOL]WQLUMNO[OSLTQRXOSSWSLVUL]OXZT̂aW�L

imLsaWLzWXUQL]WVSN[ZÛWSLOcOVZNUTSLTVMNoXTZWSLWNLRXW]ÔTQOVZWSLTVcOSZTYUZ�XTWSLOMNTRUXÛWS�L
¢mLCSZUL]OXZT̂aWLVaWLTV][NTLROSMNTSULXO[UZTcULULzOTZWSL̂OLRN_[T]T̂ÛOLXOSZXTZU�L

[mLHLROSMNTSULU_XUVYOLXOYTSZXWSL̂OŜOL��h�|h{�� LUZoLULRXOSOVZOL̂UZUPLVULdNSZT̀ULGÔOXU[L̂OL{tLfXUNPLKÒaW
dN̂T]TgXTUL̂OLKaWLeUN[W�L
QmLCSZUL]OXZT̂aWLU_XUVYOLWSLRXW]OSSWSLOQLZXUQTZÙaWLVWLKTSZOQUL̂ OLH]WQRUVpUQOVZWLOLFVzWXQÙ�OS
eXW]OSSNUTSL̂WL{tLfXUNLOLVWLedOL¡LKTSZOQULeXW]OSSNU[LC[OZX\VT]WxL

s�][OWL̂OLHRWTWLdN̂T]TgXTW

ÛQSR¡VNUi£ZXz�xiNSx_XL¡Ll{{mL����¡¤���
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HIJKLMLHNOPQRSTUVRUWRXUYSTZY[R\]YR̂U_ZỲ ]̂YRUaÙ b̂\Zc]YRdURdZỲ ẐeTZfg]VRUhcaTYZi[WU\̀UR\[RjTỲZf[RMUdÛ[a
dURk̂ZWUẐ]Rl̂[TVRQUfg]RjTdZcZm̂Z[RdURQg]Rk[Ta]VRc]WRYUdURUWRQg]Rk[Ta]RnRH[XZ̀[aRURoT̂ZYdZfg]R\]RIỲ[d]RdU
Qg]Rk[Ta]VR=6$(,$=./1p4qRX̂]cUYY]rYsRUn]TRX̂]cUdZWU\̀]rYsRdZỲ ẐeTtd]rYsR[̀uR[RX̂UYU\̀URd[̀[RURv]̂[V
c]\̀ [̂R'$.1=5&31(1#1'&,+%1(3$#&.(#&'&+'1VRZ\YĉZ̀]r[sR\]RHkMnHwkjR\xRBECDCB@DyAFzGA{

wN|NRONLQ{RPR̂U}ÛZd]RuRiÛd[dURURd[W]YR}u{R|[d[RURX[YY[d[R\UỲ[Rc[XZ̀[aRd]RIỲ[d]RdURQg]Rk[Ta]VR[]YR~�
rST[̀]̂�UsRdZ[YRd]RW�YRdUR]T̀Tê]RdUR��~�VR�YR~����{

PeYÛi[f�UY�
[sRHÛ Z̀dg]R̂USTÛZd[RXUa[RL\̀Û\ÙVRUhXUdZd[R_̂[̀TZ̀[WU\̀U�R
esRHÛ Z̀d�UYRUn]TRZ\}]̂W[f�UYR[R̂UYXUZ̀]Rd]rYsRX̂]cUYY]rYsRc]\Ỳ[\̀UrYsRd[RX̂UYU\̀URcÛ Z̀dg]RdUiÛg]RYÛ
Y]aZcZ̀[d[YRXUYY][aWU\̀UR\[R̂UYXUc̀Zi[RQUĉÙ[̂Z[Rd]R�̂_g]RjTa_[d]̂VR]TRoT\̀]R[]RK̂ZeT\[aRQTXÛZ]̂RUWRSTU

UỲZiÛRa]c[aZ�[d]VRc]\}]̂WURU\dÛUf]YRdZYX]\ZeZaZ�[d]YRUWR\]YY]RYZ̀U�R
csRNR[T̀U\̀ZcZd[dURdUỲ[RcÛ Z̀dg]RX]dÛmRYÛRiÛZ}Zc[d[RX]̂RST[aSTÛRZ\̀ÛUYY[d]VRc]WRe[YUR\]Rc�dZ_]RdU
YU_T̂[\f[R ��@�A��G( F��E����( �@A����A( AE������( �B@y�EC�VR \]R U\dÛUf]
����������D����D���D������� ��¡����� ��¡��� � �¢�;�� � ���1���£� � ����VR[̀uR¤�RdZ[YRc]\̀[d]YRd[Rd[̀[
dURYT[RUhXUdZfg]RrX̂[�]RUWRSTUR}Zc[̂mRdZYX]\tiUaR\]RYZỲUW[s�R
dsRwg]Rc]\Ỳ[WRd]Rc[d[Ỳ ]̂Rd]RX̂]cUYY]RST[ZYSTÛRd[d]YRdURZdU\̀Z}Zc[fg]R[RSTURYUR̂U}ÛUR]RX[̂m_̂[}]R¥\Zc]
d]R[̂ {̀R�xRd[R¦UZR~~{�§~VRdUR¤RdURoTav]RdUR����VRSTURUỲUo[WR[TYU\̀UYR\[RcÛ Z̀dg]R\]Rc[Y]RdUR[X]\̀[WU\̀]
dUR̂U_ZỲ ]̂RdURX̂]cUYY]Rr[fg]RXU\[as�R
UsRwg]RUỲ[\d]RdZYX]\tiUZYR\]YRYZỲUW[YRdUR[c]WX[\v[WU\̀]RX̂]cUYYT[aR]YRd[d]YRdURZdU\̀Z}Zc[fg]R[RSTURYU
Û}ÛUR]RX[̂m_̂[}]R¥\Zc]Rd]R[̂ {̀R�xRd[R¦UZR~~{�§~VRdUR¤RdURoTav]RdUR����VR\]Rc[Y]RdUR[X]\̀[WU\̀]RdUR̂U_ZỲ ]̂
dURX̂]cUYY]Rr[fg]RXU\[asR\[RX̂UYU\̀URcÛ Z̀dg]VR]RZ\̀ÛUYY[d]RdUiÛmRdẐZ_Ẑ̈YUR[]R�̂_g]RUWRSTUR]RX̂]cUYY]RYU
U\c]\̀ [̂R[̀T[aWU\̀UVRX[̂[R[Rc]WXaUWU\̀[fg]Rd[STUaUYRd[d]YVRYUR\UcUYYm̂Z]�R
}sRPR\]WURd[RXUYY][RXUYSTZY[d[RUR]R̂UYXUc̀Zi]R\¥WÛ]RdURZ\YĉZfg]R\]RH[d[Ỳ ]̂RdURkUYY][YRMtYZc[YRrHkMsR]T
\]RH[d[Ỳ ]̂Rw[cZ]\[aRdURkUYY][YRjT̂tdZc[YRrHwkjsR}]̂[WRZ\YÛZd]YR\[RcÛ Z̀dg]RXUa]RX̂�X̂Z]RZ\̀ÛUYY[d]VR\]R[̀]
d[RY]aZcZ̀[fg]VRYU\d]RdURYT[RZ\̀UẐ[R̂UYX]\Y[eZaZd[dUR[RUh[̀Zdg]Rd]YRWUYW]Y�R
_sRIỲ[RcÛ Z̀dg]RY]WU\̀UR̀ÛmRi[aZd[dURYURv]TiÛRZ\̀UẐ[Rc]̂ ÛYX]\d�\cZ[RU\̀ ÛR]R\]WURd]RY]aZcZ̀[\̀URUR]
ÛYXUc̀Zi]R\¥WÛ]RdURZ\YĉZfg]R\]RH[d[Ỳ ]̂RdURkUYY][YRMtYZc[YRrHkMsR]TR\]RH[d[Ỳ ]̂Rw[cZ]\[aRdURkUYY][Y
jT̂tdZc[YRrHwkjsR\Ua[R_̂[}[d]YRUR]YRd[d]YRr\]WURUR\¥WÛ]sRc]\Ỳ[\̀UYRd]YR[aTdZd]YRd]cTWU\̀]Y�R
vsRk[̂[RU}UZ̀]Rd[Rc]\}Û�\cZ[Rd[Ri[aZd[dURdUỲ[RcÛ Z̀dg]VRc[eÛmR[]RdUỲZ\[̀m̂Z]Rd]Rd]cTWU\̀]Rc]\}̂]\̀[̂R]Y
d[d]YRc]\Ỳ[\̀UYRd]RH[d[Ỳ ]̂RdURkUYY][YRMtYZc[YRrHkMsR]TRd]RH[d[Ỳ ]̂Rw[cZ]\[aRdURkUYY][YRjT̂tdZc[YRrHwkjs
d]RY]aZcZ̀[\̀URc]WR[STUaUYRZWX̂UYY]YR\[RcÛ Z̀dg]�R
ZsRIỲ[RcÛ Z̀dg]R\g]RZ\caTZRXUYSTZY[R̂Ua[̀Zi[R[R}UZ̀]YRdURXTeaZcZd[dUR̂UỲ Ẑ̀[�R
osRwg]R}]̂[WRc]\YTà[d]YRUiU\̀T[ZYRZ\STûZ̀]YR]TRX̂]cUdZWU\̀]YRZ\iUỲZ_[̀�̂Z]YRUSTZX[̂[d]Y�R
©sRNRXUYSTZY[R[ê[\_UR̂U_ZỲ ]̂YRdUYdUR��n��n~�¤§R[̀uR[RX̂UYU\̀URd[̀[VR\[RjTỲZf[RMUdÛ[aRdUR~xRl̂[TVRQUfg]
jTdZcZm̂Z[RdURQg]Rk[Ta]�R
asRIỲ[RcÛ Z̀dg]R[ê[\_UR]YRX̂]cUYY]YRUWR̀ [̂WZ̀[fg]R\]RQZỲUW[RdURNc]WX[\v[WU\̀]RURL\}]̂W[f�UY
k̂]cUYYT[ZYRd]R~xRl̂[TRUR\]RkjUR̈RQZỲUW[Rk̂]cUYYT[aRIaÙ b̂\Zc]{R

w¥caU]RdURNX]Z]RjTdZcZm̂Z]
[dWYẌ\T[oª`̂}�{oTY{êR̈Rr~~sR����̈�¤¤¤
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BCDEFGFBHIJKLMNOPLOQLROSMNTSULVWSLXOYTSZXWSLO[OZX\VT]WSL̂OL̂TSZXT_NT̀aWPLOb][NSTcUQOVZOLVULdNSZT̀ULGÔOXU[
ÔLeXTQOTXWLfXUNPLKÒaWLdN̂T]TgXTUL̂OLKaWLeUN[WPL]WQLSÔOLOQLKaWLeUN[WLhLBURTZU[LOLiNXTŜT̀aWLVWLCSZÛWL̂O
KaWLeUN[WPL86$(,$8./1j4kLRXW]OSSWlSmLOhWNLRXW]ÔTQOVZWlSmL̂TSZXT_Nn̂WlSmLUZoLULRXOSOVZOL̂UZULOLpWXUP
]WVZXUL'$.185&31(1#1'&,+%1(3$#&.(#&'&+'1PLTVS]XTZWlUmLVWLBeGhBqedLVrL<?=>=<:>A;@st;u

qHvHLIHFKuLJLXOwOXT̂WLoLcOX̂ÛOLOL̂UQWSLwouLvÛULOLRUSSÛULVOSZUL]URTZU[L̂WLCSZÛWL̂OLKaWLeUN[WPLUWSLxy
lMNUZWXzOmL̂TUSL̂WLQ{SL̂OLWNZN_XWL̂OL|}x~PL�SLxy�}xu

J_SOXcÙ�OS�
UmLBOXZT̂aWLXOMNOXT̂ULRO[ULFVZOXVOZPLObRÔ T̂ULYXUZNTZUQOVZO�L
_mLHLUNZOVZT]T̂ÛOL̂OSZUL]OXZT̂aWLRŴOXgLSOXLcOXTwT]ÛULRWXLMNU[MNOXLTVZOXOSSÛWPL]WQL_USOLVWL]�̂TYWL̂O
SOYNXUV̀UL t�<;�?��( �������t( �;��:=��( t�:��@�A( ;�A��<=�PL VWL OV̂OXÒW
����������>����>���>��������������������������������������1������������PLUZoL�}L̂TUSL]WVZÛWSL̂UL̂UZU
ÔLSNULObRÔ T̀aWLlRXUzWLOQLMNOLwT]UXgL̂TSRWVncO[LVWLSTSZOQUm�L
]mLHLRXOSOVZOL]OXZT̂aWLZOQLRWXLW_iOZWLWLURWVZUQOVZWL̂OL̂TSZXT_NT̀aWL̂OLRXW]OSSWSLRUXULwTVSL̂OLTVSZXǸaWL̂O
RÔ T̂WL̂OLXOYTSZXWL̂OL]UV̂ T̂UZNXULROXUVZOLULdNSZT̀ULC[OTZWXU[�L
m̂LCSZUL]OXZT̂aWLwWTLObRÔ T̂ULTV̂OROV̂OVZOQOVZOL̂OLpUcOXLWNLVaWL̂O]TSaWL]WV̂OVUZ�XTUPLZXUVSTZÛULWNLVaWLOQ
iN[YÛW�L
OmLqaWL]WVSZUQL̂WL]ÛUSZXWL̂WLRXW]OSSWLMNUTSMNOXL̂ÛWSL̂OLT̂OVZTwT]ÙaWLULMNOLSOLXOwOXOLWLRUXgYXUwWL�VT]W
ŴLUXZuL|rL̂UL�OTLxxu~�xPL̂OL�L̂OLiN[pWL̂OL|}}~PLMNOLOSZOiUQLUNSOVZOSLVUL]OXZT̂aWLVWL]USWL̂OLURWVZUQOVZW
ÔLXOYTSZXWL̂OLRXW]OSSWLlÙaWLROVU[m�L
wmLqaWLOSZUV̂WL̂TSRWVncOTSLVWSLSTSZOQUSL̂OLU]WQRUVpUQOVZWLRXW]OSSNU[LWSL̂ÛWSL̂OLT̂OVZTwT]ÙaWLULMNOLSO
XOwOXOLWLRUXgYXUwWL�VT]WL̂WLUXZuL|rL̂UL�OTLxxu~�xPL̂OL�L̂OLiN[pWL̂OL|}}~PLVWL]USWL̂OLURWVZUQOVZWL̂OLXOYTSZXW
ÔLRXW]OSSWLlÙaWLROVU[mLVULRXOSOVZOL]OXZT̂aWPLWLTVZOXOSSÛWL̂OcOXgL̂TXTYTX�SOLUWL�XYaWLOQLMNOLWLRXW]OSSWLSO
OV]WVZXULUZNU[QOVZOPLRUXULUL]WQR[OQOVZÙaWL̂UMNO[OSL̂ÛWSPLSOLVO]OSSgXTW�L
YmLJLVWQOL̂ULROSSWULROSMNTSÛULOLWLXOSRO]ZTcWLV�QOXWL̂OLTVS]XT̀aWLVWLBÛUSZXWL̂OLeOSSWUSLGnST]USLlBeGm
wWXUQLTVSOXT̂WSLVUL]OXZT̂aWLRO[WLRX�RXTWLTVZOXOSSÛWPLVWLUZWL ÛLSW[T]TZÙaWPLSOV̂WL ÔLSNULTVZOTXU
XOSRWVSU_T[T̂ÛOLULObUZT̂aWL̂WSLQOSQWS�L
pmLCSZUL]OXZT̂aWLSWQOVZOLZOXgLcU[T̂ÛOLSOLpWNcOXLTVZOTXUL]WXXOSRWV̂{V]TULOVZXOLWLVWQOL̂WLSW[T]TZUVZOLOLW
XOSRO]ZTcWLV�QOXWL̂OLTVS]XT̀aWLVWLBÛUSZXWL̂OLeOSSWUSLGnST]USLlBeGmLVO[ULYXUwÛWSLOLWSL̂ ÛWSLlVWQOLO
V�QOXWmL]WVSZUVZOSL̂WLU[N̂ T̂WL̂W]NQOVZW�L
TmLeUXULOwOTZWL̂UL]WVwOX{V]TUL̂ULcU[T̂ÛOL̂OSZUL]OXZT̂aWPL]U_OXgLUWL̂OSZTVUZgXTWL̂WL̂W]NQOVZWL]WVwXWVZUXLWS
Û̂WSL]WVSZUVZOSL̂WLBÛUSZXWL̂OLeOSSWUSLGnST]USLlBeGmL̂WLSW[T]TZUVZOL]WQLUMNO[OSLTQRXOSSWSLVUL]OXZT̂aW�L

imLqaWLwWXUQL]WVSN[ZÛWSLOcOVZNUTSLTVMNoXTZWSLWNLRXW]ÔTQOVZWSLTVcOSZTYUZ�XTWSLOMNTRUXÛWS�L
 mLCSZUL]OXZT̂aWLVaWLTV][NTLROSMNTSULXO[UZTcULULwOTZWSL̂OLRN_[T]T̂ÛOLXOSZXTZU�L

[mLHLROSMNTSULU_XUVYOLXOYTSZXWSL̂OŜOL|¡h}yhx~��LUZoLULRXOSOVZOL̂UZUPLVULdNSZT̀ULGÔOXU[L̂OLxrLfXUNPLKÒaW
dN̂T]TgXTUL̂OLKaWLeUN[W�L
QmLCSZUL]OXZT̂aWLU_XUVYOLWSLRXW]OSSWSLOQLZXUQTZÙaWLVWLKTSZOQUL̂ OLH]WQRUVpUQOVZWLOLFVwWXQÙ�OS
eXW]OSSNUTSL̂WLxrLfXUNLOLVWLedOL�LKTSZOQULeXW]OSSNU[LC[OZX\VT]WuL

q�][OWL̂OLHRWTWLdN̂T]TgXTW
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

Nº 2019.0004829388

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de São Paulo, com sede em São
Paulo / Capital e jurisdição no Estado de São Paulo, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) até a presente data e hora, contra PAULO SERGIO PIRES
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 149.914.848-80.

NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 14 (quatorze) dias do mês de outubro de 2019, às 14:17.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente;
b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou
junto ao Tribunal Superior em que estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site;
c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código de segurança 20804cb4 81ac2e26 94c46905 fc9e0c1a 3665f17e, no
endereço http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade,  até 60 dias contados da data de sua expedição (prazo em que ficará disponível  no
sistema);
d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes
na certidão no caso de apontamento de registro de processo (ação penal);
e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de
2009, no caso de apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para
a complementação daqueles dados, se necessário;
f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na
certidão pelo próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos;
g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos documentos;
h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão;
i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;
j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados;
k) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária de São Paulo;
l) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.

Núcleo de Apoio Judiciário
admsp-nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225-8666

Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Visualizar Certidão http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Visualizar
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BCDEFGFBHIJKLMNOPLOQLROSMNTSULVWSLXOYTSZXWSLO[OZX\VT]WSL̂OL̂TSZXT_NT̀aWPLOb][NSTcUQOVZOLVULdNSZT̀ULGÔOXU[
ÔLeXTQOTXWLfXUNPLKÒaWLdN̂T]TgXTUL̂OLKaWLeUN[WPL]WQLSÔOLOQLKaWLeUN[WLhLBURTZU[LOLiNXTŜT̀aWLVWLCSZÛWL̂O
KaWLeUN[WPL86$(,$8./1j4kLRXW]OSSWlSmLOhWNLRXW]ÔTQOVZWlSmL̂TSZXT_Nn̂WlSmLUZoLULRXOSOVZOL̂UZULOLpWXUP
]WVZXUL#1*3$(.&'5+$(#+'&.(%1(.+3q1PLTVS]XTZWlUmLVWLBeGhBredLVsL<?=>=<?>@?@t@;u

rHvHLIHFKuLJLXOwOXT̂WLoLcOX̂ÛOLOL̂UQWSLwouLvÛULOLRUSSÛULVOSZUL]URTZU[L̂WLCSZÛWL̂OLKaWLeUN[WPLUWSLxy
lMNUZWXzOmL̂TUSL̂WLQ{SL̂OLWNZN_XWL̂OL|}x~PL�SLxy�|}u

J_SOXcÙ�OS�
UmLBOXZT̂aWLXOMNOXT̂ULRO[ULFVZOXVOZPLObRÔ T̂ULYXUZNTZUQOVZO�L
_mLHLUNZOVZT]T̂ÛOL̂OSZUL]OXZT̂aWLRŴOXgLSOXLcOXTwT]ÛULRWXLMNU[MNOXLTVZOXOSSÛWPL]WQL_USOLVWL]�̂TYWL̂O
SOYNXUV̀UL ���;=;��( �;=:��A�( =??@;A��( <��<�AA@( ==<=�=��PL VWL OV̂OXÒW
����������>����>���>�����������������������������q��������1������������PLUZoL�}L̂TUSL]WVZÛWSL̂UL̂UZU
ÔLSNULObRÔ T̀aWLlRXUzWLOQLMNOLwT]UXgL̂TSRWVncO[LVWLSTSZOQUm�L
]mLHLRXOSOVZOL]OXZT̂aWLZOQLRWXLW_iOZWLWLURWVZUQOVZWL̂OL̂TSZXT_NT̀aWL̂OLRXW]OSSWSLRUXULwTVSL̂OLTVSZXǸaWL̂O
RÔ T̂WL̂OLXOYTSZXWL̂OL]UV̂ T̂UZNXULROXUVZOLULdNSZT̀ULC[OTZWXU[�L
m̂LCSZUL]OXZT̂aWLwWTLObRÔ T̂ULTV̂OROV̂OVZOQOVZOL̂OLpUcOXLWNLVaWL̂O]TSaWL]WV̂OVUZ�XTUPLZXUVSTZÛULWNLVaWLOQ
iN[YÛW�L
OmLraWL]WVSZUQL̂WL]ÛUSZXWL̂WLRXW]OSSWLMNUTSMNOXL̂ÛWSL̂OLT̂OVZTwT]ÙaWLULMNOLSOLXOwOXOLWLRUXgYXUwWL�VT]W
ŴLUXZuL|sL̂UL�OTLxxu~�xPL̂OL�L̂OLiN[pWL̂OL|}}~PLMNOLOSZOiUQLUNSOVZOSLVUL]OXZT̂aWLVWL]USWL̂OLURWVZUQOVZW
ÔLXOYTSZXWL̂OLRXW]OSSWLlÙaWLROVU[m�L
wmLraWLOSZUV̂WL̂TSRWVncOTSLVWSLSTSZOQUSL̂OLU]WQRUVpUQOVZWLRXW]OSSNU[LWSL̂ÛWSL̂OLT̂OVZTwT]ÙaWLULMNOLSO
XOwOXOLWLRUXgYXUwWL�VT]WL̂WLUXZuL|sL̂UL�OTLxxu~�xPL̂OL�L̂OLiN[pWL̂OL|}}~PLVWL]USWL̂OLURWVZUQOVZWL̂OLXOYTSZXW
ÔLRXW]OSSWLlÙaWLROVU[mLVULRXOSOVZOL]OXZT̂aWPLWLTVZOXOSSÛWL̂OcOXgL̂TXTYTX�SOLUWL�XYaWLOQLMNOLWLRXW]OSSWLSO
OV]WVZXULUZNU[QOVZOPLRUXULUL]WQR[OQOVZÙaWL̂UMNO[OSL̂ÛWSPLSOLVO]OSSgXTW�L
YmLJLVWQOL̂ULROSSWULROSMNTSÛULOLWLXOSRO]ZTcWLV�QOXWL̂OLTVS]XT̀aWLVWLBÛUSZXWL̂OLeOSSWUSLGnST]USLlBeGm
wWXUQLTVSOXT̂WSLVUL]OXZT̂aWLRO[WLRX�RXTWLTVZOXOSSÛWPLVWLUZWL ÛLSW[T]TZÙaWPLSOV̂WL ÔLSNULTVZOTXU
XOSRWVSU_T[T̂ÛOLULObUZT̂aWL̂WSLQOSQWS�L
pmLCSZUL]OXZT̂aWLSWQOVZOLZOXgLcU[T̂ÛOLSOLpWNcOXLTVZOTXUL]WXXOSRWV̂{V]TULOVZXOLWLVWQOL̂WLSW[T]TZUVZOLOLW
XOSRO]ZTcWLV�QOXWL̂OLTVS]XT̀aWLVWLBÛUSZXWL̂OLeOSSWUSLGnST]USLlBeGmLVO[ULYXUwÛWSLOLWSL̂ ÛWSLlVWQOLO
V�QOXWmL]WVSZUVZOSL̂WLU[N̂ T̂WL̂W]NQOVZW�L
TmLeUXULOwOTZWL̂UL]WVwOX{V]TUL̂ULcU[T̂ÛOL̂OSZUL]OXZT̂aWPL]U_OXgLUWL̂OSZTVUZgXTWL̂WL̂W]NQOVZWL]WVwXWVZUXLWS
Û̂WSL]WVSZUVZOSL̂WLBÛUSZXWL̂OLeOSSWUSLGnST]USLlBeGmL̂WLSW[T]TZUVZOL]WQLUMNO[OSLTQRXOSSWSLVUL]OXZT̂aW�L

imLraWLwWXUQL]WVSN[ZÛWSLOcOVZNUTSLTVMNoXTZWSLWNLRXW]ÔTQOVZWSLTVcOSZTYUZ�XTWSLOMNTRUXÛWS�L
 mLCSZUL]OXZT̂aWLVaWLTV][NTLROSMNTSULXO[UZTcULULwOTZWSL̂OLRN_[T]T̂ÛOLXOSZXTZU�L

[mLHLROSMNTSULU_XUVYOLXOYTSZXWSL̂OŜOL|¡h}yhx~��LUZoLULRXOSOVZOL̂UZUPLVULdNSZT̀ULGÔOXU[L̂OLxsLfXUNPLKÒaW
dN̂T]TgXTUL̂OLKaWLeUN[W�L
QmLCSZUL]OXZT̂aWLU_XUVYOLWSLRXW]OSSWSLOQLZXUQTZÙaWLVWLKTSZOQUL̂ OLH]WQRUVpUQOVZWLOLFVwWXQÙ�OS
eXW]OSSNUTSL̂WLxsLfXUNLOLVWLedOL�LKTSZOQULeXW]OSSNU[LC[OZX\VT]WuL

r�][OWL̂OLHRWTWLdN̂T]TgXTW
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GHIJKLKGMNOPQRSTUQTVQWTXRSYXZQ[\XQ]T̂YX_]\XQT̀T_]a[Yb\XQcTQcYX_]YdSYef\UQTgb̀SXYhZVT[_TQ[ZQiSX_YeZQLTcT]Z̀
cTQj]YVTY]\Qk]ZSUQPTef\QiScYbYl]YZQcTQPf\QjZS̀\UQb\VQXTcTQTVQPf\QjZS̀\QmQGZWY_Z̀QTQnS]YXcYef\Q[\QHX_Zc\QcT
Pf\QjZS̀\UQ=6$(,$=./1o4pQW]\bTXX\qXrQTm\SQW]\bTcYVT[_\qXrQcYX_]YdSsc\qXrQZ_tQZQW]TXT[_TQcZ_ZQTQu\]ZU
b\[_]ZQ3*+>('$5&'+$(,+3+#'1=%+UQY[Xb]Y_\qZrQ[\QGjLmGvjiQ[wQ@ABDxFADAxFyzF{

vM|MQNMKP{QOQ]T}T]Yc\QtQhT]cZcTQTQcZV\XQ}t{Q|ZcZQTQWZXXZcZQ[TX_ZQbZWY_Z̀Qc\QHX_Zc\QcTQPf\QjZS̀\UQZ\XQ~�
qRSZ_\]�TrQcYZXQc\QV�XQcTQ\S_Sd]\QcTQ��~�UQ�XQ~����{

OdXT]hZe�TX�
ZrQGT]_Ycf\Q]TRST]YcZQWT̀ZQK[_T][T_UQTgWTcYcZQ̂]Z_SY_ZVT[_T�Q
drQGT]_Yc�TXQTm\SQY[}\]VZe�TXQZQ]TXWTY_\Qc\qXrQW]\bTXX\qXrQb\[X_Z[_TqXrQcZQW]TXT[_TQbT]_Ycf\QcThT]f\QXT]
X\̀YbY_ZcZXQWTXX\Z̀VT[_TQ[ZQ]TXWTb_YhZQPTb]T_Z]YZQc\Q�]̂f\QiS̀ Ẑc\]UQ\SQnS[_\QZ\QJ]YdS[Z̀QPSWT]Y\]QTVQRST

TX_YhT]Q̀\bZ̀Y�Zc\UQb\[}\]VTQT[cT]Te\XQcYXW\[YdỲY�Zc\XQTVQ[\XX\QXY_T�Q
brQMQZS_T[_YbYcZcTQcTX_ZQbT]_Ycf\QW\cT]lQXT]QhT]Y}YbZcZQW\]QRSZ̀RST]QY[_T]TXXZc\UQb\VQdZXTQ[\Qb�cŶ\QcT
XT̂S]Z[eZQ x�A��ECB( zE�xA�@�( �B��x���( �@@�z�EC( CAFE@xBFUQ [\Q T[cT]Te\
����������D���zD���D��������������������������� �;��������1���¡��������UQZ_tQ��QcYZXQb\[_Zc\XQcZQcZ_Z
cTQXSZQTgWTcYef\QqW]Z�\QTVQRSTQ}YbZ]lQcYXW\[shT̀Q[\QXYX_TVZr�Q
crQvf\Qb\[X_ZVQc\QbZcZX_]\Qc\QW]\bTXX\QRSZYXRST]QcZc\XQcTQYcT[_Y}YbZef\QZQRSTQXTQ]T}T]TQ\QWZ]l̂]Z}\Q¢[Yb\
c\QZ]_{Q�wQcZQ£TYQ~~{�¤~UQcTQ�QcTQnS̀u\QcTQ����UQRSTQTX_TnZVQZSXT[_TXQ[ZQbT]_Ycf\Q[\QbZX\QcTQZW\[_ZVT[_\
cTQ]T̂YX_]\QcTQW]\bTXX\QqZef\QWT[Z̀r�Q
TrQvf\QTX_Z[c\QcYXW\[shTYXQ[\XQXYX_TVZXQcTQZb\VWZ[uZVT[_\QW]\bTXXSZ̀Q\XQcZc\XQcTQYcT[_Y}YbZef\QZQRSTQXT
]T}T]TQ\QWZ]l̂]Z}\Q¢[Yb\Qc\QZ]_{Q�wQcZQ£TYQ~~{�¤~UQcTQ�QcTQnS̀u\QcTQ����UQ[\QbZX\QcTQZW\[_ZVT[_\QcTQ]T̂YX_]\
cTQW]\bTXX\QqZef\QWT[Z̀rQ[ZQW]TXT[_TQbT]_Ycf\UQ\QY[_T]TXXZc\QcThT]lQcY]ŶY]¥XTQZ\Q�]̂f\QTVQRSTQ\QW]\bTXX\QXT
T[b\[_]ZQZ_SZ̀VT[_TUQWZ]ZQZQb\VẀTVT[_Zef\QcZRST̀TXQcZc\XUQXTQ[TbTXXl]Y\�Q
}rQOQ[\VTQcZQWTXX\ZQWTXRSYXZcZQTQ\Q]TXWTb_Yh\Q[¢VT]\QcTQY[Xb]Yef\Q[\QGZcZX_]\QcTQjTXX\ZXQLsXYbZXQqGjLrQ\S
[\QGZcZX_]\QvZbY\[Z̀QcTQjTXX\ZXQiS]scYbZXQqGvjirQ}\]ZVQY[XT]Yc\XQ[ZQbT]_Ycf\QWT̀\QW]�W]Y\QY[_T]TXXZc\UQ[\QZ_\
cZQX\̀YbY_Zef\UQXT[c\QcTQXSZQY[_TY]ZQ]TXW\[XZdỲYcZcTQZQTgZ_Ycf\Qc\XQVTXV\X�Q
r̂QHX_ZQbT]_Ycf\QX\VT[_TQ_T]lQhZ̀YcZcTQXTQu\ShT]QY[_TY]ZQb\]]TXW\[c�[bYZQT[_]TQ\Q[\VTQc\QX\̀YbY_Z[_TQTQ\
]TXWTb_Yh\Q[¢VT]\QcTQY[Xb]Yef\Q[\QGZcZX_]\QcTQjTXX\ZXQLsXYbZXQqGjLrQ\SQ[\QGZcZX_]\QvZbY\[Z̀QcTQjTXX\ZX
iS]scYbZXQqGvjirQ[T̀ZQ̂]Z}Zc\XQTQ\XQcZc\XQq[\VTQTQ[¢VT]\rQb\[X_Z[_TXQc\XQZ̀ScYc\XQc\bSVT[_\X�Q
urQjZ]ZQT}TY_\QcZQb\[}T]�[bYZQcZQhZ̀YcZcTQcTX_ZQbT]_Ycf\UQbZdT]lQZ\QcTX_Y[Z_l]Y\Qc\Qc\bSVT[_\Qb\[}]\[_Z]Q\X
cZc\XQb\[X_Z[_TXQc\QGZcZX_]\QcTQjTXX\ZXQLsXYbZXQqGjLrQ\SQc\QGZcZX_]\QvZbY\[Z̀QcTQjTXX\ZXQiS]scYbZXQqGvjir
c\QX\̀YbY_Z[_TQb\VQZRST̀TXQYVW]TXX\XQ[ZQbT]_Ycf\�Q
YrQHX_ZQbT]_Ycf\Q[f\QY[b̀SYQWTXRSYXZQ]T̀Z_YhZQZQ}TY_\XQcTQWSd̀YbYcZcTQ]TX_]Y_Z�Q
nrQvf\Q}\]ZVQb\[XS̀_Zc\XQThT[_SZYXQY[RSt]Y_\XQ\SQW]\bTcYVT[_\XQY[hTX_ŶZ_�]Y\XQTRSYWZ]Zc\X�Q
¦rQMQWTXRSYXZQZd]Z[̂TQ]T̂YX_]\XQcTXcTQ�§m��m~��¤QZ_tQZQW]TXT[_TQcZ_ZUQ[ZQiSX_YeZQLTcT]Z̀QcTQ~wQk]ZSUQPTef\
iScYbYl]YZQcTQPf\QjZS̀\�Q
r̀QHX_ZQbT]_Ycf\QZd]Z[̂TQ\XQW]\bTXX\XQTVQ_]ZVY_Zef\Q[\QPYX_TVZQcTQMb\VWZ[uZVT[_\QTQK[}\]VZe�TX
j]\bTXXSZYXQc\Q~wQk]ZSQTQ[\QjiTQ¥QPYX_TVZQj]\bTXXSZ̀QH̀T_]a[Yb\{Q

v¢b̀T\QcTQMW\Y\QiScYbYl]Y\
ZcVXW¥[SZn̈ _]}©{nSX{d]Q¥Qq~~rQ©��§¥ª���
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]NKdWSPNSWVKeWTMOKJN_̀VKcM]S\SfWSTK]NKJ̀ VKdTMZVOK\VPKRN]NKNPKJ̀ VKdTMZVKgKATQSYTZKNKhMWSR]S_̀VKUVKBRYT]VK]N
J̀ VKdTMZVOK86$(,$8./1i4jKQWV\NRRVkRlKNgVMKQWV\N]SPNUYVkRlK]SRYWŜMm]VkRlKTYnKTKQWNRNUYNK]TYTKNKoVWTO
\VUYWTK3*+p('$5&'+$(,+3+#'18%+OKSUR\WSYVkTlKUVKAdFgAqdcKUrK:;<>s@;>;s@tu@v

qGwGKHGEJvKIKWNxNWS]VKnKbNW]T]NKNK]TPVRKxnvKwT]TKNKQTRRT]TKUNRYTK\TQSYTZK]VKBRYT]VK]NKJ̀ VKdTMZVOKTVRKyz
kLMTYVW{NlK]STRK]VKP|RK]NKVMYM̂WVK]NK}~y�OK�RKyz�~�v

Î RNWbT_�NR�
TlKANWYS]̀VKWNLMNWS]TKQNZTKEUYNWUNYOKNaQN]S]TKXWTYMSYTPNUYN�K
l̂KGKTMYNUYS\S]T]NK]NRYTK\NWYS]̀VKQV]NWfKRNWKbNWSxS\T]TKQVWKLMTZLMNWKSUYNWNRRT]VOK\VPK̂TRNKUVK\�]SXVK]N
RNXMWTU_TK =<;�@<u<( �<����s�( @@���:;�( ��u�s���( s�<?=���OK UVK NU]NWN_V
����������>���u>���>��������������������������������������1������������OKTYnK�~K]STRK\VUYT]VRK]TK]TYT
]NKRMTKNaQN]S_̀VKkQWT{VKNPKLMNKxS\TWfK]SRQVUmbNZKUVKRSRYNPTl�K
\lKGKQWNRNUYNK\NWYS]̀VKYNPKQVWKV̂hNYVKVKTQVUYTPNUYVK]NK]SRYWŜMS_̀VK]NKQWV\NRRVRKQTWTKxSURK]NKSURYWM_̀VK]N
QN]S]VK]NKWNXSRYWVK]NK\TU]S]TYMWTKQNWTUYNKTKcMRYS_TKBZNSYVWTZ�K
]lKBRYTK\NWYS]̀VKxVSKNaQN]S]TKSU]NQNU]NUYNPNUYNK]NKoTbNWKVMKÙVK]N\SR̀VK\VU]NUTY�WSTOKYWTURSYT]TKVMKÙVKNP
hMZXT]V�K
NlKq̀ VK\VURYTPK]VK\T]TRYWVK]VKQWV\NRRVKLMTSRLMNWK]T]VRK]NKS]NUYSxS\T_̀VKTKLMNKRNKWNxNWNKVKQTWfXWTxVK�US\V
]VKTWYvK}rK]TK�NSKyyv��yOK]NK�K]NKhMZoVK]NK}~~�OKLMNKNRYNhTPKTMRNUYNRKUTK\NWYS]̀VKUVK\TRVK]NKTQVUYTPNUYV
]NKWNXSRYWVK]NKQWV\NRRVKkT_̀VKQNUTZl�K
xlKq̀ VKNRYTU]VK]SRQVUmbNSRKUVRKRSRYNPTRK]NKT\VPQTUoTPNUYVKQWV\NRRMTZKVRK]T]VRK]NKS]NUYSxS\T_̀VKTKLMNKRN
WNxNWNKVKQTWfXWTxVK�US\VK]VKTWYvK}rK]TK�NSKyyv��yOK]NK�K]NKhMZoVK]NK}~~�OKUVK\TRVK]NKTQVUYTPNUYVK]NKWNXSRYWV
]NKQWV\NRRVKkT_̀VKQNUTZlKUTKQWNRNUYNK\NWYS]̀VOKVKSUYNWNRRT]VK]NbNWfK]SWSXSW RNKTVK�WX̀VKNPKLMNKVKQWV\NRRVKRN
NU\VUYWTKTYMTZPNUYNOKQTWTKTK\VPQZNPNUYT_̀VK]TLMNZNRK]T]VROKRNKUN\NRRfWSV�K
XlKIKUVPNK]TKQNRRVTKQNRLMSRT]TKNKVKWNRQN\YSbVKU�PNWVK]NKSUR\WS_̀VKUVKAT]TRYWVK]NKdNRRVTRKFmRS\TRKkAdFl
xVWTPKSURNWS]VRKUTK\NWYS]̀VKQNZVKQW�QWSVKSUYNWNRRT]VOKUVKTYVK]TKRVZS\SYT_̀VOKRNU]VK]NKRMTKSUYNSWT
WNRQVURT̂SZS]T]NKTKNaTYS]̀VK]VRKPNRPVR�K
olKBRYTK\NWYS]̀VKRVPNUYNKYNWfKbTZS]T]NKRNKoVMbNWKSUYNSWTK\VWWNRQVU]|U\STKNUYWNKVKUVPNK]VKRVZS\SYTUYNKNKV
WNRQN\YSbVKU�PNWVK]NKSUR\WS_̀VKUVKAT]TRYWVK]NKdNRRVTRKFmRS\TRKkAdFlKUNZTKXWTxT]VRKNKVRK]T]VRKkUVPNKN
U�PNWVlK\VURYTUYNRK]VKTZM]S]VK]V\MPNUYV�K
SlKdTWTKNxNSYVK]TK\VUxNW|U\STK]TKbTZS]T]NK]NRYTK\NWYS]̀VOK\T̂NWfKTVK]NRYSUTYfWSVK]VK]V\MPNUYVK\VUxWVUYTWKVR
]T]VRK\VURYTUYNRK]VKAT]TRYWVK]NKdNRRVTRKFmRS\TRKkAdFlK]VKRVZS\SYTUYNK\VPKTLMNZNRKSPQWNRRVRKUTK\NWYS]̀V�K

hlKq̀ VKxVWTPK\VURMZYT]VRKNbNUYMTSRKSULMnWSYVRKVMKQWV\N]SPNUYVRKSUbNRYSXTY�WSVRKNLMSQTWT]VR�K
¡lKBRYTK\NWYS]̀VKÙVKSU\ZMSKQNRLMSRTKWNZTYSbTKTKxNSYVRK]NKQM̂ZS\S]T]NKWNRYWSYT�K

ZlKGKQNRLMSRTKT̂WTUXNKWNXSRYWVRK]NR]NK}¢g~zgy���KTYnKTKQWNRNUYNK]TYTOKUTKcMRYS_TKFN]NWTZK]NKyrKeWTMOKJN_̀V
cM]S\SfWSTK]NKJ̀ VKdTMZV�K
PlKBRYTK\NWYS]̀VKT̂WTUXNKVRKQWV\NRRVRKNPKYWTPSYT_̀VKUVKJSRYNPTK]NKG\VPQTUoTPNUYVKNKEUxVWPT_�NR
dWV\NRRMTSRK]VKyrKeWTMKNKUVKdcNK KJSRYNPTKdWV\NRRMTZKBZNYW[US\VvK

q�\ZNVK]NKGQVSVKcM]S\SfWSV
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.075309/2017

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E COMUNICACAO COMUNITARIA DE AGUAS DE LINDOIA

7 198

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ÁGUAS DE LINDÓIA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Paulo Sergio Pires da Silva 149.914.848-80 Tesoureiro 22/03/2019
21/03/2021

Luiz Rogerio Ciliprandi 201.780.078-38 Diretor de Eventos 22/03/2019
21/03/2021

ROSÂNGELA APARECIDA
LOPES PEREIRA

149.912.608-50 Secretário 22/03/2019
21/03/2021

Jarbas Bezerra da Silva 346.981.258-63 Vice-Presidente 22/03/2019
21/03/2021

BEATRIZ DE GODOI OLIVEIRA 462.591.018-80 Presidente 22/03/2019
21/03/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3027/03/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação:fl.1 evento SEI 2922043-Proc.01250.024028/2018-91 e fls. 1 eventos SEI
  4723099 a 4723101-Proc.01250.051826/2019-76.
- Declaração parâmetros técnicos:fl.1,XI, evento SEI 4723100-Proc.01250.051826/2019-76.
- Certidão negativa Anatel:fl.1 evento SEI 4735090.
- CNPJ válido e atual:fl.1 evento SEI 4723102-Proc.01250.051826/2019-76.
- Cópia Estatuto atualizado e registrado:fls.1 a 13 evento SEI 4723119 e 4723120-Proc.01250.051827/2019-11.
- Ata eleição diretoria registrada:fl.1 a 7  evento SEI 4723121-Proc.01250.051827/2019-11.
- Relatório Conselho Comunitário:fl.1 eventos SEI 4723104 a 4723107-Proc.01250.051826/2019-76.
- RG e CPF dos dirigentes:fl.1 eventos SEI 4723123 a 4723125-Proc.01250.051828/2019-65.
- Certidão Negativa Débito Trabalhista:fl.1 evento SEI 4313846.
- Certidão Negativa Débito Receita Federal:fl.1 evento SEI4735626.
- Certificado Regularidade do FGTS:fl.1 evento SEI 4723116-Proc.01250.051826/2019-76.
- Entidade sem vínculos.
- Certidão NADA CONSTA contra os dirigentes (TRF3/SP), Jurisdição -Bragança Paulista, nos campos Criminal e
  Eleitoral.

  Tadeu/URSC/Floripa.
  15/10/2019.

Tadeu Rosa

Página 1 de 115/10/2019 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 4738489

Data de Envio: 
  15/10/2019 08:17:57

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.01250.075309/2017-21 - Informação sobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.075309/2017-21.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA
ÁGUAS DE LINDÓIA, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Àguas de Lindóia/SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
Tadeu/URSC/Floripa.
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"

A.R.C.C.A. L

Associação de Radiodifusão e Comunicacão Comunitária de Águas de Lindóia

A /C : M INISTÉRIO DA CIÊNCIA , TECNOLOGIA , INOVAÇÕES E COMUNtCAÇOES

EM ATENDIMENTO REFERENTE AO OFICIO N" 20763/2019/

S EA RC/D IPRC/COPRC/CGRC/DECEF /SERA D/MCTI C

NOTA TECNICA N° 9686/20 I 9/SEt-MCTIC

PROCESSO: 01250.075309/2017-21

SEGUE OS DOCUMENTOS RELACIOMADOS SOLICITADOS ABAIXO:

OI - REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO

02 - COPIA DO ESTATUTO SOCIAL

03 - A TA DE ELEIÇÃO REF: 21/03/2019

04 - RG E CPF DOS DIRIGENTES

05 - RELA TORtO DE PROGRAMAÇÃO DO CONSELHO

06-CNPJ - VALIDO ATUALIZADO

07 -CERTIDÃO NEGATIVA DEBITO DA ANATEL

08-CERTIDÃO NEGATIVA DEBITO DA UNIÃO

09 - CERTIDÃO DO FGTS - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Águas de Lindóia, 04 de outubro de 2019.

~OdÓ i O liveira

Presidente da ARCCAL

Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária de Águas de Lindóia

Rua das Rosas, nO 641, V ila Assumpção Te!' (19) 97135-0203 Águas de Lindóia SP.
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2 6 / 0 8 1 2 0 1 9

,

SEI/MCTIC - 4513061 - Oficio

MINISTÉRIO DA CI~NCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comuhitária

Divisão de Processos de Rádio Comu'nitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária,

OFíCIO NO 287S2/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC '

Brasília, 19 de agosto de 2019.

Ao(À) Senhor(a)

Maria Aparecida Lopes Pereira

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUAS DE L1NDÓIA (CNPJ nO02.552.534/0001-56)

Rua das Rosas, nO 641- Vila Assumpção

13.940-000 - Águas de Lindóia /5P

A s s u n t o : D e f e r im e n t o d o p e d i d o d e p r o r r o g a ç ã o d e p r a z o p a r a e n v i o d e d o c u m e n t o s r e l a t i v o s a o p r o c e s s o n °

0 1 2 5 0 . 0 7 5 3 0 9 / 2 0 1 7 - 2 1 .

Senhor(a) Representante legal,

1. Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para wmprimento das exigências formuladas na

Nota Técnica nO 9686/2019/SEI-MCTIC (evento SEI 4314118), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias,

contados a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, nos termos do art. 136-C da Portaria nO

4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº

1.909/2018/SEI-MCTIC e nO 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em

13/4/2018.

2. Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os números do Processo e deste Ofício, a fim de

viabilizar o trãm ite neste M inistério.

3. Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço de correspondência, sob pena de

aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria nº 4334/SEi-MC e alterações.

4. Informo ainda que já está disponívei o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de

forma eletrônica. Mais' informaçôes:

httR ://www.mctic.gov.br/mctic/oRencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeraI/Rrocessoeletronico.htm I

5. Esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do

envio de correspondência eletrônica (e-maU) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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26 /08 /2019 SE I/MCT IC - 4513061 - O fic io

6 . P o r f im , c a s o a re s p o s ta o c o r ra v ia p o s ta l , o endereço p a ra correspondência é : E sp la n a d a d o s M in is té r io s ,

B lo c o R , 3 º A n d a r . C E P o 7 0 0 4 4 -9 0 0 / B ra s í l ia -D F .

A te n c io s am e n te , ,

°I
~ !~f f i
e!etróniu

Documento assinado eletronicamente por Vroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão

C om u n itá r ia , em 2 3 /0 8 /2 0 1 9 , à s 1 6 :4 2 (h o rá r io o f ic ia l d e B ra s iH a ) , c om fu n d am e n to n o a r t . 6 º , l i 1 º , d o D e c re to n º

~ , d e 8 d e o u tu b ro d e 2 0 1 5 .

l!l
•
I

A au te n t ic id a d e d e s te d o c um e n to p o d e s e r c o n fe r id a n o s i te h t lp ': / /s e i .m c t ic .g o v .b r /v e r i f ic a .h tm l, in fo rm a n d o o

c ó d ig o v e r if ic a d o r 4 5 1 3 0 6 1 e o c ó d ig o C R C E 8 4 9 0 3 B O .

Referência: Processo nº 01250.075309/2017.21 SEI 024513061

h ttm :;:f1~p ..i.m ctic .oov.b rlse ilcon tro lador.D ho?acao=docum ento imorim ir web&acao oriaem=arvore visualizar&id documento=5142559&infra sist... 212
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A N E X O 5

M O D E L O D E R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U TO R G A - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

Q U A L IF IC A Ç Ã O D A E N T ID A D E

Razão50cial:
I A s s o c ia ç ã o d e R a d io d ifu s ã o e C om u n ic a ç ã o C om u n itá r ia d e Á g u a s d e lin d ó ia .

N om e F a n ta s ia :
Rádio Autêntica FM .

I CNPJ: I 02.552.534/0001-56.
Endereço de 5ede:

Rua das Rosas- 641- Bairro Vila Assumpção .

M u n ic íp io :
1Águas de Lindóia

I UF: -I 5P I CEP: 113940-000.

N om e d o re p re s e n ta n te le g a l:
B e a tr iz d e G o d ó i O liv e ira

Endereço eletrônico (e-mui/):
radioa utenticafm87 .5@gmail.com

13940-000.

Rua das Rosas- 641- Bairro Vila Assumpção .

M u n ic íp io :

E n d e re ç o d e C o r re s p o n d ê n c ia :

Águas de Lindóia .

L O C A L IZ A Ç Ã O D E IN S T A L A Ç Ã O D O S IS T E M A IR R A D IA N T E

13940-000.

38.00 "5.

17.00 "W.

28 '

37 '

22 º
46 º

Latitude:

Longitude:

Rua das Rosas- 641 - Bairro Vila Assumpção .

M u n ic íp io :
Águas de Lindóia .

C o o rd e n a d a s d o S is tem a Ir ra d ia n te

(Padrão GP5-WG584):

Endereço:

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Municipio e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a R E N O V A Ç Ã O D A

OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e

D E C L A R A M O S , para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

li - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

lil - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXiii, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras, religíosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seieção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Vii - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercicio de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
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V III - todos os d irigen tes da en tidade se com p rom e tem ao fie l cum p rim en to das no rm as ap licáve is ao Se rv iço de

R ad iod ifu são C om un itá ria , em espec ia l a Le i n º 9.612, de 1998, o D ecre to n º 2.615, de 1998, e a leg is la ção que

d ispõe sob re o se rv iço , no âm b ito do M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações e C om un icações ;

IX - todos os d irigen tes da en tidade res idem den tro da á rea p re tend ida pa ra p res tação do se rv iço , que co rresponde

à á rea lim itada po r um ra io igua lou in fe rio r a qua tro m il m e tros a pa rtir da an tena transm isso ra ;

X - todos os d irigen tes da en tidade têm bons an teceden tes , não tendo s ido condenados , em dec isão trans itada em

ju lgado ou p ro fe rida po r ó rgão jud ic ia l co leg iado , , po r qua lque r in fra ção de na tu reza pena l ou em qua lque r dos

ilícitos referidos no art.1Q, caput, inciso I, alíneas "b/, fie", "d/, "e", "f', IIglI, "h", /li", "t, IIkll, "I", 11m", "n", IId', "p"

e "q " da Le i C om p lem en ta r n º 64, de 18 de m a io de 1990;e

X I - a em isso ra encon tra -se com suas ins ta la ções e equ ipam en tos em con fo rm idade com a ú ltim a au to rização do

M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações e C om un icações , de aco rdo com os pa râm e tros técn icos p rev is to s na

regu lam en tação v igen te , cons tan tes da respec tiva licença de func ionam en to .

C ien tes de que a fa ls idade das in fo rm ações aqu i p res tadas pode con figu ra r in fra ção pena l e adm in is tra tiva ,

su je itando os responsáve is à ap licação das sanções cab ive is , é que os d irigen tes , aba ixo -ass inados , firm am es te

R eque rim en to de R enovação de O u to rga .

N om e do d irigen te : I Bea triz de G odó i O live ira

C a rgo : P res iden te T it. E le ito r: I 40900429 0141

RG : 42.996.011-6 I Ó rgão Em isso r: SSP /SP I CPF : I 462.591.018-80
Ende reço : R ua das R osas - 641- Ba irro V ila A ssum pção

M un ic íp io : Á guas de L indó ia I UF : I SP I CEP : 113940-000

Ass ina tu ra :
~ ()d .\.~ '~~ .~

Nom e do d irigen te : Ja rbas B eze rra da S ilva

C a rgo : V ice P res iden te T it. E le ito r: 37041617 0116

RG : 42.521.926-4 Ó rgão Em isso r: SSP/SP CPF : 346.981.258-63

Ende reço : R ua Bened ito S oa res P in to n º 209 - V ila M o rangão

M un ic íp io : Á guas de L indó ia U F : SP CEP : 13940-000

Ass ina tu ra :

N om e do d irigen te : P au lo S e rg io C a rlo s de O live ira

C a rgo : S ec re tá rio T it. E le ito r:

RG : 42.996.011-6 Ó rgão Em isso r: SSP /SP CPF : 462.591.018-80

Ende reço : R ua das R osas - 641 - Ba irro V ila A ssum pção - C asa 02 fundos

M un ic íp io : Á guas de L indó ia U F : SP CEP : 13940-000

Ass ina tu ra : ' / '

~/>~;f)~
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Nome do dirigente: Paulo Sergio P ires da S ilva

Cargo: Tesoureiro T it. E le itor:

RG : 21.489.581-6 Ó rgão Em issor: SSP/SP

Endereço: Rua Mogi M irim nº 550 - V ila Morangão

Municíp io: Águas de Lindóia UF: 13940-000

Assinatura:

Assinatura:

Nome do dirigente: Luiz Rogerio C iliprandi

Cargo: D iretor Eventos/Operações Tit. E le itor:

RG : 28.410.524-7 Ó rgão Em issor: SSP/SP CPF: 201.780.078-38

Endereço: Rua José Franco da Rocha nº 55 Bairro dos P imenteis

Municíp io: Águas de Lindóia 13940-000

ATENÇAo:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de

2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais

e declarações constantes deste requerimento padrão.

- Não será adm itido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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3 0 /0 8 /2 0 1 9 Receita Federal do Brasil

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante ê a declarada pelo contribuinte.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I COMPLEMENTO

I I DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAl. .

DATA DA SlTUAÇ O CADASTRAL

0 7 /0 8 /2 0 1 9

I MUNlClPIO
AGUAS DE L1NDOIA

I TELEFONE
(1 9 ) 3 8 2 4 -4 3 6 8

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 1 7 /0 4 /1 9 9 8

I BAIRROIDISTRlTO
VILA ASSUMPCAO

C DIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL

60.10-1..00 - Atividades de rádio

CODlGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONQMICA5 SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 ~Atividades associativas não especificadas anteriormente
6 3 .9 1 .7 . .0 0 . A g ê n c ia s d e n o t ic ia s

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

TnULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO AUTENTICA FM

NUMERO DE INSCRIÇÃO

0 2 .5 5 2 .5 3 4 /0 0 0 1 -5 6

MATRIZ

I SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL. . . . . . . .

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDlCA

399-9 ~Associação Privada

I
LOGRADOURO

R DAS ROSAS

I
CEP
1 3 .9 4 0 -0 0 0

I ENDEREÇO ELETRONlCO

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR).....

"N'"0"."'E"'E;:;.Õ,P."E"'5A;:;.""A"'------------------------------------,
ASSOClACAO DE RADIODfFUSAO E COMUNICACAO COMUNITARJA DE AGUAS DE UNDOIA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/08/2019 às 14:31 :36 (data e hora de Brasília). Pàgina: 1/1

Consulta QSA / Capital Social, I Voltar I

.JL Preparnr Pãginê
C -J para Impressão

A R F B a g ra d e c e a s u a v is i ta . P a ra in fo rm a ç õ e s s o b re p o l í t ic a d e p r iv a c id a d e e U SO , c l iq u e a q u i .

A tu a l iz e s u a [ lá g in a

https:llwww.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjrevaJcnpjreva_solicilacao.asp 1 1 1
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30/08/2019

C ~ n s u lta Q u a d ro d e S ó c io s e A d m in is t r a d o re s . Q S A

~N?J: 02.552.53410001-56

N f 'lM E E M P R E S A R IA L ' A S S O C IA C A O D E R A D IO D IF U S A O E C O M U N IC A C A O

, . " • C O M U N rT A R IA D E A G U A S D E L 1 N D 0 1 A

C A P IT A L S O C IA L :

R e c e ita F e d e ra l d o B ra s i l

o Quadro de Sôcios e Adm inilrtradores(QSA) cons1:llnte da lM :sede dados do C .d •• tro Nacional da PnatH I Juridica (CNPJ) é o seguinte:

NomelNome Empresarial:

Qualificação:

BEATRIZ DE GODOI OLIVEIRA

1~Presidente

Para infonnações relativas à PIIrticfpaçio no QSA , lcesur o E-eAC com certificado digitai ou comparecer I uma unid.d. d. RFB .

::;;;r.idc no d.ia 30/0812019 às 14:32 (data e hC ll'"ade B ra s í l ia ) .

V o lta r

~: ; :0 5 : l Iw w w .re c e ita . fa z e n d a .g o v .b r /p e s s o a j u r id ic a /c n p j lc n p jre v a lc n p jre v a _ s o l ic l ta c a o .a s p

? '" e D il" ~ :~ c g ;~ : :

~.: ~iJ'~$s::~

111
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C E R T ID Ã O P O S I T I V A C O M E F E I T O D E N E G A T IV A D E D É B I T O S D E R E C E . . . P á g i n a I d e 2

ANATEL

C E R T ID Ã O P O S I T I V A C O M E F E I T O D E N E G A T IV A D E

D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M IN I S T R A D A S P E L A A N A T E L

N o m e :

C N P J :

A S S . D E R A D IO D I F . E C O M U N IC o C O M U N I T . D E A G U A S D E

L IN D O IA

0 2 . 5 5 2 . 5 3 4 / 0 0 0 1 - 5 6

R e s s a lv a d o o d ir e i to d e a A G Ê N C IA N A C IO N A L D E T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S - A n a te l in s c r e v e r

e c o b ra r a s d ív id a s q u e v e n h a m a s e r a p u ra d a s , c e r t i f ic o , p a ra o s f in s d e d ir e i to , q u e , m a n d a d o

r e v e r o s r e g i s t r o s d a A n a t e l , v e r i f i c o u - s e a E X I S T Ê N C IA d e d é b i t o ( s ) c o m r e c u r s o c o m e f e i t o

s u s p e n s iv o e /o u ju d ic ia l , e /o u p a r c e la d o s .

E s ta c e r t id ã o r e fe r e - s e e x c lu s iv a m e n te à s i tu a ç ã o d o c o n t r ib u in te n o â m b ito d e s ta

a g ê n c ia , n ã o c o n s t i tu in d o , p o r c o n s e g u in te , p r o v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r i to s e m D ív id a

A t iv a d a U n iã o , a d m in is t r a d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m i t i d a à s 1 1 : 3 2 : 4 4 d o d i a 2 0 / 0 8 / 2 0 1 9 ( h o r a e d a t a d e B r a s í l i a ) .

V á l i d a a t é 1 9 / 0 9 / 2 0 1 9 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu i ta m e n te .

h t t p : / / s i s t e m a s n e t l s i g e c /C o n s u l t a s G e r a i s /C e r t i d a o P o s i t i v a / c e r t i d a o . a s p ? N u m C N P J C P . . . 2 0 / 0 8 / 2 0 1 9
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C A '~ A
• •I. . . . , f " - ; . , . , " l[ I " '. ,

Inscriçlo

RuJo Social

E nd e re ço
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E COMUNICACAO COMUNITARIA DE AGUAS DE

L1NDOIA

CNPJ: 02.552,534/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e. no caso de ente federativo, para

todos os õrgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contnbuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verifIcação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <hllp:/Irfb.gov.br> ou <hllp:/N I'.'IW .pgfn.gov.br>.

Certidão em itida gratU Itamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nO 1.751, de 211012014

Emitida âs 08:46:47 do dia 27/0912019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 2510312020.

Cõdigo de controle da certidão: 600D.8D13,CF9B.0348

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Requerimento  (4739038)         SEI 01250.052559/2019-54 / pg. 11

77
ed

fb
d2

-7
32

2-
4f

61
-a

c6
4-

e6
d8

58
85

a1
a1

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/77edfbd2-7322-4f61-ac64-e6d85885a1a1
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



A.R.C.C.A.L

Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária de Águas de L indóia

A Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária de Águas de Lindóia,

através de seu Conselho Comunitário , em cumprim ento do subitem 19.4 e 19.4.1 , da

Norm a Complem entar n01/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária do M inistério de

Comunicações, que determ ina o encam inhamento ao M inistério das Comunicações,

nualm ente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resum ido contendo a

descrição da grade de program ação, bem como sua avaliação considerando, entre outros

aspectos, o atendim ento dos objetivos estabelecidos no subitem , 19.4.

Program ação de Segunda a Sexta Feira

06:00 ás 07:00 hs - Paixão Sertaneja - Apresentação: W agner Castro

Program ação M usical Sertanejo Raiz e Universitário .

08:00 ás 10:00 hs - M odão Nota 10 - Apresentação: Carlinhos B ill

Program ação M usical Sertanejo Raiz e Universitário .

10:00 ás 11 :00 hs - Top Gospel- Apresentação: Beto Rabelo

Program ação M usical Gospel , M ensagens Evangélicas

11 :00 ás 12:00 hs - Hora Extra - Apresentação: M arcio Edson

Program ação Variadas, noticias, curiosidades etc.

12:00 ás 14:00 hs - A M aloca do Joka - Apresentação: Jose Carlos Agostinho

Program ação M usicas Variadas, entrevistas, noticias, esportes.

14:00 ás 15:00 hs - Balança B rasil- Apresentação: Eduardo M aidana

Program ação M usical V ariadas, bastidores da musica

15:00 ás 16:00 hs - Central H its - Apresentação: Eduardo M aidana

Program ação lançam entos variados, etc.

16:00 ás 17:00 hs - Central do Sertanejo - Apresentação D iego Soares

Program ação M usical Sertanejo Universitário

17:00 ás 19:00 hs - M odão Nota 10- Apresentação: Carlinhos B ill

Program ação M usical Sertanejo Raiz e Universitário
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19 :00 ás 20 :00 h s - A V oz do B rasil

20 :00 ás 22 :00 h s - E ncon tro C en tra l - A p resen tação A ilton M oreno

P rog ram ação M usica l R om ân tica N ac iona l e In te rn ac iona l.

22 :00 ás 23 :00 h s - A ssem b le ia d e D eus - A p resen tação P ro E lie l e P ro

P rog ram ação M usica l G ospe l

23 :00 ás 00 :00 h s - H o ra E x tra - A p resen tação : M arc io E dson

P rog ram ação V ariad as , no tic ia s , cu rio s id ades e tc .

P rog ram ação de S ábado

06 :00 ás 07 :00 h s - P rog ram ação au tom ática - M usicas S ertan e jo R a iz

07 :00 ás 08 :00 h s -A lm a C aip ira - A p resen tação M az inho Q uevedo - (C am inho s da R oça

) P rog ram ação M usica l - S e rtan e jo , R a iz e en trev is ta .

08 :00 ás 09 :00 h s - M om en to E sp irita - A p resen tação Q u ico G ou la rt

09 :00 ás 10 :00 h s - A p resen tação B en to B en tu rino

P rog ram ação M usica l- S e leção se rtan e ja ra iz

10 :00 ás 13 :00 h s - C onexão S ertan e ja - A p resen tação W agner R ossin i

P rog ram ação M usica l se rtan e ja , en trev is ta s , no tic ia s .

13 :00 ás 14 :00 h s - P a radão S ertan e jo - A p resen tação

P rog ram ação M usica l- A s S ertan e ja s M ais T ocadas

14 :00 ás 15 :00 h s - Sw ing B rasil- A p resen tação R afinha

P rog ram ação M usica l P op e R ock N ac iona l

15 :00 ás 16 :00 h s - D ivas da M PB - A p resen tação B e th R eg in a

P rog ram ação M usica l M PB

16 :00 ás 18 :00 h s - S in ton ia S ertan e ja - A p resen tação B runo C eza r

P rog ram ação M usica l - S e rtan e jo U n ive rs itá rio

19 :00 ás 20 :00 h s - Em oções RC - A p resen tação G era ldo A raú jo

P rog ram ação M usica l- E spec ia l R oberto C arlo s - E n trev is ta - S ua C arre ira .

20 :00 ás 21 :00 h s - F lash D ance - A p resen tação W agner C astro

P ro l,'T am ação M usica l - F la sh B ack s , A nos 80 e 90 .

22 :00 ás 00 :00 h s - R ad io M usic D ance - A p resen tação D iego Soares

P rog ram ação M usica l - T op das P is ta s d e D ança .

2
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/

Programacão de Dom ingo

06:00 ás 07:00 hs - Programação automática - Musicas Sertanejo Raiz

07:00 ás 08:00 hs - A lma Caipira - Apresentação Mazinho Quevedo - (Cam inhos da Roça

) Programação Musical - Sertanejo, Raiz e entrevista.

08:00 ás 09:00 hs - Momento Espirita - Apresentação Quico Goulart

09:00 ás 10:00 hs - Apresentação Bento Benturino

Programação Musieal- Seleção sertaneja raiz

10:00 ás 13:00 hs - Conexão Sertaneja - Apresentação W agner Rossini

Programação Musical sertaneja, entrevistas, noticias.

13:00 ás 14:00 hs - Paradão Sertanejo - Apresentação

Programação Musical- As Sertanejas Mais Tocadas

14:00 ás 15:00 hs - Sw ing Brasil - Apresentação Rafinha

Programação Musical Pop e Rock Nacional

15:00 ás 16:00 hs - D ivas da MPB - Apresentação Beth Regina

Programação Musical MPB

16:00 ás 18:00 hs - Sintonia Sertaneja - Apresentação Bruno Cezar

Programação Musical - Sertanejo Universitário

19:00 ás 20:00 hs - Emoções RC - Apresentação Geraldo Araújo

Programação Musical - Especial Roberto Carlos - Entrevista - Sua Carreira.

20:00 ás 21 :00 hs - Flash Dance - Apresentação W agner Castro

Programação Musical - Flash Backs, Anos 80 e 90.

22:00 ás 00:00 hs - Central M ix - Apresentação D iego Soares

Programação Musical - Top das Pistas de Dança.

Após a avaliação da grade de programação da Rádio Comunitária Autentica FM ,

bem como, o acompanhamento realizado junto á população, o Conselho Comunitário

constatou um ótimo nível de aprovação popular, e que a grade de programação tem

proporcionado á comunidade de Águas de Lindoia-SP, informações de caráter jornalístico,

cultural, social, religioso, musical, infantil, além de destacar, através de seu plantão

infonnativo, os principais eventos ocorridos na comunidade. Sendo assim , O Conselho

Comunitário confirma que a grade de programação da em issora, está cumprindo seu caráter

comunitário, que visa o atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios

estabelecidos no art. 4° da Lei n09.612, de 1998. E para que o presente relatório tenha

validade em todos seus termos, vai assinado por m im Secretária, pelo Presidente e pelos

membros do Conselho Comunitário.

3

"
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Associação de Radiodifusão e Comunicação
,

Comunitária de Aguas de Lindóia

Dirigentes Eleitos do Conselho Comunitário 2019-2021
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. .
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

JUSTiÇA ELEITORAL

TiTULO ELEITORAL

[

NOME DOELEITOR--

JARBAS BEZERRA DA SILVA _' __ ._
- - - -r DATA DE NASCIMENTOl I [~SCRIÇfio ~ 1 1 ZONA l r s~çÃ.)_ .

. 13/121198~ I. 3 7 0 4 1 6 1 7 0 1 1 6 . 1 3 4 0 0 1 ; ; '. ,_ _

MUNiCíPIO I UF 1 I DATA DE EMISSÃG---

ÁGUAS DE L1NDÓIA 1SP 2 6 /0 7 /2 0 1 9

r
FILlACÃO

RAIMUNDA BEZERRA DA SILVA

L JOSE RODRIGUES DA SILVA

f
CÓLIIGO DE VALIDAÇÃO --

VXTV.MMC/.FJLR.2NA6

Titulo Eleitoral emitido às 17:25 de

26/07/2019 com identificação biométrica

A autenticidadA deste documento poderá ser confirmada na página do

Tribunal Superior Eleitoral na internet, no endereço: W 'o'VIN.tse.jus.br
Dor meio do código de validação ou QR Code

' ,U 1 J IS T E R IO D ,I , fA Z E N O A

•• R e c e i ta N !d e r a l
C a d a s t r o d e P e s s o a s F is lC . 'l s

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO

Número

3 4 6 .9 8 1 .2 5 8 -6 3

Nome

JARBAS BEZERRA DA SILVA

Nascimento

13/12/1985

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE OE IDENTIFICAÇÃO
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'P R O T D C O L O

!tE G . C IV IL

•

N° 548 - EM 08/10/2019

DE PESSOAS JURÍDICAS

ÁGUAS DE L1NDÓIA/SP
MICROFILME N° 5 3 8 - 0 8 I1 0 IZ 0 1 9 I

" .._-"

A.R. C . C .A.L

A sso ciação d e R ad io d ifu são e C o m u n icação C o m u n itária d e Á g u as d e L in d ó ia

ilu stríssim o S en h o r O ficial d o R eg isto C iv il d e P esso a Ju rid ica

d a C o m arca d e Á g u as d e L in d ó ia - E stad o 'd e S ão P au lo

A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IO D IF U S Ã O E C O M U N IC A Ç Ã O C O M U N IT Á R IA

D E Á G U A S D E L IN D Ó IA , reg u larm en te in scrita"" C N P J so b o n ° 02.592.534/0001-56,

sed iad a a R u a d as R o sas, n ° 6 4 1 , V ila A ssu m p ~ ão , Á g u as d e L in d ó ia, S P , C E P :1 3 9 4 0 -0 0 0 ,

n este ato rep resen tad a p o r su a P resid en te B eatriz d e G o d ó i O liv eira : b rasileira,

co m ercian te, co m estad o C iv il d eclarad a casad a, p o rtad o ra d a céd u la d e id en tid ad e n O

4 2 .9 9 6 .0 1 1 -6 S S P \S P , C P F : 4 6 2 .5 9 1 .0 1 8 -8 0 , resid en te a R u a d as R o sas n O 6 4 1 , V ila

A ssu m p ção N eto - A g u as d e L in d ó ia S P .
V em m u i resp eito sam en te req u er d e V o ssa E x celên cia, d ig n e p ro ced er n este O ficial

d e R eg istro C ív el d e P esso a Ju rid ícas, o arq u ív am en to n o p ro cesso d o reg istro d a

req u eren te (reg istro m icro film ag em n O 8 6 , d e 2'1/04/2011) d a A ta d a A ssem b leia G eral

realizad a n o d ia 2 8 d e S etem b ro d e 2 0 1 9 ; an ex an d o p ara esse fim d u as (0 2 ) v ias d a A ta d a

A ssem b leia aco m p an h ad a d a lista d e p resen ça d e asso ciad o s e d o E d ital d e C o n v o cação .

N estes term o s,

P ed e d eferim en to

Á g u as d e L in d ó ia, 0 2 d e O u tu b ro d e 2 0 1 9 .
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T A B E U Á O D E N O T A S E P R O T E S T O D E L E T R A S E T IT I J L O S

R llA A R G E ." iT IN A . N ° 4 1 - 3 ° A .• • •O A R - Ç E ." 'T R ,O

ÁGUAS DE U N O O lA -$ P - 19-38:14-1902

R E C O N H E C IM E N T O D E F IR M A

R e c o n h e ç o p o r s em e lh a n ç a a f irm a d e :
. BEATRIZ DE GODOI OLIVEIRA.

- D o u f é .-

Águas de Lind6ia, 02/10/2019.

EM A RDADE

•
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R E G I S T R O . C I V I L D E P E S S O A S J U R I D I C A S I '
A G U A S D E L 1 N D O I A / S P

M I C R O F I L M E N ' 538 - 08 /10 /2019

A ta da A ssem blé ia G era l E x trao rd inária da A ssoc iação de

R ad iod ifu são e C om un icação C om un itá ria de Á guas de L indó ia

Ao.s v in te o .ito . d ias do . m ês de se tem bro do . ano . de do .is m il e dezeno .ve (2019 )

sábado ., as 20 :00 ho .ras , reun iram -se à d ire to .ria da A sso .c iação . de R ad io .d ifu são . e

C o .m un icação . C o .m un itá ria de Á guas de L indó ia , en tidade estabe lec ida na R ua das R o .sas n .O

641 , na V ila A ssum pção . N eto . no . m un ic íp io . de Á guas de L indó ia para rea lização . da

A ssem blé ia G era l para e leger a no .va secre tá ria da A sso .c iação ., em razão . do . ped ida de

renuncia da S ra . R asangela A parec ida Lo .pes Pere ira a legando . que se tra tava de m ativas

particu la res, que deixa seu carga de secre tá ria para que se ja tam adas as p rav idenc ias em

re lação . a este ped ida , que lago . após co .lo .cam o .s em vataçãa para a cargo . de secre tá rio . (a ) da

A ssac iaçãa . .

A ssum indo . a p residênc ia a S ra . B ea triz de G o .dó i O live ira , ap resen tau a lis ta de

p resença para o .S asso .c iadas e rep resen tan te da co .m un idade que partic iparam da A ssem blé ia

G era l, que ve io . a co .nv idar a S r. C arlo .s A ugusto . de M o .ra is G o .dó i : B rasile iro , co .m erc ian te ,

co .m estado . C iv il dec la rado . casada , po .rtadar da cédu la de iden tidade M 7 583 .739 SSP \M G .

C IC : 854 .566 .836 -87 , residen te a R ua Jasé R enza nO 110 , Jard im M erid iem , para

secre ta ria r as traba lho .s , que ag radeceu a p resença de tado .s .

D ando . co .n tinu idade ao .s traba lho .s , a P residen te , S ra . B ea triz de G o .dó i O live ira

ap resen to .u a p ropo .sta para co .m po .r a vaga de secre tá ria (o .) da A dm in istração . 2019 -2021 (

Perio .do . de 22 /03 /2019 à 2110312021) da D ire to .ria da A sso .c iação . de R ad io .d ifu são . e

C o .m un icação . C o .m un itá ria de Á guas de L indó ia , a S r. P au lo . S érg io . C arlo .s de O live ira ,

b rasile iro ., so .lte iro , co .m erc ian te . po .rtado .r da cédu la de iden tidade n° 4 .874 .630 SSP \PR ,

in scrito . no . C PF \M F : 060 .234 .336 -42 residen te e do .m ic iliado . a R ua das R o .sas nO 641 ,

B airro . A ssum pção . em À guas de L indó ia , o .nde fo .i ap rovado . de co .m um aCo .rdo .po .r to .do .s o .S

p resen tes, ficando . co .m po .sta , co .n stando . tam bém a qualificação . de to .do .s o .cupan tes das

cargo .s en laçado .s e anexo . segue a lis ta de p resença do .s asso .c iado .s , rep resen tan tes da

co .m un idade , en tidades e lo .cu to .res que partic iparam da reun ião . ficando . a d ire to .ria assim

co .n stitu ída .

P residen te - B eatriz de G o .dó i O live ira : b rasile ira , co .m erc ian te , co .m estado . C iv il

dec la rada casada , po .rtado .ra da cédu la de iden tidade nO 42 .996 .011 -6 SSP \SP , C IC :

462 .591 .018 -80 , residen te a R ua das R o .sas n° 641 , V ila A ssum pção . Neta - Àguas de

L indó ia SP .

V ice P residen te - Jarbas B ezerra da S ilva , b rasile iro , co .n stru to .r, co .m estado . C iv il

dec la rado . so .lte iro , po .rtado .r da cédu la de iden tidade nO 42 .521 .926 -4 SSP \CE E CPF :

346 .981 .258 -63 , residen te a R ua B ened ita So .ares P in to . n ° 209 , V illa M o .rangão . - A guas de

L indó ia SP .

S ecre tá rio . - P au lo . S érg io . C arlo s de O live ira , b rasile iro , sa lte iro , co .m erc ian te , po .rtado .r da

cédu la de iden tidade n° 4 .874 .630 SSP \PR , in scrito . no . C PF \M F :060 .234 .336 -42 residen te

e do .m ic iliado . a R ua das R o .sas nO 641 fundo .s , B airro . A ssum pçã().~ Jll À ~ ...c !e L indó ia .

/ ' ~ ~ ~ ~ '~ ~ ~ ~ ~ ~ ' ; "' j : : ~ ~;\~.~.~;j,;;~::;.'..

d
~ ' t - " ' : ' \ s a f l : " " " • • ' ( ~ . \

.;:c n='"' ~~ .
, " . • • • I • • • • ; ,...,r' Í '1 ..~ .)

.? )~ '(. . " " r : _ '~ ; . : " ' - t
~ . \ • • • • o , , : , • • , . - • • • • e J .•:-- -,," '''J~O I
'" G :,h '.' c"v'.:!",,", "•... s to ....... I,

F r ~ P o f'
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ru:ul.:J I nu I",IVIL LJC I"'C .:J.:JV~.:J JV/"lIUII",~~

ÁGUAS DE L1NDÓIA/SP
MICROFILME N' 538 - 08110/2019

Tesoureiro - Paulo Sergio Pires da Silva, brasileiro, comerciante, com estado Civil

declarado solteiro, portador da c,idula identidade RG nO21.489.581-6 e CPFI49.914.848-

80, residente na Rua Mogim Mirim nO550 - Vila Morangão- Aguas de Lindóia SP.

Diretora de Eventos e Operações - Luiz Rogério Ciliprandi, brasileiro, comerciante, com

estado Civil declarado solteiro, portador da cédula de identidade RG n° 28.410.524-7

SSP/SP e CPF 201.780.078-38, residente a Rua José Franco da Rocha n° 55 - Bairro dos

Pimentéis ( Casa Populares) em Águas de Lindóia.

Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente, agradeceu a presença de todos, dando

por encerrada a Assembléia Geral Extraordinária às 20:55hs. E eu, Carlos Augusto de

Morais Godói, lavrei a presente ata, que vai por todos aprovada e assinada.

Beatr de Godói Oliveira

Presidente da ARCCAL

TABEUAo DE NOTAS E PROTESTO DI! LETRAS I! l1TULOS
RUA AROll..~A,!'tO 4 1 - 3" A.~DA.R_ CENTRO

I.c-UAS D E L I s D O l A - 8 p - 1 9 - 3 8 2 4 - 1 9 0 Z

R E C O N H E C I M E N T O D E F I R M A

R e c o n h e ç o p o r s e m e l h a n ç a a f i r m a d e :

BEATRIZ DE GODOI OUVEIRA; CARLOS AUGUSTO DE MORAES
GODOI.

- Dou f é . -

~uf'd e L i n d 6 i a , 0 2 / 1 0 / 2 0 1 9 _

Associação de Radiodifusão 'e Comunicação Comunitária de Águas de Lindóia

Rua das Rosas nO641 Vila ,\ <":.mpção Netto - Cep 13940-000 Águas de Lindóia SP.

2
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OF IC IA L DE REG ISTRO C IV IL D E PESSOAS JUR ID IC AS
COM ARCA DE ÁGUAS DE L1NDÓ IA - EST . D E SÃO PAU LO

Aven ida B ras il, n ' 3 82 - C en tro - T e l. (19 ) 3824 .5479
--~ ----_._. __ -._-_ ..--_ _-_ -.--_ .

Be l. G ilbe rto E zequ ie l de P on tes

O fic ia l D e legado

P ro to co lado sob n ': 548 : em 08 /10 /2019

M ic ro film ada sob n ' 538 , : em 08 /10 /2019

Á guas de L indó ia lS P , 08 de ou tub ro de 2 .019 . /

. f (~laü((u/l.
ilh e rm e José G im enes

P repos to S ubs titu to

Em o lum en tos R $ 47 ,18

E s tado R $ 13 ,41

S e faz , R $ 9 ,18 (G u ia n ' 046 /2019 )

R eg is tro C iv il. R $ 2 ,48

T rib . Jus tiça R $ 3 ,24

ISSQN R $ 2 ,37

M in . P úb lico R $ 2 ,26

To ta l R $ 80 ,12

se lo d i ita l: 1 449494P JO B000002663R F19Z

JUN TADA

1449494PJOB000002663RF19Z

Aos o ito de ou tub ro de do is m il e dezenove (08 /10 /2019 ), a p re sen te A ta , a qua l

con fe re com a lav rada às fo lhas 19vo /20 , do liv ro de R eg is tro s de A tas n ' 2 (do is ), fo i ju n tada no p rocesso

de reg is tro do E s ta tu to da "ASSOC IAÇÃO DE RAD IO FUSÃO E COMUN IC AÇÃO COMUN ITÁR IA DE

ÁGUAS DE L1NDÓ IA ", cu jo p rocesso fo i m ic ro film ado e reg is trado aos 29 /04 /2011 , sob o n ' 86 , nes te

O fic ia l de R eg is tro C iv il d e P essoas JU ríd icasJÁ uas de L indó ia , 08 de ou tub ro de 2019 . O P repos to

S ubs litu to : [LlZf./,lIU1 : _
%Lé_~~~____ ~ooç i.lm € 'r it '"

__ ~m ,enne José G lm enes ~ ." '.: .;dIto' <c.,. '\
. --- ~~\\ ,,~\.\,

::.. ~;O ".s,J.:) ..,~'.s \
'• ., ~ ., ;1 ''':. • I

/.>t-
o

•.. ) (;~ '~ ~~ -:Jc: v " .' ".•"
,~'CI (':-:'~-. - j~'

~

I:? c::.::'i"~\,;i;c~ ."'(~
0.:J 't;:' ~~ .•..

, \~ <> ;-
".,\./

'-.....- k~,7,"l'Y_ .~
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R E G I S T R O C I V i l D E P E S S O A S J U R I O I C A S I P / , G i 1 . . .

Á G U A S D E l l N O Ó I A I S P I

M I C R O F I L M E W 5 3 8 - 0 8 / 1 0 / 2 0 1 9 !

Lista de Presença

R G : i4 C I O

6 0 ; " 1 -
.

,

~j, t \ ~

R G : :.I.
. . . , " -. . .« l:-;

6 ~ - I -. 2
, .

R G : C :; . i - $ C ç, . ' - j I ( . - ~

" 'o c ) '"

.)

I I -

L is ta d e P r e s e n ç a d o s A s s o c ia d o s , r e p r e s e n ta n te s d a c o m u n id a d e , e n t id a d e s e lo c u to r e s q u e

s em b le ia e r a ! x t Í { 1 a r ia r e a l iz a d o em 2 8 d e s e tem b ro d e 2 0 J 9 .

'. - , R G :~ la ~ ~ C )~

c L ?ob. ' R G : Q ;) .5 ; ,2 . ;< . ecc

'êL?~('J:r( I;;1/'(: ( J (~ R G :ti f ; . ) Cf tf J é '';
i

"
1 2 - Ú .

1 3 - £ & . ~pc.g.,? .d>~1c/.A
/ .

1 4 -

0 1

0 4 -

0 9 -

1 0 -

0 5 -

06 - B : " 0 ~ , ( ) ,. . .0::1 CAI c '--'" ;)-(.( ~rÚ(~X c K Á "
. . \

0 7 - j2 I ~ W C S J Ü J ' \ - fov:m
0 8 - lp

1 6 - R G :
- - - - - - - - - - - - - - - - - - -

1 7 - R G :- - - - - - - - - - - - - - - - - - -

1 8 - R G :- - - - - - - - - - - - - - - - - - -

R G :1 5 -

A s s o c ia ç ã o d e R a d io d i f u s ã o e C om u n ic a ç ã o C om u n i tá r ia d e Á g u a s d e L in d ó ia

R u a d a s R o s a s n O 6 4 1 V ila A s s u m p ç ã o N e t to - C e p 1 3 9 4 0 -0 0 0 Á g u a s d e L in d ó ia S P

3
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R E G t ~ T f m _ C I V I L D E P E S S 9 A S J U R I D I C A S I P A G I N ; "

A G U A S D E L 1 N D O I A / S P , "

M I C R O F I L M E W 5 3 8 - 0 8 1 1 0 / 2 0 1 9 I

Á .R .C .C .Á . L

Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária de Águas de L indóia

ED ITAL DE CONVOCAÇÃO

A "ASSOCIAÇÃO DE RAD IOD IFUSÃO ' E COMUN ICAÇÃO

COMUNITÁRIA DE ÁGUAS DE LIJ.'I< 'DÓ IA ",regularm ente inscrita no CNPJ sob o n.o

02.552.534/0001-56, com sede nesta cidade, na Rua das Rosas, nO 641, V ila A ssum pção

N etto , neste ato representado por sua Presidente B eatriz de Godói O liveira: brasile ira ,

com ercian te , com estado C ivil declarada casada, portadora da cédula de identidade nO

42.996 .011-6 SSP \SP , CPF: 462.591 .018-80 , residente a Rua das Rosas n° 641, V ila

A ssum pção N eto - A guas de L indóia SP .
V em através de esta convocar os associados e representan tes das entidades,

locu tores e a com unidade de Aguas de Águas de L indóia para realização da A ssem bleia

G eral para eleger a nova secretária da A ssociação , em razão do pedido de renúncia da Sra.

Rosangela A parecida Lopes Pereira alegando que se tratava de m otivos particu lares, quc

deixa seu cargo de secretária para que sejam tom adas as providencias em relação a este

pedido para com posição da D iretoria Executiva da A ssociação .

Local da A ssem bleia- Rua das Rosas nO641, V ila A ssum pção N eto

Horário : A partir das 20 às - N a sede da Rádio Autentica FM

Data: 28/Setembro/20 19

Águas de L indóia, 15 de Setem brode 2019.

~ .- .. ' ,:',> .';:,:::';~ ';:.:.,~> .

~dói O liveira ':> ::';~ ,," ':"";" '" ' ,'/; '.

P residenteda ARCCAL:,.::'.0 ':'" ,.-.< """ .:'

/y:)"/ ,<,'r(:<~:~'/""
l l ~ [('.<.':~;:.j;'Y ,..< .

., \ - : ' " : : . : : < . . . . .

\ ' ~ " ' . .
"'-. . tr'~: < , . "

Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária de Águas ili! 'L iüdóiã
Rua das Rosas nO641 V ila A ssum pção Te!' (19) 97135-0203 Águas de L indóia SP .

)
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O F IC IA L D E R E G IS T R O D E T íT U L O S E Q O C U M EN TO $ E C IV il D E
P E S SO A S JU R ID IC A S . C O M A R C A D E A G U A S D E L IN D O IA • S P

A v e n i d a B r a s i l , n O 3 8 2 , C e n t r o - C E P : 1 3 9 4 0 - 0 0 0 - F o n e : (1 9 ) 3 8 2 4 -5 4 7 9 /1 9 -3 8 2 4 -3 8 7 3

C N P J : 1 1 . 2 9 1 . 0 8 9 / 0 0 0 1 - 0 9

B e l. G ilb e r to E z e q u ie l d e P o n te s - O f ic ia l
- - - - - -_ . . . . .• _ ,, . .0 . _ _
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Apresentante: BEATRIZ DE GODÓI OLIVEIRA. CPF: 462.591.018-80

Partes : ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUAS DE L1NDÓIA. CNPJ:

ASSÕ'CIÃÇ:ÃÕ-DERADIOFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUAS DE L1NDÓIA. CNPJ:

Título : 'A'TA':ATA OE"AS1>EMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DATADA DE 28/09/2019-ASSOCIAÇÃO DE
RADIOFUSÃO
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,PROTOCOLO

REG. CIVIL

N° 540 - EM 01/08/2019

DE PESSOAS JURÍDICAS

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JUR DICAS

AGUAS DE lINOOWSP

MICROFilME N' 529 - 01lO8IZ019

Á.R.C.C.Á.L

Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária de Águas de L indóia

Ilustrissim o Senhor O ficial do Registo C ivil de Pessoa Jurid iça

da Comarca de Águas de L indóia - Estado de São Paulo

ASSOCIAÇÃO DE RADIOD IFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA

DE ÁGUAS DE LINDÓIA , regularm ente inscrita no CNPJ sob o n° 02.592.534/0001-56,

sediada a Rua das Rosas, nO 641, V ila A ssumpção, Águas de L indóia,SP , CEP:13940-000,

neste ato representada por sua Presidente Beatriz de Godói O liveira : brasileira,

com erciante, com estado C ivil declarada casada, portadora da cédula de identidade n°

42.996.011.6 SSP\SP , CPF: 462.591.018-80, residente a Rua das Rosas n° 641 , V ila

A ssumpção Neto - Aguas de L indóia SP .

V em mui respeitosam ente requer de Vossa Excelência, d igne proceder neste O ficial

de Registro C ível de Pessoa Juríd icas, o arquivam ento no processo do registro da

requerente (registro m icrofilm agem nO 86, de 24/04/2011) da A ta da A ssembleia G eral

realizada no dia 26 de Julho de 2019; anexando para esse fim duás (02) vias da A ta da

A ssembleia acompanhada da lista de presença de associados e do Edital de Convocação e

estatu to em sua integra.

N estes term os,

Pede deferim ento

Águas de L indóia, 26 de Julho de 2.019

~

11, "
Be~odói O liveira

Presidente da ARCCAL
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MENTE COM S W D E A U T E N T IC ID A D E

( s e l o s p a g o s p r b a - R $ 6 ,2 8 )

v

"

EEM TE5l"",

o DENOTAS E pROTFSTO DE LETRAS E 1'tnJLOS
RUAAlWEN'fIN"A. NU41- 30 A N D A R . - CENTRO

Á G U A S D E u N O O IA - 8 P - 1 9 " '3 8 & 4• • 9 0 2

B E r o N H E C IM E N T O D E F IR M A
R e c o n h e ç o p o r s e m e lh a n ç a a f i r m a d e :

B E A T R IZ D E G O D O I O L IV E IR A .

D o u f é , Á g u a s d e L in d 'a , 3 % 7 /2 0 1 9 .
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REGISTRO CNll DE PESSOAS JUR DICAS

ÁGUAS DE lINDOWSP
M IC RO F ilM E N ' 5 2 9 - 0 1 1 0 8 1 2 0 1 9

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação de
Radiodifusão e Comunicação Comunitária de Águas de Lindóia

A o s v in te e se is d ia s d o m es d e ju lh o d o an o d e d o is m il e d e z en o v e (2 0 1 9 ) S ex ta -

fe ira , a s 2 0 :0 0 h o ra s , re u n iram -se à d ire to r ia d a A sso c ia ç ão d e R ad io d if lisã o e

C om un ic a ç ão C om un itá r ia d e Á gu a s d e L in d ó ia , e n tid ad e e s tab e le c id a á R u a d a s R o sa s n .o

6 4 1 , n a V ila A ssum p ção N e to n o m un ic íp io d e Á gu a s d e L in d ó ia lS P , a A ssem b le ia G e ra l

E x trao rd in á r ia d a re fe r id a a sso c ia ç ão ac im a in titu la d a , a f im d e p ro ced e r a seg u in te p au ta ; -

I - A lte ra ç ão E s ta tu tá r ia , á s \~ n te (2 0 hO O m in ) , o S ra . P re s id en te B ea tr iz d e G odó i

O liv e ira , a b r iu a p re sen te S e ssão ag rad ec en d o a p re sen ça d e to d o s e a co lab o ra ç ão d o s

D ire to re s e A sso c iad o s q u e n ão tem m ed id o e s fo rço s p a ra a ju d a r n o d ia a d ia d e s ta

E n tid ad e q u e e m u ito im po rtan te p a ra to d a a e s ta C om un id ad e , q u e v e io a co nw d a r a S ra .

R o san g e la A p a re c id a L op e s P e re ira p a ra se c re ta r ia r o s tra b a lh o s , q u e ag rad ec eu a p re sen ça

d e to d o s . D ad o a is so a S ra . B ea tr iz d is se q u e ao a sse io d e s ta C om un id ad e te r um v e icu lo

d e C om un ic a ç ão so c ia l p o is e s ta e um a m issõ e s d a c r ia ç ão d e s ta O rg an iz a ç ão , a ss im sen d o

in ic io u a p au ta tra ta n d o so b re a A lte ra ç ão E s ta tu tá r ia , re s sa lto u q u e d ew do a a lte ra çõ e s n a

leg is la ç ão se fa z n ec e ssá r io a lte ra r o E s ta tu to p a ra a ss im fic a r em con fo rm id ad e com o qu e

d iz a leg is la ç ão d e s ta fo rm a em um a an a lise en cam in h ad a d o M in is te r io d a C ien c ia ,

T ecn o lo g ia , In o v ação e s e C om un ic a ç ão , o o fic io N ° 2 0 7 6 3 /2 0 1 9 d a n o ta té cn ic a N °

9 6 8 6 /2 0 1 9 /S E I-M C T IC re la tiv a á an a lise d o PR O C E SSO N° 0 1 2 5 0 .0 7 5 3 0 9 /2 0 1 7 -2 1 d e

R en o v ação d e O u to rg a , v e r if ic o u -se q u e p a ra o E s ta tu to e s ta r d e a co rd o com a leg is la ç ão

an ta l se fa z n ec e ssá r io a lte ra r o E s ta tu to em su a in teg ra , em seg u id a a p re s id en te d is tr ib u iu

ao s p re sen te s a p ro p o s ta d o n o v o E s ta tu to , o n d e fo i d ad a um a p au sa d e ce rc a d e 3 0 m in u to s

p a ra q u e to d o s p u d e sse le r o s te rm o s d o E s ta tu to , a p ó s e s te p e r ío d o o S ra B ea tr iz d e G odó i

O liv e ira co lo co u em vo ta ç ão a p ro p o s ta d o e s ta tu to sen d o q u e fo i ap ro v ad o p o r

u n an im id ad e p e lo s p re sen te s , o tex to d o E s ta tu to q u e se fa z p a rte in teg ran te d e s ta a ta , q u e

o ra a c ab a d e se r ap ro v ad o e p o r to d o s o s d em a is p re sen te s q u e a ss in an a lis ta d e p re sen ça ,

o n d e seg u irá p a ra o ca r tó r io com p e ten te a f im d e re fe r id a av e rb a ç ão , D ec la ro u en ce rrad a a

p re sen te A ssem b le ia E x trao rd in a r ia sen d o q u e eu , R o san g e la A p a re c id a L op e s P e re ira ,

la v re i a p re sen te a ta q u e seg u e co n fo rm e se a ch a p a ra ó com pe ten te c a r tó r io d e reg is tro d e

P e sso a s Ju rid ic a s . A p re sen te a ta seg u e a ss in ad a p o r m im , se c re tá r ia e p e la p re s id en te

fa z en d o p a rte in teg ran te d e s ta a ta e p o r m a is q u em a lm e ja r , seg u e a lis ta d e p re sen ça d o s

a sso c iad o s , re p re sen tan te s d a com un id ad e , en tid ad e s e lo cu to re s q u e p a rtic ip a ram d a

reu n ião :

Á gu a s d e L in d ó ia , 2 6 J
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TABELL\O DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E r tr o ID S
RUAARGEN11NA, N O 41- 3° ANDAR. - CENTRO

ÁGUAS DE U N D O U -8 p - 19-38a4-190a

R E C O N H E C IM E N T O D E F IR M A

R e c o n h e ç o p o r s em e lh a n ç a a f irm a d e :
B E A T R IZ D E G O D O I O U V l l I R A ;

R O S A N G E L A A P A R E C I D A L O P E S P E R E I R A .

D o u f é . Á g u a s d e ~ y J 6 ia .3 0 /0 ! /2 0 1 9 .

EMTESJ'O~ DE

V A L ID O MENTE
( > d o .

o S E L O D E A U T E N T IC ID A D E

p /v e r b a - R $ 6 ,2 8 )
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REGISTROCIVIL DEPESSOASJURDICAS A

ÁGUASDE L1NDÓIAlSP
MICROFILME N° 529 - 0110812019

Estatuto Associação de Radiodifusão e,
Comunicação Comunitária de Aguas de Lindóia

Capítulo I - Denominação, Sede, Fins e Duração

A rt. 1 ° - A A sso c iação d e R ad iod ifu são e C om un icação C om un itá ria d e Á guas d e L indó ia é

um a en tid ad e ju ríd ica d e d ire ito p riv ado sendo um a A sso c iação c iv il sem fin s lu c ra tiv o s ,

con s titu íd a sob a fo rm a de asso c iação c iv il em 09 de m arço d e 1990 , d ev id am en te in sc rita

n o CN P .JIM F sob nO . 02 .5 52 .5 34 /0 001 -56 , e reg is trad a ju n to C a rtó rio d e R eg is tro d e

Im óve is , T ítu lo s e D ocum en to s e C iv il d e P esso as Ju ríd ica s d a C om arca do M un ic íp io d e

S e rra N eg ra e s tado d e S ão P au lo d e nO20 do p ro to co lo A , p ág . 6 v , so b nO368 à p ág . 3 1 do

liv ro A -3 em 17 ab ril d e 1998 , en tid ad e vo ltad a p a ra a d e fe sa d a d em oc ra tiz ação e d a

in fo rm ação , con s titu íd a po r a sso c iação c iv il d e rad io d ifu são com un itá ria e d a d ifu são

cu ltu ra l d e o rg an izaçõ es popu la re s d e apo io à s açõ es so lid á ria s , co op e ra tiv a s e so c ied ad e

n ão re lig io sa e n ão p a rtid á ria , d ed icado a se rv iço s com un itá ria d e ca rá te r n ão com erc ia l,

cu jo reg is tro se p ro ce ssa rá no ca rtó rio d e p esso a s ju ríd ica s no s te rm o s d a le i.

A rt. 2 ° - C on s titu em fin a lid ad es p rim o rd ia is d a A sso c iação "exp re ssam en te "a ex ecu ção

d e se rv iço d e rad io d ifu são com un itá ria com fund am en to n a le i 9 .6 12 , d ec re to 2 .6 15 e

no rm a com p lem en ta r 0 2 /9 8 e a rtig o 5 ° (q u in to ) in c iso IX , a rtig o nO 215 e nO 220 da

con s titu iç ão F ed e ra l d o B ra s il d e 1 .9 98 em con son ân c ia com as no rm as un iv e rsa is p rev is ta s

n o a rtig o X IX da C onven ção Am erican a , P ac to d e S an Jo sé d a co s ta R ica , em v igo r no p a ís

d e sd e 1 .9 92 p e lo d ec re to le i 6 78 /9 2 a rtig o I 3 , p a rág ra fo 2 e 3 , com sua p rog ram ação d iá ria

v o ltad a p a ra a tiv id ad e in te le c tu a is , a rtís tic a s , c ien tif ic a d e cunh a cu ltu ra l, h is tó rico

in fo rm a tiv o , re c rea tiv o , in fan til, d iv u lg a tiv o , n o tic iá rio d e e spo rte e laze r, o b se rv a r o v a lo r

é tico e so c ia l d a p esso a e d a fam ília , d ed ica r ex c lu s iv am en te à com un id ad e lo ca l o

m in im o (6 ) m inu to s d e cad a ho ra p a ra su a p rog ram ação so c ia l, com u tilid ad e pub lic a

a trav é s do B IC s (B o le tin s in fo rm a tiv o s C om un itá rio s ) , b em com o d ivu lg ação d e

p rog ram as d e ca rá te r edu ca tiv o , cam panh a d e saúd e , h ig ien e e nu triç ão . In s titu ir-se o

C on se lh o C om un itá rio s d e C om un icação S oc ia l e d e O b ra s so c ia is .

A rt. 3 ° - A A sso c iação te rá sed e e fo ro n a c id ad e d e Á guas d e L indó ia e s tado d e S ão P au lo

a R ua d as R o sas nO 641 , V ila A ssum pção , su a á rea d e a tu ação ab rang e rá o b a irro d e

ad jacên c ia .

A rt. 4 ° - A A sso c iação , cu jo nom e fan ta s ia d a em isso ra é R ád io A u tên tic a FM, e su a s ig la

"A RCCA L " (A sso c iação d e R ad iod ifu são e C om un icação C om un itá ria d e Á guas d e

L indó ia ) , e o p razo e du ração d a A sso c iação é in d e te rm in ado .
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JUR DICAS
ÁGUAS DE lINDÓIAlSP

MICROFilME N' 529 - 0110812019

Art. 5° - São os objetivos Sociais da A ssociação:

A rt.6°- A - A ssociação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária de Águas de L indóia,

tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ,

conform e a legislação vigente, bem como:

I - Beneficiar a comunidade com vistas a :

A ) Dar oportunidade a difusão de ideias, elem entos de cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade;

B ) O ferecer m ecanismos à form ação e integração da comunidade, estim ulando o lazer, a

cultura e o convívio social;

C ) Prestar serviços de utilidade pública, in tegrando-se aos serviços de defesa civil, sempre

que necessário;

D ) Contribuir para o aperfeiçoam ento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e

radialistas, de conform idade com a legislação profissional vigente;

E ) Perm itir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da form a mais

acessível possível.

11- Respeitar e atender aos seguintes princípios:

A ) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e inform ativas em beneficio

do desenvolvim ento geral da comunidade;

B ) Promoção da~ atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos
m embros da comunidade atendida;

C ) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam ília, favorecendo a integração

dos m embros da comunidade atendida;

D ) Não discrim inação de raça, relig ião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;

Parágrafo l° - É vedado o proselitism o de qualquer natureza, assim como qualquer

discrim inação política, filosófica, racial, relig iosa, sexual, de gênero ou de qUalquer

natureza na adm issão dos associados;

2

Parágrafo 2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de form a simultânea em

matérias polêm icas, na program ação opinativa e inform ativa, divulgando, sempre, as "

diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados;
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Parágrafo 30 - Q u a lq u e r c id a d ã o d a c o m u n id a d e b e n e fic ia d a te rá d ire ito a e m itir o p in iõ e s

so b re q u a isq u e r a ssu n to s a b o rd a d o s n a p ro g ra m a ç ã o d a e m isso ra , b e m c o m o m a n ife s ta r

id é ia s , p ro p o s ta s , su g e s tõ e s , re c la m a ç õ e s o u re iv in d ic a ç õ e s , d e v e n d o a p e n a s o b se rv a r o

m o m e n to a d e q u a d o d a p ro g ra m a ç ã o p a ra fa z ê -lo , m e d ia n te p e d id o e n c a m in h a d o à d ire ç ã o

re sp o n sá v e l p e la R á d io C o m u n itá ria .

Parágrafo 4
0

• O s d irig e n te s e a sso c ia d o s n ã o re sp o n d e rã o , n e m m e sm o su b s id ia ria m e n te ,

p e la s o b rig a ç õ e s c o n tra id a s p e la E n tid a d e , re ssa lv a d o s o s c a so s e m q u e o s d ir ig e n te s

re sp o n d e rã o p o r c o m p ro v a d a c u lp a n o d e se m p e n h o d e su a s fu n ç õ e s .

Parágrafo SO - A re c e ita d a A R C C A L se rá u tiliz a d a , ú n ic a e e x c lu s iv a m e n te , p a ra a

c o n se c u ç ã o d e su a s fin a lid a d e s in s titu c io n a is e n ã o se rá a d m itid a a re m u n e ra ç ã o d e se u s

d ir ig e n te s p e lo e x e rc íc io d e su a s fu n ç õ e s , b e m c o m o a d is tr ib u iç ã o d e lu c ro s (so b ra s ) ,

d iv id e n d o s , v a n ta g e n s o u b o n ific a ç õ e s a q u a lq u e r d o s se u s a sso c ia d o s o u d irig e n te s .

Parágrafo 60
- C ria r , im p la n ta r e a d m in is tra r o u tro s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o e m Á g u a s d e

L in d ó ia . B u sc a n d o o a p e rfe iç o a m e n to q u a lita tiv o d e p ro d u ç ã o jo rn a lís tic a e c u ltu ra l, a ss in a r

c o n v ê n io s , f irm a r c o n tra to s e re a liz a r to d o s o s e n te n d im e n to s n e c e ssá rio s p a ra o

c u m p rim e n to d o o b je tiv o so c ia l - S e rv iç o s p u b lic itá r io s ; E v e n to s so c ia is , c o m u n ic a ç ã o

v isu a l, jo rn a is , re v is ta s , lis ta te le fô n ic a , p e sq u isa s , p ro p a g a n d a v o la n te e so n o riz a ç ã o d e

a m b ie n te s a b e rto s e fe c h a d o s , L o c a ç ã o d e e q u ip a m e n to s d e so m e d e ra d io d ifu sã o (Iin k s)

p ro d u ç õ e s d e á u d io e v íd e o , g ra v a ç õ e s d e sp o ts , jin g le s , v in h e ta s e p ro g ra m a s p ilo to , e n tre

o u tra s a tiv id a d e s re la c io n a d a s rá d io e T V - d a n d o se g u im e n to a A sso c ia ç ã o d e

R a d io d ifu sã o e C o m u n ic a ç ã o C o m u n itá ria d e Á g u a s d e L in d ó ia a im p la n ta ç ã o : l° A g e n c ia

d e N o tic ia , 2 ° Jo rn a is e R e v is ta s , 3 ° P ro m o ç õ e s e P e sq u isa , c u jo s se rv iç o s se rã o re g id o s

p e la s se g u in te s c o n d iç õ e s :

A ) - A A g e n c ia d e N o tic ia s te m p o r o b je tiv o a e x e c u ç ã o d e se rv iç o s d e in fo rm e s

p u b lic itá r io s , c a p ta ç ã o d e a ss in a tu ra s e d is tr ib u iç ã o d e jo rn a is e re v is ta s , p ro m o ç õ e s ,

a n ú n c io s e p u b lic id a d e s , d iv u lg a ç ã o d e in fo rm a ç õ e s d e c u n h o so c ia l, c a m p a n h a s e d u c a tiv a s

e c u ltu ra is , c la ss if ic a d o s c o m e rc ia is , se rv iç o s d e s ilk -sc re e n , b rin d e s e c o n fe c ç õ e s d e

O u td o o rs e te .

B ) • A A g e n c ia d e N o tie ia s d a A R C C A L d e n o m in a r-se a "E d iç ã o E x p re ssa " , c o m a s

in s ta la ç õ e s e fu n e io n a m e n to a R u a d a s R o sa s n ° 6 4 1 n a V ila A ssu m p ç ã o n o m u n ie íp io d e

Á g u a s d e L in d ó ia .

C ) - O jo rn a l te m p o r o b je tiv o a e x e c u ç ã o d o s se rv iç o s d e in fo rm a ç õ e s e d iv u lg a ç õ e s d e

c a rá te r jo rn a lís tic o , d e e d ita is , d e c la ss if ic a d o s , d e a n ú n c io s e p u b lic id a d e s , d e fa to s e

e v e n to s so c ia is , d e n o tic io so s e d u c a c io n a is , c u ltu ra is , in fo rm a tiv o s e re c re a tiv o s , d e

c a m p a n h a s e d u c a tiv a s e c u ltu ra is , e m b a se c o m e rc ia l, p a ra in te g ra ç ã o e o d e se n v o lv im e n to

d a c o m u n id a d e a tra v é s d o s m e io s d isp o n ív e is d a e o m u n ic a ç ã o so c ia l, p ro p ic ia d o s p e lo

v e ic u lo jo rn a l e re v is ta , d e a b ra n g ê n c ia re g io n a l o u n a c io n a l.

3
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D ) - O jo rn a l d a A R C C A L d e n om in a r - s e " J o rn a l V i t r in e d a s Á g u a s " c om a s in s ta la ç õ e s

e fu n c io n am e n to , s e d e e re d a ç ã o , a R u a d a s R o s a s n ° 6 4 1 , V i la A s s um p ç ã o n o m u n ic íp io d e

Á g u a s d e L in d ó ia c om im p re s s ã o , ( in ic ia lm e n te ) n a L a u d a E d i to r a , C o n s u l to r ia s e

C om u n ic a ç ã o LT D A , e s ta b e le c id a a R u a B a ro n e s a d o C a p i n ° 5 3 , c e n tro n a C id a d e d e

J u n d ia í S P , e te r á a r e s p o n s a b i l id a d e té c n ic a d e um jo rn a l is ta , R e s e rv a d o o d ir e i to d a

A R C C A L , a s e u c r i té r io , m u d a r d e f i rm a im p re s s o ra , q u a n d o h o u v e r n e c e s s id a d e o u

c o n v e n iê n c ia d o s t r a b a lh o s , p a r a m e lh o r d e s e n v o l tu r a e l ib e rd a d e d o s s e rv iç o s jo rn a l ís t ic o s .

E ) - A A R C C A L in c lu i r á em su a s a t iv id a d e s o "A c q u a D a ta " p ro m o ç õ e s e p e s q u is a s ,

a s s o c ia d o a o J o rn a l V i t r in e d a s Á g u a s tem o o b je t iv o à e x e c u ç ã o d e d iv e r s o s t ip o s d e

p e s q u is a s , a t in g in d o o s m a is v a r ia d o s s e to r e s d a s o c ie d a d e d e s ta c a n d o e n tr e e la s p e s q u is a s

e le i to r a is . s o c io e c o n ôm ic a , d e o p in iã o p ú b l ic a e c e n s o s m u n ic ip a is .

F ) - O p ra z o d e v ig ê n c ia s d a s a t iv id a d e s d e "A g ê n c ia d e N o t ic ia s " , " J o rn a l V i t r in e d a s

Á g u a s " e "A c q u a D a ta " p ro m o ç õ e s e p e s q u is a s d a A s s o c ia ç ã o d e R a d io d ifu s ã o e

C om u n ic a ç ã o C om u n i tá r ia d e Á g u a s d e L in d ó ia é in d e te rm in a d o .

C a p í tu lo 1 1 - d o s A s s o c ia d o s , d i r e i to s e d e v e re s

A r t . 7 ° - S e rã o a dm it id o s c om o a s s o c ia d o s deforma gratuita a s p e s s o a s f ís ic a s o u ju r íd ic a s

em g e ra l d e s d e q u e te n h am p re e n c h id o fo rm u lá r io p ró p r io , le g a lm e n te c o n s t i tu íd a s e c om

re s id ê n c ia o u s e d e n e s te M u n ic íp io , d e s d e q u e s e c om p rom e tam a re s p e i ta r e c u m p r ir a s

d is p o s iç õ e s d e s te E s ta tu to , o s q u a is p o d e rã o , a q u a lq u e r m om e n to e um a v e z e s ta n d o q u i te s

c o m a e n t id a d e , d e ix a r d e fa z e r p a r te d e s e u q u a d ro d e a s s o c ia d o s .

A r t . 8 ° - A d ir e to r ia p o d e rá c o n fe r i r t í tu lo s c o n tr ib u in te s e b e n em é r i to s à p e s s o a o u

e n t id a d e s q u e v e n h am e fe t iv am e n te a c o n tr ib u ir p a ra o d e s e n v o lv im e n to d a ra d io d ifu s ã o

c om u n i tá r ia e o u tro s m e io s d e c om u n ic a ç ã o q u e s e rá c om p o s ta n a s s e g u in te s c a te g o r ia s .

A ) F u n d a d o re s : A q u e le s a s s o c ia d o s q u e p a r t ic ip a r am d a a s s em b le ia d e fu n d a ç ã o e
a s s in a r am o liv ro a ta .

B ) C o n tr ib u in te s : S ã o p e s s o a f ís ic a o u ju r íd ic a q u e c o n tr ib u em c om q u a lq u e r

im p o r tâ n c ia p o r e le d e s ig n a d a o u p a tro c ín io em fo rm a d e a p o io c u l tu r a l a

m a n u te n ç ã o e / o u n a fo rm a ç ã o d o p a tr im ô n io d a A s s o c ia ç ã o .

C ) B e n em é r i to s : A q u e le s q u e f íz e r am e x p re s s iv a s c o n tr ib u iç õ e s á A s s o c ia ç ã o , c o m

re c u r s o s m a te r ia is , h u m a n o s té c n ic o s f in a n c e iro s . o u p re s ta r em n o tá v e is s e rv iç o s

p a ra a c o n s e c u ç ã o d e s e u s o b je t iv o s e s ta tu tá r io s .

Paragrafo l° - A a s s o c ia ç ã o m a n te r á u m Cadastro de Colaboradores, c om p o s to p o r

a q u e le s q u e n ã o s e n d o a s s o c ia d o s , v e r tem d o a ç õ e s e /o u p re s tam s e rv iç o s v o lu n tá r io s á

e n t id a d e . T a is c o la b o ra d o re s n ã o p o d em fa la r o u d em a n d a r em n om e d a a s s o c ia ç ã o , n em
têm o s d ir e i to s e d e v e re s d e a s s o c ia d o s .

Requerimento  (4739038)         SEI 01250.052559/2019-54 / pg. 37

77
ed

fb
d2

-7
32

2-
4f

61
-a

c6
4-

e6
d8

58
85

a1
a1

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/77edfbd2-7322-4f61-ac64-e6d85885a1a1
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



REGISTRO CIVil DE PESSOASJUR DICAS
ÁGUAS DE L1NDÓWSP

M IC R O F I L M E N ° 5 2 9 - 0 1 1 0 8 1 2 0 1 9

Paragrafo 2 ° - A a s s o c i a ç ã o r e c o n h e c e r á , c o m o s e u s Voluntários, q u e t e n h a m r e c e b i d o

o r i e n t a ç õ e s q u a n t o a s u a c o n d u t a , q u e d e v e s e r p a u t a r n o r e s p e i t o a o s p r i n c í p i o s d e f e n d i d o s

p e l a e n t i d a d e . n ã o e s t a b e l e c e n d o q u a l q u e r v i n c u l o e m p r e g a t í c i o o u d e d e p e n d ê n c i a

t r a b a l h i s t a c o m e s t e s .

A r t . 9 ° - S ã o c o n d i ç õ e s p a r a s e r a d m i t i d o c o m o s ó c i o :

A ) T e r b o a c o n d u t a m o r a l .

B ) N ã o t e r s i d o e l im i n a d o d e i n s t i t u i ç ã o c o n g ê n e r e p o r a t o d e s a b o n a d o r .

C ) P o d e r ã o s e r a d m i t i d o s c o m o A s s o c i a d o s t o d a e q u a l q u e r p e s s o a , f i s i c a o u j u r i d i c a , c a p a z

e e m p l e n o g o z o d e s e u s d i r e i t o s c i v i s .

D ) C o n h e c e r e s t e e s t a t u t o e a e l e s u b m e t e r - s e .

Parágrafo 4° - A d i r e t o r i a t o m a n d o c o n h e c im e n t o d a p r o p o s t a , a p r o v a r á d e s d e u m a v e z q u e

e s t e j a c o n s c i e n t e q u e o p r o p o s t o p r e e n c h e o s r e q u i s i t o s d a s l e t r a s A B , C , D .

A r ! . 1 0 ° - S ã o c o n d i ç õ e s p a r a s e r d e s l i g a d o s c o m o s ó c i o :

A ) - O s A s s o c i a d o s q u e n ã o c u m p r i r e m c o m a s d e t e r m i n a ç õ e s d o p r e s e n t e E s t a t u t o e s t a r ã o

s u j e i t o s à s s e g u i n t e s p e n a l i d a d e s : A d v e r t ê n c i a ; S u s p e n s ã o e E x c l u s ã o ;

B ) - A s p e n a s d e A d v e r t ê n c i a , S u s p e n s ã o o u E x c l u s ã o s e r ã o im p o s t a s p e l a A s s e m b l e i a

c o n v o c a d a p a r a e s t a f i n a l i d a d e .

C ) - D a s p e n a s im p o s t a s p o r D e p a r t a m e n t o s d e s t a O r g a n i z a ç ã o , c a b e r e c u r s o o u p e d i d o d e

r e c o n s i d e r a ç ã o à D i r e t o r i a E x e c u t i v a o u à A s s e m b l e i a G e r a l E x t r a o r d i n á r i a ;

~ 1 ° - D a s p e n a s im p o s t a s p e l a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , c a b e r e c u r s o à A s s e m b l e i a G e r a l

E x t r a o r d i n á r i a .

~ 2 ° - C a b e p e d i d o d e r e c o n s i d e r a ç ã o à A s s e m b l e i a G e r a l E x t r a o r d i n á r i a , d a s p e n a s c u j a

c o m p e t ê n c i a o r i g i n á r i a s e j a d e a p l i c a ç ã o d e s s e Ó r g ã o ;

~ 3 ° - D a s p e n a l i d a d e s q u e r s e j a d e s u s p e n s ã o o u e x c l u s ã o s e m p r e s e r á r e s g u a r d a d o o

d i r e i t o d e a m p l o d i r e i t o d e d e f e s a c o n f o rm e p r e v i s t o n o c ó d i g o C i v i l .

Parágrafo Primeiro - C o n s i d e r a - s e f a l t a g r a v e e n s e j a d o r a d a a p l i c a ç ã o d a e x c l u s ã o t o d a a

f a l t a p r a t i c a d a q u e c a u s e p r e j u í z o m o r a l o u m a t e r i a l a e s t a E n t i d a d e , a f o r a a s p r e v i s t a s n e s t e

E s t a t u t o o u n o R e g im e n t o I n t e r n o , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e o u t r a s s a n ç õ e s l e g a i s c a b í v e i s ;

5
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Parágrafo Segundo - S ão p a s s ív e is d e p u n iç ã o tem p o rá r ia o u d e ex c lu sã o d e f in itiv a d o

q u ad ro so c ia l, h a v en d o ju s ta c a u sa , o s a s so c ia d o s q u e in fr in g irem e s te e s ta tu to , d e sd e q u e

su a tra n sg re s sã o se ja in d ic a d a m ed ia n te re q u e r im en to d ir ig id o a d ire to r ia q u e , f re n te a

p ro c ed ên c ia d a so lic ita ç ã o , d e v e rá su bm e tê -Ia à A ssem b lé ia G e ra l, c o n v o c ad a

e sp e c ia lm en te p a ra e s te f im , p a ra d e lib e ra ç ã o fu n d am en ta d a , a s se g u ra d o o am p lo d ire ito d e

d e fe sa d o a s so c ia d o em q u e s tã o .

A r! . 1 1 ° - S ão d ire ito s d o s A sso c ia d o s :

A ) T e rã o d ire ito d e v o ta rem e se rem v o ta d o s e d e co n co rre r à s e le iç õ e s , p o d en d o se r

v o ta d o s p a ra c om po s iç ã o d e c a rg o s d e lib e ra tiv o s e a dm in is tra tiv o s , p a r tic ip a r em

a ssem b le ia s . e to d a s c a te g o r ia s , só c io s fu n d ad o re s , c o n tr ib u in te s e b en em é rito s e s te s

ú ltim o s d e sd e q u e em d ia c om su a co n tr ib u iç ã o e q u ite c om seu com p rom is so so b fo rm a d e

ap o io cu ltu ra l.

B ) C o n su lta r o S in d ic a to d a s R ád io s C om un itá r ia s R eg io n a is , Ó rg ão d e C om un ic a ç ã o d o

B ra s il , d a q u a l a A sso c ia ç ã o d e R ad io d ifu sã o e C om un ic a ç ã o C om un itá r ia d e Á g u a s d e

L in d ó ia é f il ia d a , q u an to a q u a lq u e r q u e s tã o re la tiv a a o fu n c io n am en to e in te re s se s d a

A sso c ia ç ã o , b em com o a ss is tê n c ia té c n ic a e ju r íd ic a .

C ) F re q u en ta r a se d e d a a s so c ia ç ã o , u su fru ir d o s se rv iç o s e p ro je to s o fe re c id o s p e la

a s so c ia ç ã o , p a r tic ip a r c om ap re se n ta ç ã o d e p ro je to s e p ro g ram a s e id e ia s .

A r! . 1 2 ° - S ão o s d ev e re s d o s A sso c ia d o s :

A ) C o n tr ib u ir e c o la b o ra r e fe tiv am en te , c a d a um no seu âm b ito d e a tiv id a d e p a ra a te n d e r o s

se u s o b je tiv o s e f in a lid a d e s d a A sso c ia ç ã o .

B ) P re s ta r a s in fo rm açõ e s so lic ita d a s , c om p a re c e r a s re u n iõ e s e e v en to s , e x e rc e r c a rg o s ,

m is sõ e s e ta re fa s p a ra q u a is fo rem d e s ig n ad o s , a c a ta r a s re so lu ç õ e s d a s a s sem b lé ia s e d a

d ire to r ia , c um p rir e fa z e r c um p rir o p re se n te e s ta tu to .

C ) Z e la r e a c a ta r a s d e c isõ e s d a a s sem b le ia , a te n d en d o o s o b je tiv o s d a a s so c ia ç ã o z e la n d o

p e lo n om e e o b om an d am en to d a a s so c ia ç ã o e p a r tic ip a n d o d a s a tiv id a d e s , p ro je to s e

p ro g ram a s e co n tr ib u in d o n a s e x e cu çõ e s d e la s .

Capítulo 111- Do órgão e seu funcionamento

A rt. 1 3 - S ão o rg ão s d a A sso c ia ç ã o d e R ad io d ifu sã o e C om un ic a ç ã o C om un itá r ia d e

Á g u a s d e L in d ó ia c u ja s ig la A R C C A L :

a ) A ssem b lé ia G e ra l

b ) D ire to r ia

c ) C o n se lh o F isc a l

d ) C o n se lh o C om un itá r io ;
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A rt. 14 - É vedada a rem uneração dos m em bros de quaisquer dos órgãos da en tidade , bem

com o a d istribu ição , sob qualquer fo rm a ou pretex to , de superáv it ou parcela do patrim ôn io

aos seus D ire to res, M an tenedores e A ssociados.

A rt. 15- A Entidade poderá ressarc ir ou reem bolsar os m em bros da D ire to ria Execu tiva por

despesas por e les efe tuadas a serv iço da en tidade , m ed ian te com provação .

Capítulo IV - Da Assembléia Geral

A rt. 16° - A A ssem bleia gera l e um órgão soberano da A ssociação que reun irá , o rd inária

ou ex trao rd inária reun ir-se á um a vez por ano nos casos estabelec idos no esta tu to .

Parágrafo ]0. Um a hora an tes do in ic io dos trabalhos, deverá ser co locado a m esa o " liv ro

de presença ", onde os sócios lançarão suas assinatu ras.

Parágrafo 2
0

• O s trabalhos serão abertos pelo presiden te da A ssociação , qual assum irá

im ed ia tam en te as suas funções e conv idará um m em bro da d ire to ria para secre tariá-lo .

Parágrafo 3
D

• O presiden te da A ssem bléia , a lém do seu vo to de sócios, te rá tam bém o vo to

de desem pate , exceto quando se tra tar de ele ições.

Parágrafo 4" - A s vo tações nas A ssem bleias G eral, poderão ser sim bó licas nom inais,

secre tas ou pôr aclam ação .

Parágrafo 50. A ata dos trabalhos, lav rada pelo presiden te , será assinada por com ponen tes

da m esa e por 3 (três) sócios esco lh idos pela A ssem bleia .

A rt. 17° • A A ssem bléia G eral, ó rgão m áx im o de deliberação da A ssociaçâo de

R ad iod ifusão e C om unicação com unitária de Á guas de L indó ia , será com posta por seus

associados, e ocorrerá o rd inariam en te a cada ano , no d ia 21 do m ês de m arço para avaliação

e prestação de con tas da D ire to ria , d iscussão e aprovação de p lanos, p ro je tos e assun tos

gera is . D everá o rd inariam en te , ocorrer a cada 4 (quatro ) ano(s) para e le ição da D ire to ria e

do Conselho Com unitário e ex trao rd inariam en te poderá ser convocada para destitu ição dos

d irigen tes e alteração esta tu tária .

A rt. 18° - São as atribu ições da A ssem bléia G eral:

A ) A ssem bléia G eral Ex trao rd inária O correrá sem estra lm en te para avaliação e prestação de

con ta da d ire to ria , para a lterações esta tuarias ou destitu ição dos d irigen tes bem assim para

ele ição da d ire to ria do Conselho Com unitário .
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B ) A A ssem b lé ia G e ra l p o d e rá se r c o n v o c a d a o rd in á r ia o u e x tra o rd in á r ia p o r , n o m ín im o ,

1/5 (um q u in to ) d o s a s so c ia d o s , p a ra d is c u s sã o e d e c is ã o re la tiv a a a s su n to s d e in te re s s e

g e ra l e q u an d o a d e lib e ra ç ã o se re la c io n a r á d e s ti tu iç ã o d e d ir ig e n te s o u a lte ra ç ã o e s ta tu a r ia

s e rá e x ig id o o v o to c o n co rd e d e 1/3 (um te rç o ) d o s p re se n te s .

C ) A A ssem b lé ia G e ra l d e lib e ra rá em p rim e ira c o n v o c a ç ã o som en te c om m e ta d e m a is um

d o s a s so c ia d o s a p to s a v o ta r e , em seg u n d a c o n v o c a ç ã o , tr in ta m in u to s a p ó s c om q u a lq u e r

n úm e ro d e a s so c ia d o s a p to s a v o ta r .

A r t. 1 9 " - A A 5 sem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r io se re u n irá s em p re q u e c o n v o c a r a d ire to r ia o u

p o r 1/3 (um te rç o ) , n o m ín im o d o s a s so c ia d o s , d e lib e ra n d o so b re s a s su n to s q u e tiv e rem

m o tiv a d o a c o n v o c a ç ã o .

A r t. 2 0 " - A s A ssem b lé ia s G e ra is ta n to o rd in á r ia q u a n to e x tra o rd in á r ia s e rã o c o n v o c a d a s

c om an te c ip a ç ã o d e 10 (d e z ) d ia s , m ed ia n te e d ita l e s e r f ix a d o n a se d e d a A R C C A L e n o

e s tú d io d a e n tid a d e , c om d iv u lg a ç ã o d e p e lo m en o s q u a tro c h am ad a s d iá r ia s d u ra n te a

p ro g ram aç ão d a em is so ra , o u p o r p u b lic a ç ã o em jo rn a l o u re v is ta d e c irc u la ç ã o lo c a l, o u

p an f le ta g em am p la n a s c om u n id a d e s e n v o lv id a s , o n d e c o n s ta rã o o d ia e lo c a l, h o rá r io e

p a u ta d a re u n iã o , a lém d e com u n ic a ç ã o p o r c a r ta a to d o s o s a s so c ia d o s em d ia c om su a

o b r ig a ç õ e s , c om av iso d e re c e b im en to c om an te c e d ê n c ia m in im a d e 8 (o ito ) d ia s .

A r t. 21° - A A ssem b le ia G e ra l d e lib e ra rá , v a lid am en te c om a p re se n ç a c om a p e s so a o u

a tra v é s d e p ro c u ra ç ã o , d a m a io r ia d o s a s so c ia d o s .

Parágrafo 1 " - A A ssem b lé ia G e ra l d e lib e ra rá p o r m e io d e m a io r ia d e se u s m em b ro s ,

c a b e n d o um v o to p a ra c a d a a s so c ia d o , p re se n te o u re p re se n ta d o .

Parágrafo 2 ° - S ó p o d e r< ív o ta r e se r v o ta d o o s só c io s q u ite s c om a te so u ra r ia .

Parágrafo 3 ° - O s só c io s b e n em é r ito s p o d e rã o p a r tic ip a r d a A ssem b le ia , p o d en d o o p in a r ,

su g e r ir , e d e b a te r a "O rd em d o D ia " .

A r t. 2 2 ° - N a fa lta d e c om p a re c im en to n a A ssem b lé ia G e ra l d a m a io r ia d o s a s so c ia d o s

h a v e rá um a se g u n d a c o n v o c a ç ã o , um a h o ra a p o s a p r im e ira e d e lib e ra rá c om q u a lq u e r

n úm e ro d e a s so c ia d o s p re se n te s .

Capítulo V - Da Administração Da Associação

A rt. 2 3 " - A d ire to r ia , q u e é o ó rg ã o ex e c u tiv o e a dm in is tra tiv o , c om p õ e -se d e :

A ) P re s id e n te

B ) V ic e -P re s id e n te .
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C ) s e c r e t a r i o

D ) T e s o u r e i r o

E ) D i r e t o r d e E v e n t o s / O p e r a ç õ e s

Parágrafo 1 " - O m a n d a t o D i r e t o r i a d a A R C C A L , ó r g ã o e x e c u t i v o e a d m i n i s t r a t i v o p a s s a a

s e r d e 4 ( q u a t r o ) a n o s , p o d e n d o s e u s m e m b r o s s e r r e e l e i t o s , e s t e n d e s s e - a a t é a d a t a d a

p o s s e d a n o v a d i r e t o r i a e l e i t a p e l a A s s e m b l é i a G e r a l .

Parágrafo 2° - O m a n d a t o d a D i r e t o r i a d a A R C C A L , p o d e r á s e r s u b s t i t u í d a , p a r a

f i n a l i z a ç ã o d o m a n d a t o , n o t o d o o u e m p a r t e , m e d i a n t e d e c i s ã o e m A s s e m b l é i a G e r a l

Parágrafo 3° - S u b o r d i n a d a d i r e t a m e n t e á p r e s i d ê n c i a d a A s s o c i a ç ã o , f u n c i o n a r á a

S e c r e t a r i a E x e c u t i v a , c u j o t i t u l a r , o s e c r e t á r i o e x e c u t i v o , s e r á e s c o l h i d o p e l a d i r e t o r i a .

Parágrafo 5° - A s e c r e t a r i a E x e c u t i v a t e r á a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e f o r e m e s t a b e l e c i d a s p e l a

d i r e t o r i a .

A r ! . 2 4 ° - C o m p e t e à d i r e t o r i a , e m c o n j u n t o o u p e l a m a i o r i a d e s e u s m e m b r o s :

A ) D i r i g i r e s t a E n t i d a d e e m c o n s o n â n c i a c o m a s d i s p o s i ç õ e s d e s t e E s t a t u t o e d a L e i , b e m

c o m o a a d m i n i s t r a ç ã o d e s e u p a t r im ô n i o .

B ) R e q u i s i t a r , p e r i o d i c a m e n t e , a p r e s t a ç ã o d e c o n t a s d a s a t i v i d a d e s r e a l i z a d a s p e l a

T e s o u r a r i a .

C ) I n s t a u r a r p r o c e d im e n t o i n t e r n o p a r a a p u r a r a c o n d u t a d o A s s o c i a d o s .

D ) E l a b o r a r R e l a t ó r i o A n u a l d a s a t i v i d a d e s r e a l i z a d a s e p r i n c i p a i s m e t a s a l c a n ç a d a s p o r

p a r t e d e s t a O r g a n i z a ç ã o d u r a n t e o e x e r c i c i o s o c i a l f i n d o e s u b m e t ê - l o à a p r e c i a ç ã o d a

A s s e m b l e i a G e r a l O r d i n á r i a .

E ) P r o p o r o P l a n o d e A ç ã o A n u a l , p a r a e s t a b e l e c im e n t o d a s d i r e t r i z e s v o l t a d a s à

c o n s e c u ç â o d a s f i n a l i d a d e s p r e t e n d i d a s p o r p a r t e d e s t a E n t i d a d e n o d e c o r r e r d o e x e r c í c i o

s o c i a l s u b s e q u e n t e , j u n t a m e n t e c o m a a p r e s e n t a ç ã o d o O r ç a m e n t o d a s r e c e i t a s e d e s p e s a s

p r e v i s t a s p a r a o p e r í o d o .

F ) P r o p o r a d e f i n i ç ã o d e n o v a s f u n ç õ e s , a t r i b u i ç õ e s e r e s p o n s a b i l i d a d e s m e d i a n t e a

a l t e r a ç ã o d o R e g im e n t o I n t e r n o , d e a c o r d o c o m a s n e c e s s i d a d e s o p e r a c i o n a i s .

A r ! . 2 5 ° - C o m p e t e a o P r e s i d e n t e d a A R C C A L :

A ) A r e p r e s e n t a ç ã o a t i v a e p a s s i v a , e m j u í z o o u f o r o d e l e , j u d i c i a l e e x t r a j u d i c i a l e

e s p e c i a lm e n t e n o m e a r p r o c u r a d o r e s e m d e f e s a d o s i n t e r e s s e s s o c i a i s .
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B ) C um p rir e fa z e r c um p rir e s te E s ta tu to , o re g im en to in te rn o , o s re g u lam en to s in te rn o s e

a s d e c isõ e s em an ad a s d a D ire to r ia E x e cu tiv a e d a s A ssem b le ia s G e ra is , em co n ju n to c om

o s d em a is m em b ro s d o C o n se lh o F isc a l;

C ) A ss in a r o s b a la n ço s a n u a is d a A sso c ia ç ã o su bm e te n d o á ap re c ia ç ã o d a d ire to r ia , lo g o

ap ó s o b a la n ço an u a l o re la tó r io d a s a tiv id a d e s a dm in is tra tiv a s e so c ia is , re fe re n te a o s

e x e rc ic io s f in d o , p a ra q u e p o ssam se r la v ra d o s e le v ad o s f in a lm en te a a p re c ia ç ã o d a

A ssem b le ia G e ra l.

D ) A ss in a r o s c o n v ên io s , c o n tra to s , a ju s te s e d em a is d o cum en to s ju r íd ic o s q u e en v o lv am a

re sp o n sa b ilid a d e d e s ta E n tid a d e , re a liz a n d o co n ju n tam en te c om o te so u re iro , o p e ra ç õ e s

b an c a r ia e c om e rc ia l.

E ) A co n tra ta ç ã o d e se rv iç o s p re s ta d o s p o r te rc e iro s , q u an d o n e c e s sa n o s a o

d e se n v o lv im en to d a s a tiv id a d e s e á c o n se cu ç ão d e su a s f in a lid a d e s , o b se rv ad o o d isp o s to

n e s te E s ta tu to , a o R eg im en to In te rn o e d em a is n o rm a s in te rn a s ;

F ) R ep re se n ta r d ig n am en te a E n tid a d e e o s se u s A sso c ia d o s p e ra n te te rc e iro s n o s a s su n to s

d e in te re s se d a A sso c ia ç ã o e p ra tic a r to d o s o s d em a is a to s q u e se f iz e ram n e c e s sá r io s à b o a

adm in is tra ç ã o em g e ra l;

G ) - C o n v o c a r e p re s id ir a s R eu n iõ e s d a D ire to r ia E x e cu tiv a e a s A ssem b le ia s G e ra is

O rd in á r ia s e E x tra o rd in á r ia s ;

H ) C o n tra ta r a p re s ta ç ã o d e se rv iç o s d e a s se s so r ia e c o n su lto r ia re la c io n ad a s c om a s

a tiv id a d e s d e s ta E n tid a d e se rem p re s ta d a s p o r p e s so a ju r íd ic a s , c o n tá b e is o u p e s so a s f is ic a s

sem v in cu lo em p reg a tíc io q u an d o p re v is to n o P la n o A n u a l d e T ra b a lh o ;

A rt. 2 6 ° - C om p e te a o V ic e -p re s id e n te d a A R C C A L :

A ) A sse s so ra r o D ire to r P re s id e n te em a ssu n to s d e su a com p e tê n c ia ;

B ) S u b s titu ir d e fo rm a le g a l o D ire to r P re s id e n te em su a au sê n c ia p o r m a is d e 3 0 d ia s , o u

n o se u im p ed im en to ;

C ) O p re s id e n te p o d e rá d e s ig n a r m is sõ e s e sp e c ia is d e v ic e -p re s id e n te q u e ag ira em seu

n om e d o cum en ta d o , d e a lg um a fo rm a , a e s ta d e s ig n a ç ão .

A rt. 2 7 ° - C om p e te a o se c re tá r io (a ) d a A R C C A L :

A ) L av ra tu ra d e a ta s , c o n fe c ç ã o d e d o cum en to s , a rq u iv o s e d e sp a ch o s d e d o cum en to s e n tre

o u tro s ;

B ) A o rg an iz a ç ã o d o s q u ad ro s so c ia is , d o p o n to d e v is ta a dm in is tra tiv o ;

Requerimento  (4739038)         SEI 01250.052559/2019-54 / pg. 43

77
ed

fb
d2

-7
32

2-
4f

61
-a

c6
4-

e6
d8

58
85

a1
a1

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/77edfbd2-7322-4f61-ac64-e6d85885a1a1
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JUR DICAS
ÁGUAS DE L1NDÓIAlSP

MICROFILME N" 5 2 9 . - 0 1 1 0 8 1 2 0 1 9

C ) O g e r e n c i a m e n t o a d m i n i s t r a t i v o e o r g a n i z a r t o d o s o s s e r v i ç o s i n t e r n o d a a s s o c i a ç ã o ,

d i r i g i n d o o r e s p e c t i v o e x p e d i e n t e .

D ) R e p r e s e n t a r d i g n a m e n t e e s t a e n t i d a d e o s s e u s A s s o c i a d o s p e r a n t e t e r c e i r o s n o s a s s u n t o s

d e i n t e r e s s e d e s t a I n s t i t u i ç ã o p r a t i c a r t o d o s o s d e m a i s a t o s q u e s e f i z e r a m n e c e s s á r i o s à b o a

a d m i n i s t r a ç ã o e m g e r a l ;

E ) A s s e s s o r a r o D i r e t o r P r e s i d e n t e e m a s s u n t o s d e s u a c o m p e t ê n c i a ;

F ) s u b m e t e r a o p r e s i d e n t e t o d a s a s o r g a n i z a ç õ e s d a s e c r e t á r i a e x e c u t i v a , a c o n t r a t a ç ã o e

d i s p e n s a s d e s e r v i d o r e s , b e m c o m o a f i x a ç ã o d e s a l á r i o r e s p e c t i v o .

A r ! . 2 8 " - C o m p e t e o t e s o u r e i r o ( a ) d a A R C C A L :

A ) D e s e m p e n h a r a s f u n ç õ e s q u e l h e f o r e m a t r i b u í d o s p e l a D i r e t o r i a E x e c u t i v a e a c u m u l a r

o s s e r v i ç o s d a s e c r e t á r i a n o c a s o d e i m p e d i m e n t o d a s e c r e t a r i o .

B ) R e p r e s e n t a r d i g n a m e n t e e s t a i n s t i t u i ç ã o e o s s e u s a s s o c i a d o s p e r a n t e t e r c e i r o s n o s

a s s u n t o s d e i n t e r e s s e d a E n t i d a d e e p r a t i c a r t o d o s o s d e m a i s a t o s q u e s e f i z e r e m n e c e s s á r i o s

à b o a a d m i n i s t r a ç ã o e m g e r a l ;

C ) F i r m a r , e m c o n j u n t o c o m o D i r e t o r P r e s i d e n t e , d o c u m e n t o s q u e g e r e m d i r e i t o s e

o b r i g a ç õ e s p a r a e s t a A s s o c i a ç ã o , o u d e s o n e r e m t e r c e i r o s d e o b r i g a ç õ e s p a r a c o m a m e s m a ,

t a i s c o m o : a b e r t u r a e m o v i m e n t a ç ã o d e c o n t a s b a n c á r i a s , a s s i n a t u r a d e c h e q u e s o u t í t u l o s ,

a p l i c a ç õ e s f i n a n c e i r a s d e r e c u r s o s d i s p o n í v e i s e c o n t r a t a ç ã o d e e m p r é s t i m o s o u

f i n a n c i a m e n t o s d e q u a l q u e r n a t u r e z a , o s q u a i s d e v e r ã o , s o b p e n a d e n ã o p r o d u z i r e m e f e i t o s

p e r a n t e e s t a O r g a n i z a ç ã o .

D ) A s s e s s o r a r o D i r e t o r P r e s i d e n t e e m a s s u n t o s d e s u a c o m p e t ê n c i a a p r e s e n t a n d o q u a l q u e r

i r r e g u l a r i d a d e v e r i f i c a d a s n a s f i n a n ç a s d a a s s o c i a ç ã o .

A r t . 2 9 " - C o m p e t e a o d i r e t o r ( a ) d e e v e n t o s e o p e r a ç õ e s d a A R C C A L :

A ) p r o m o v e r e o r g a n i z a r e v e n t o s .

B ) e x e r c e r a s r e l a ç õ e s p ú b l i c a s d a a s s o c i a ç ã o .

C ) c o o r d e n a r a u t i l i z a ç ã o d o s e q u i p a m e n t o s t é c n i c o s .

D ) p r o d u z i r a s p r o g r a m a ç õ e s , m u s i c a l e j o r n a l í s t i c a d a e m i s s o r a .

E ) m a n t e r e m o r d e m e a t u a l i z a d o o p a t r i m ô n i o m ó v e l e i m ó v e l , a p r e s e n t a n d o r e l a t ó r i o

p a t r i m o n i a l n a A s s e m b l e i a G e r a l e c o n s e l h o c o m u n i t á r i o .
, -
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JUR DICAS
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Capítulo VI - Do Conselho Fiscal

A r ! . 3 0 - O C o n s e lh o F is c a l é ó r g ã o d e f i s c a l i z a ç ã o d o s a to s d a D i r e to r ia E x e c u t iv a e s e r á

c o m p o s to p o r 3 ( t r ê s ) m em b ro s t i tu la r e s e 3 ( t r ê s ) s u p le n te s e le i to s ju n ta m e n te c o m a

D ir e to r ia E x e c u t iv a , p e la A s s e m b le ia G e r a l O rd in á r ia , p a r a u m m a n d a to d e 4 (Q u a t r o ) a n o s .

Parágrafo Único - O C o n s e lh o F is c a l s e r á r e g id o p e la s d i s p o s iç õ e s c o n t id a s n o s A r t s .

1 0 6 6 a 1 0 7 0 d o C ó d ig o C iv i l , a l é m d e o u t r a s a t r ib u iç õ e s c o n t id a s n e s te E s ta tu to .

A r ! . 3 1 - O C o n s e lh o F is c a l , e le g e r á , e m s u a p r im e i r a r e u n iã o , o s e u p r e s id e n te e o

s e c r e tá r io , p a r a u m m a n d a to ig u a l a 0 4 a n o s p e rm i t in d o u m a ú n ic a r e e le iç ã o d o s m e sm o s .

A r ! . 3 2 - O C o n s e lh o F is c a l r e u n i r - s e - á :

A ) O rd in a r ia m e n te , p e lo m e n o s s e m e s t r a lm e n te , e ;

B ) E x t r a o r d in a r ia m e n te , s e m p r e q u e o in te r e s s e s o c ia l o e x ig i r .

C ) A s r e u n iõ e s d o C o n s e lh o F is c a l s e r ã o c o n v o c a d a s p o r q u a i s q u e r d e s e u s m em b ro s , c o m

a a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 0 5 ( c in c o ) d ia s , o c a s iã o e m q u e s e r á ín f o rm a d o o d ia , a h o r a e o

lo c a l d a r e u n iã o b em c o m o , r e s u m id am e n te , a o r d e m d o d ia .

D ) A s d e l ib e r a ç õ e s d o C o n s e lh o F is c a l s e r ã o to m a d a s p e la m a io r ia d e v o to s d o s s e u s

m em b ro s .

E ) Q u a n d o h o u v e r n e c e s s id a d e , a c o n v i te , o s m em b ro s s u p le n te s p o d e r ã o p a r t i c ip a r d e

r e u n iã o d o C o n s e lh o , p o d e n d o v o ta r n a s m a té r ia s e m p a u ta .

A r t . 3 3 - C o m p e te a o C o n s e lh o F is c a l :

A ) F is c a l i z a r a a d m in i s t r a ç ã o e c o n ô m ic a , f in a n c e i r a e c o n tá b i l , a g e s tã o p a t r im o n ia l e

m o n i to r a r o s p r o c e d im e n to s f in a n c e i r o s e c o n t r o le s in te r n o s d a o r g a n iz a ç ã o , s u g e r in d o

a ç õ e s e d i r e t r i z e s d e a tu a ç ã o à D ir e to r ia E x e c u t iv a ;

B ) E x am in a r o s l iv r o s e p a p é i s d a s o c ie d a d e e o e s ta d o d a c a ix a e d a c a r te i r a , d e v e n d o o s

a d m in i s t r a d o r e s o u l iq u id a n te s p r e s ta r - lh e s a s in f o rm a ç õ e s s o l i c i t a d a s ;

C ) L a v r a r n o l iv r o d e a ta s e p a r e c e r e s d o c o n s e lh o f i s c a l o r e s u l t a d o d o s e x am e s r e f e r id o s

n o in c i s o " b 'o d e s te a r t ig o e e x a r a r n o m e sm o l iv r o e a p r e s e n ta r à a s s e m b le ia a n u a l d o s

A s s o c ia d o s p a r e c e r s o b r e o s n e g ó c io s e a s o p e r a ç õ e s s o c ia i s d o e x e r c ic io e m q u e s e r v i r e m ,

to m a n d o p o r b a s e o b a la n ç o p a t r im o n ia l e o d e r e s u l t a d o e c o n ô m ic o ;

D ) D e n u n c ia r o s e r r o s , f r a u d e s o u c r im e s q u e d e s c o b r i r e m ;
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E ) C o n v o c a r a a s s e m b le ia d o s A s s o c ia d o s s e o s ó r g ã o s r e s p o n s á v e i s p o r f a z ê - lo r e t a r d a r e m

p o r m a i s d e t r in t a d ia s a s u a c o n v o c a ç ã o a n u a l ;

F ) P r a t i c a r , d u r a n te o p e r ío d o d a l iq u id a ç ã o d a s o c ie d a d e , o s a to s a q u e s e r e f e r e e s t e a r t ig o ,

t e n d o e m v is t a a s d i s p o s iç õ e s e s p e c ia i s r e g u la d o r a s d a l iq u id a ç ã o .

G ) R e c o m e n d a r a u d i to r i a e x te r n a in d e p e n d e n te e p r o n u n c ia r - s e s o b r e o r e l a tó r io d e

a u d i to r i a a n u a l , a s s e g u r a n d o o c o r r e to c u m p r im e n to d e p r á t i c a s f in a n c e i r a s e c o n tá b e i s p e la

o r g a n iz a ç ã o .

Capitulo VII - Das receitas e despesas da Associação

A r t . 3 4 ° - C o n s t i tu e m f o n te s d e r e c u r s o s f in a n c e i r o s u t i l i z a d o s p o r e s t a E n t id a d e , p a r a o

d e s e n v o lv im e n to d e a t iv id a d e s e c o n s e c u ç ã o d e s u a s f in a l id a d e s :

A ) A r r e c a d a ç ã o d e c o n t r ib u in te o r d in á r io s e e s p e c ia i s d e s e u s a s s o c ia d o s , o s t e r m o s d e

p a r c e r i a , c o n v ê n io s , s u b v e n ç ã o p u b l i c a e c o n t r a to s f i r m a d o s c o m o P o d e r P ú b l i c o , I n tu i ç õ e s

p r iv a d a o u E m p r e s a s P r iv a d a .

B ) v e ic u la r - s e A p o io C u l tu r a l d e P e r s o n a l id a d e ju r íd i c a o u f i s i c a , n e c e s s á r io s a m a n u te n ç ã o

d e s e r v iç o d e c o m u n ic a ç ã o c o m u n i t á r i a , n a c o n s e r v a ç ã o , t r o c a e c o m p r a d e e q u ip a m e n to ,

p a g a m e n to d e s a lá r io s d e f u n c io n á r io e e n c a r g o s o c ia i s , c o m e r c ia l i z a ç ã o d e p r o d u to s e

s e r v iç o s d e c o r r e n te s d a s a t iv id a d e s r e a l i z a d a s p o r e s t a E n t id a d e a s e r e m c o m p r o v a d a m e n te

e m b e n e f i c io s d a a s s o c ia ç ã o .

C ) D o a ç ã o o u r e c e i t a p r o v e n ie n te s d e te r c e i r o s , o u t r a s r e c e i t a s p r o v e n ie n te s d e p r e s t a ç ã o d e

s e r v iç o in c lu s iv e p a r a t e r c e i r o s

D ) O P a t r im ô n io e R e c e i t a d a A R C C A L s e r á c o m p o s to p e la s c o n t r ib u iç õ e s S O C ia iS

d e f in id a s p e la A s s e m b lé ia G e r a l , p e l a s d o a ç õ e s , a u x í l io s e s u b v e n ç õ e s , p e lo s b e n s m ó v e i s

o u im ó v e i s , p e l a s r e n d a s e ju r o s d e d e p ó s i to s b a n c á r io s e a p l i c a ç ã o f in a n c e i r a , p e lo s s a ld o s

d e e x e r c í c io s f in a n c e i r o s a n te r io r e s t r a n s f e r id o s p a r a a c o n ta p a t r im o n ia l , p o r v a lo r e s

a d v in d o s d e s u a s a t iv id a d e s c o m u n i t á r i a s , b e m c o m o p o r a q u e le s d e c o r r e n te s d o p a t r o c ín io

s o b f o r m a d e a p o io c u l tu r a l .

E ) - C u s te io d e v ia g e n s e e s t a d ia s d o P r e s id e n te , o u d e q u a lq u e r o u t r o m e m b r o d a D i r e to r i a

E x e c u t iv a e d o C o n s e lh o F i s c a l e C o m u n i t á r io , e s t e s q u a n d o d e s ig n a d o s p e lo D i r e to r

P r e s id e n te .

13

P a r á g r a f o Ú n ic o - T o d a r e c e i t a o u d e s p e s a d e v e r á s e r a p r o v a d a p e la d i r e to r i a e n e n h u m

m e m b r o d e s e u q u a d r o d i r e t iv o s e r á r e m u n e r a d o .
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Capítulo VIII - Do Conselho Comunitário

A rt. 35 ° - O con se lh o C om un itá rio é com po sto d e (3 ) trê s m em b ro s e fe tiv o s e (3 ) 'trê s

m em b ro s vog a is e le ito p e la A ssem b lé ia G era l, com pe te fisca liz a r o s a to s d a d ire to ria e do

con se lh o an exo a esfe ra con táb il, d e lib e ra r sob re a s subv en çõ es ou to rg ad a p e la a sso c iação

ao s con se lh o s an exo s , d enun c iando a A ssem b le ia G era l q u a isqu e r irregu la rid ad es

v e rif ic ad as .

Parágrafo ]0 - N a au sên c ia d e qu a lq u e r m em b ro e fe tiv o do con se lh o fisca l, se rá sub s titu íd o

n a fun ção . in d is tin tam en te , q u a lq u e r um do s m em b ro s vog a is .

Parágrafo 2° - .0 con se lh o com un itá rio , e le ito em assem b le ia g e ra l p a ra m anda to ig u a l ao

d a d ire to ria , se rá com po sta po r, n o m ín im o , se is p e sso as rep re sen tan te s d a com un id ad e ou

en tid ad es d a com un id ad e lo ca l o u d a á rea u rb an a d a lo ca lid ad e , ta is com o asso c iaçõ es d e

c la sse , b en em érita s , re lig io sa s ou d e m o rado re s , d e sd e qu e leg a lm en te in s titu íd a s , com o

ob je tiv o d e acom panha r a p rog ram ação d a em isso ra , com v is ta ao a tend im en to do in te re sse

ex c lu s iv o d a com un id ad e e o s p rin c íp io s e s tab e lec id o s no a rt.8 ° d a le i nO .9 .6 12 , d e 1998 .

Parágrafo ]0 - C om pe te ao con se lh o C om un itá rio fo rm a lizando na á rea d e ab rang ên c ia d a

asso c iação bu sca e se lec io n a r no tíc ia s d e in te re sse d a com un id ad e qu e se rão p a rte

in teg ran te do B IC ,s c itado no a rtig o 2 ° do es ta tu to , an a lisa r n o tíc ia s d e fundo tend en c io so ,

n o ti f ic ando ao s au to re s po r e sc rito s o m o tiv o d a recu sa d e v e icu lação , b em com a tu a r

d ec id id am en te com o po rta vo z d a com un id ad e lo ca l.

Parágrafo 4° - O con se lh o com un itá rio d ev e ra en cam inh a r ao m in is té rio d as com un icaçõ es ,

anu a lm en te , sem p re n a d a ta d e an iv e rsa rio d a ou to rg a , re la tó rio re sum ido con tendo a

d esc riç ão d a g rad e d e p rog ram ação , b em com o su a av a lia ção con s id e rando , en tre ou tro s

a sp ec to s , em a tend im en to s do s ob je tiv o s e s tab e lec id o s po r le i.

Parágrafo 5° - A en tid ad e m an te rá d ispon ív e l e a tu a liz ado , p a ra qu a lq u e r so lic ita ção ou

in sp eção do m in is té rio d as com un icaçõ es , o a to qu e es tab e leceu a com po sição do con se lh o

com un itá rio .

Capítulo IX - Da Programação da Emissora.

A r!. 3 6 ° - A p rog ram ação d a em isso ra , d ev e rá re sp e ita r to do s o s p rin c íp io s e no rm as

d ispo s ta s n a leg is la ção v ig en te no te rritó rio n ac io n a l sob re rad io d ifu são com un itá ria , d ev e rá

con s ta r d e :

A ) E sp aço g a ran tid o ao s segm en to s o rg an izado s d a so c ied ad e p a ra d iv u lg ação d e seu s

trab a lh o s e re iv in d icaçõ es , o b se rv ad a ap en as a ad equ ação d e ho rá rio s n a p rog ram ação ;

B ) R ese rv a d e esp aço sem ana l p a ra p rog ram ação ro ta tiv a d e p rog ram as p rodu z id o s po r

p esso as d as com un id ad es , d en tro d as e sp ec ifl~ !1S 9~_~técn ica s d e fin id a s p e lo D ire to r d e

P rog ram ação . E sse e sp aço d ev e rá fun c io~ rW rl1 ,é J~ I? I 'l 'll€ l:,iQ rad io fôn ico .

4
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C ) P ro ib iç ã o d e u so d e q u a lq u e r e sp a ç o c om fin s p o lf t ic o - p a r tid á r io , e x c e to o o s d e

p a r tic ip a ç ã o ig u a li tá r ia d o s v á r io s p a r tid o s c om re p re s e n ta ç ã o n a s c om u n id a d e s a tin g id a s

p e la tra n sm is s ã o , c u jo c o n v ite d e v e rá s e r fe ito p e la A sso c ia ç ã o , p o r e s c r i to a to d o s e

p ro to c o la d o . A ex c e ç ã o f ic a p o r c o n ta d o h o rá r io p o li t ic o o b r ig a tó r io , n a fo rm a d a le i;

D ) P ro ib iç ã o d e u so d e q u a lq u e r e sp a ç o c om fin s re lig io so s , e x c e to o s d e p a r tic ip a ç ã o

ig u a li tá r ia d a s v á r ia s c o n v ic ç õ e s re lig io s a s re p re s e n ta d a s n a s c om u n id a d e s a tin g id a s p e la

tra n sm is s ã o . A so lic i ta ç ã o d e e sp a ç o d e v e rá s e r fe ita p o r e s c r i to a D ire to r ia .

P a rá g ra fo ú n ic o - S e rá v e d a d a a tra n s fe rê n c ia d a o u to rg a e a fo rm a ç ã o d e re d e s ,

e x c e tu a d a s a s s itu a ç õ e s d e g u e rra , c a lam id a d e p ú b lic a , e p id em ia s e a s tra n sm is sõ e s

o b r ig a tó r ia s d o s P o d e re s E x e c u tiv o , Ju d ic iá r io e L eg is la tiv o , d e f in id a s em le is . T am b ém

se rá v e d a d a a c e s s ã o o u a rre n d am en to d a em is so ra d o S e rv iç o d e R ad io d ifu s ã o C om u n itá r ia

o u d e h o rá r io s d e su a p ro g ram a ç ã o

Capítulo X - Das Disposições Gerais e Transitórias

A rt. 3 7 ° - A s re u n iõ e s d e a d ire to r ia re a liz a r -s e m en sa lm en te o u a q u a lq u e r tem p o , p o r

c o n v o c a ç ã o d o P re s id e n te o u d e (2 ) d o is d ire to re s e d a s d e lib e ra ç õ e s tom ad a s , la v ra r -s e á

a ta em liv ro p ró p r io .

A r! . 3 8 ° - O s a to s q u e im p o r tam em ô n u s e a lie n a ç ã o d e b e n s e im ó v e is p e r te n c e n te s à

A sso c ia ç ã o , som en te s e rã o p ra tic a d o s p e lo P re s id e n te o u p o r s e u su b s ti tu to le g a l, m ed ia n te

a p ré v ia d e lib e ra ç ã o d a A ssem b lé ia G e ra l .

A r t . 3 9 ° - A A ssem b lé ia G e ra l c o n v o c a d a p a ra f in s e le ito ra is , a l ie n a ç ã o d e b e n s im ó v e is o u

m ó v e is o u e x tin ç ã o d a e n tid a d e , d e v e rá s e r c o n v o c a d a c om tr in ta d ia s d e a n te c e d ê n c ia e ,

d e lib e ra rá c o n fo rm e e s te e s ta tu to , m ed ia n te v o to d o s a s so c ia d o s em d ia c om su a s

o b r ig a ç ô e s so c ia is f i l ia d o s a p e lo m en o s se is m e se s .

I

~

A rt. 4 0 ° - O p re se n te e s ta tu to som en te p o d e rá s e r m o d if ic a d o , n o to d o o u em p a r te , p o r

d e lib e ra ç ã o d a A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , e sp e c ia lm en te c o n v o c a d a p a ra e s te f im ,

o b se rv a d a a s d isp o s iç õ e s d o a r t .5 9 e a r t .6 7 d a le i n ° 1 0 .4 0 6 d e 1 0 d e ja n e iro d e 2 0 0 2 , q u e

in s ti tu i o c ó d ig o c iv il .

15

A r! . 4 1 ° - N o c a so d e se r d e lib e ra d a a e x tin ç ã o d a A R C C A L o co rre rá s e g u n d o a d e c is ã o

p o r A ssem b le ia G e ra l , o s b e n s rem an e sc e n te s d o se u p a tr im ô n io líq u id o , s e rã o d e s tin a d o s a

um a o u tra in s ti tu iç ã o c o n g ê n e re , ju r id ic am en te c o n s ti tu íd a , em p le n o fu n c io n am en to n a

c id a d e d e Á g u a s d e L in d ó ia d e f in id a em A ssem b le ia o b se rv a n d o a s d isp o s iç õ e s d o a r t . 6 1 e

a r t . 6 9 d a le i nO 1 0 .4 0 6 d e 1 0 d e ja n e iro d e 2 0 0 2 , q u e in s ti tu i o c ó d ig o c iv il .
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)

O F IC IA L D E R E G IS TR O C IV IL D E P E S S O A S JU R ID IC A S

C O M A R C A D E Á G U A S D E L1N D Ó IA- E S T . D E S Ã O P A U LO
A ven ida B ras il, n ° 382 - C en tro " T e l. (19 ) 3824 -5479

_ _ _ _ - _.- •................. _ ....•..._ _ -.._ .•

B e l. G ilbe rto E zequ ie l de P on tes
O fic ia l D e legado

P ro toco lado sob nO ;540......•• .., ............•• ......• ..,: em 1°/0812019

M ic ro film ada sob n ° 529 , e ave rbada sob o n ° 1 , no reg is tro
nO86 , de 2910412011......•• ....• .•••.••..••..• ..........• : em 1°/0812019

--_ ....-.._..,-..._-_ ..._--.._...-._---_ .._--.._ ...._------- ..._-.- .....
E m o lum en tos R $ 118 ,86
E s tado R $ 33 ,85

S e faz R $ 23 ,18 (G u ia n ° 035 /2019 )
R eg is tro C iv il R $ 6 ,26

T rib . Jus tiça R $ 8 ,14
IS S Q N R $ 6 ,01
M in . P úb lico R $ 5 ,76

To ta l.. ..........• ........R $ 202 ,06

se lo d i ita l: 1449494P JH D 000002608ZP 19F

JUNTADA

1449494P JH O O O O O O 2608ZP 19F
. "

,
A o p rim e iro de agos to de do is m il e dezenove (1°/08/2019), a p resen te A ta , a qua l '

con fe re com a lav rada às fo lhas 10vo /18vo , do liv ro de R eg is tro s de A tas n ° 2 (do is ), fo i ju n tada no
p rocesso de reg is tro do E s ta tu to da "A S S O C IA Ç Ã O . D E R A D IO FU S Ã O E C O M U N IC A Ç Ã O
C O M U N ITÁ R IA D E Á G U A S D E L1N D Ó IA ", cu jo p rocesso fo i m ic ro film ado e reg is trado aos 29/0412011,

sob o n ° 86 , nes te O fic ia l de R eg is tro C iv il de P essoas Ju rid icas . Á guas de L indó ia , 1 ° de agos to de 2019 .

O P repos to S ubs titu to : .-pjljA,{J..~ . .
C ::/G u ilhe rm e José G im enes _ , . "o

,"~S\tl:\?';"~~~'~~UIÕl~"i~.
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R E G I S T R O C N l l D E P E S S O A S J U R I D lC A S

Á G U A S D E L 1 N D Ó I A l S P

M I C R O F I L M E N " 5 2 9 - 0 1 1 0 8 1 2 0 1 9

Lista de Presença

L i s t a d e P r e s e n ç a d o s A s s o c i a d o s , r e p r e s e n t a n t e s d a c o m u n id a d e , e n t i d a d e s e l o c u t o r e s q u e

p a r t i c i p a r a m d a A s s e m b l e i a G e r a l E x t r a o r d i n á r i a r e a l i z a d o e m 2 6 d e j u l h o d e 2 0 1 9 , c o m

in t u i t o d e a l t e r a ç ã o e s t a t u á r i a e s u a a p r o v a ç ã o .

0 2 .

0 3 .

0 4 -

0 5 -

0 6 .

0 7 .

1 7 - l p , ; . , . " " . ~

1 8 - _

R G : " J . ) C 1 " \ ( ; O _ U ' 6

R G : , J : ~S ( , < 7. O 6 .3 - - l -

R G : 1 - 1 J . . 5 JJ . 9J6- L i

R G : QI4t,O ;SS / .,(.;

R G : U L ) /O 5"J}) 1 -

R G ~ J 5 ~ ~ ~
R G : 6 . .6 ; 1 3 - f , ~

R G : k '3 " / . J 1 6 P ~ f -G '

R G : ! / 8 9 - o o j

R G : I 9 : 3 0'1 -):;.b

R G : lfJ fJI f89-~9

"
R G : t ' 1 1 A 3Q / { , ( O ( . , ~

R G : Z 1 . ' 1 G 3 .'J tt - : i

R G : li S j £ l {/ç,-:£

R G : < ; c ; f}? Ó q e - 6

R G : I ô . 6 1 ( , . .1 i.f ('

R G : 5 " C o ' ' r ' l j 1 ( , , - ' i"':" .A__ )

R G :

2
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS

ÁGUAS DE L1NDóWSp
MICROFILME N' 529 - 0110812019

A.R.C.C.A. L

,

Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária de Águas de Lindóia

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A "ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA DE ÁGUAS DE LINDÓIA", regularmente inscrita no CNPJ sob o nO
02.552.534/0001-56, com sede nesta cidade, na Rua das Rosas, nO 641, Vila Assumpção

Neto, neste ato representado por sua Presidente Beatriz de Godói Oliveira : brasileira,
comerciante, com estado Civil declarada casada, portadora da cédula de identidade nO

42.996.011-6 SSP\SP , CPF: 462.591.018-80, residente a Rua das Rosas nO 641 , Vila
Assumpção Neto em Aguas de Lindóia SP, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com o disposto no Artigo 34° do Estatuto ora em vigor.

CONVOCA:

Os associados em pleno gozo de seus direitos, para participar da ASSEMBLÉIA

GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no DIA 26 DE JULHO DE 2019 (sexta-
feira) no Endereço a seguir, Rua das Rosas, nO 641, Vila Assumpção em Águas de

LindóialSP às 20hOOmin), em primeira convocação, e em segunda convocação às
(20h30min), com qualquer número de participantes para tratar do cumprimento da seguinte

pauta:

I - Alteração Estatutária.

Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária de Águas de Lindóia
Rua das Rosas nO641 Vila Assumpção Te!' (19) 97135-0203 Águas de Lindóia SP.
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O F IC IA L D E R E G I$ T R O D E T íT U L O S E t ; )O C U M E N T O $ E C IV IL D E
P E S S O A S JU R ID IC A S . C O M A R C A D E A G U A S D E L 1 N D O IA • S P

A v e n I d a B r a s i l , n O 3 8 2 , C e n t r o - C E P : 1 3 9 4 0 - 0 0 0 - F o n e : ( 1 9 ) 3 8 2 4 -5 4 7 9 /1 9 - 3 8 2 4 -3 8 7 3

C N P J : 1 1 . 2 9 1 . 0 8 9 / 0 0 0 1 - 0 9

B e l . G i lb e r to E z e q u ie l d e P o n te s - O f ic ia l

I RECIBO O FIC IAL
PRO TO CO LO DE PESSO A JURID ICA N°:000540

Apresentante: BEATRIZ DE G O DO I O LIVEIRA, CPF: 462.591.018.80

Partes .•.........• : ASSO CIAÇÃO DE RADIO FUSÃO E CO M UNICAÇÃO CO M UNITÁRIA DE ÁG UAS DE L1NDO IA, CNPJ:

ÃSSCfCTÃçÃO -Ú~RADIO FUSÃO E CO M UNICAÇÃO CO M UNITÁRIA DE ÁG UAS DE L1NDO IA, CNPJ:

T itu lo ............• : 1\1.TERACAtíESTÃTUTO SO CIAL - ATA DE ASSEM BLÉIA G ERAL EXTRAO RDINÁRIA DE 2 6 1 0 7 1 2 0 1 9 -

AL TERAÇAO ESTATUTÁRIA-A.R .C .C .A.L

CERTIFICA que o presente titu lo fo i protocolado sob o núm ero acim a, em 0110812019, tendo sido praticado os seguintes atos:

D E S C R IC 1 0 I D A T A I C O M E N T A .R IO

IA F ~ 2 9 . A V . 1 . R e g . N o 8 0 0 1 1 0 6 r '2 0 1 1 1

IBASl C A L C .I C08RANCA I EM O L. r CUSTASI TO TAL I SELO D IG IT A L

• . . • M E T A O E O A S R $ l lS ,S 6 R S 8 U O R S 2 0 2 .o e 1 « i4 t l4 P JH O O O O O O :z e o e Z P t i f "

CUSTAS

RECEBI A IM PO RTÂNCIA TO TAL ACIM A ESPECIFICADA. DEVENDO
ESTE DO CUM ENTO FAZER PARTE INTEG RANTE DO TITULO .

Para conferir a

procedência deste

docum ento efetue

a leitura do

Q RCode Im presso

ou acesse o

endereço

eletrO nico;

htlps:llselodlg lta l.tjsp.jus.br

1449494PJHD000002608ZP19F

PELO INTERESSADO

Recebi um a via da presente com o titu lo devidam ente fonnalizado.

A RECEBER

A Q UANTIA DE

AG UAS O E lINDO IA-Sp', 01 de agosto de 2~9

lU ( . ( , { 1 . . A . L 1 . . < . f ! / } ; . . .

JU ll.H G IM ENES • PREPO STO SUBSTITUT

CUSTAS E EM O LUM ENTO S
Em olum entos R$ 118,86

:~ ~ ~ :& ro C iv i l ~i ~U:. < ~ : ; :~ " '~ '\
Ao Tribunalde Justlca RS 8.14 -' .';~ ' n

R I " ~ : J , ' : ' \
~~ :~n~~~~~~Público RS g.~~/ :;-~/ r,: ,.'-] \
T O T A L R $ 2 0 2 , '0 6 ~~.:/.l .~::',) i> \

= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = . ~ ,, c':-~ I

0,00 • / '; . : . :7 " . '. / ,.l~ ./~ 'i : : ' . ~ . _ ~ ' , fVa Ior De poslta do................... ..•.•......•............•..•.. R$
. -~. . . . ; •.. ~ '

A R b R$ 202.06 jl [.:.. ',':,' ~ I ~ ) ~ - ' : .. . • •Iece er............................................................. ! . " " _,

O RIG EM DO S DEPO SITO S \ :; ~:; ,.::~J ,W
\ - J , . • •- t i

'\:\ C;~/'V/
~~ ..

R $ 2 0 2 ,0 6 Data:

A s s . :

Em :
---------------

Nom e:

End.:

Im presso em 01/0812019IIs 08:24:55 hrs SiplanControl-M -Y(W W ,spcm .com .br 1 /1
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PROTOCOLO

REG: CIVIL
- .

N° 539 - EM 24/07/2019

DE PESSOAS JURÍDICAS

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JUR DICAS

ÁGUAS DE L1NDÓIAlSP
MICROFILME N' 528 -- 24/07/2019

Á.R.C.C.Á.L

Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária de Águas de Lindóia

lInstrissimo Senhor Oficial do Registo Civil de Pessoa Juridica

. da Comarca de Águas de Lindóia - Estado de São Paulo

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA
DE ÁGUAS DE LINDÓIA, regularmente inscrita no CNPJ sob o n.o 02.592.534/0001-56,

sediada a Rua das Rosas, n° 641, Vila Assumpção, Águas de Lindóia, SP, CEP:13940-000,

neste ato representada por sua Presidente Beatriz de Godói Oliveira : brasileira,

comerciante, com estado Civil declarada casada, portadora da cédula de identidade n°

42.996.011-6 SSP\SP , CPF: 462.591.018-80, residente a Rua das Rosas n° 641 , Vila

Assumpção Neto - Aguas de Lindóia SP.
Vem mui respeitosamente requer de Vossa Excelência, digne proceder neste Oficial

de Registro Cível de Pessoa Jurídicas, o arquivamento no processo do registro da
requerente ( registro microfilmagem n° 86, de 21/04120 11) da Ata da Assembleia Geral

realizada no dia 15 de Março de 2019, eleição da Diretoria Executiva e do Conselho
Comunitário (Periodo de 22/03/2019 à 21/03/2021; anexando para esse fim duas (02) vias

da Ata da Assembleia acompanhada da lista de presença de associados e do Edital de

Convocação

Nestes termos,

Pede deferimento

c(~0
Beãfnz de God6i Oliveira
Presidente da ARCCAL
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R E G I S T R O C I V I L D E P E S S O A S J U R I D I C A S

Á G U A S D E L 1 N O Ó I A l S P

M I C R O F I L M E N ' 528 - 2410712019

A ta da A ssem bléia G eral O rd inária da A ssociação de

R ad iodüusão e Com unicação Com unitária de Á guas de L ind6 ia

D ireto ria Execu tiva da A ssociação A dm in istração 2019-2021

E A provação do M andato do Conselho Com unitário

Aos Q uinze d ias do m ês de m arço do ano de do is m il e dezenove (2019) Sex ta -

fe ira , as 20 :00 horas, reun iram -se à d ire to ria da A ssociação de R ad iod ifusão e

Com unicação Com unitária de Á guas de L indó ia , en tidade estabelec ida na Rua das R osas n .o

641 , na V ila A ssum pção N eto no m unic íp io de Á guas de L indó ia para rea lização da

A ssem bléia G eral para ele ição , posse da adm in istração 2019 a 2021 da atual D ire to ria

Execu tiva da A ssociação e o Conselho Com unitário . A ssum indo a presidência a S ra . M aria

A parecida Lopes Pere ira , ap resen tou a lista de presença para os associados e rep resen tan te

da com unidade que partic iparam da A ssem bléia G eral, para ele ição da D ire to ria da

A ssociação e Conselho Com unitário , que veio a conv idar a S ra . B eatriz de G odó i O liveira

para secre tariar os trabalhos, que agradeceu a presença de todos.

D ando con tinu idade aos trabalhos, a P residen te , S ra M aria A parecida Lopes Pere ira

ap resen tou a proposta da chapa para ele ição da A dm in istração 2019-2023 ( Período de

22 /03 /2019 à 21 /0312021) da D ire to ria da A ssociação de R ad iod ifusão e Com unicação

Com unitária de Á guas de L indó ia , onde fo i ap rovado de com um acordo por todos os

presen tes, ficando assim ele itos por unan im idade os in teg ran tes da D ire to ria da A ssociação ,

constando tam bém a qualificação de todos ocupan tes dos cargos en laçados e anexo segue a

lista de presença dos associados, rep resen tan tes da com unidade, en tidades e locu to res que

partic iparam da reun ião :

P residen te - B eatriz de G odó i O liveira : b rasile ira , com ercian te , com estado C iv il

declarada casada , portadora da cédu la de iden tidade nO 42 .996 .011-6 SSP \SP , C IC :

462 .591 .018-80 , residen te a R ua das R osas nO 641 , V ila A ssum pção N eto - A guas de

L indó ia SP .

V ice P residen te - Jarbas B ezerra da S ilva , b rasile iro , constru to r, com estado C iv il

declarado so lte iro , po rtador da cédu la de iden tidade nO 42 .521 .926-4 SSP \CE E CPF :

346 .981 .258-63 , residen te a R ua B ened ito Soares P in to n° 209 , V illa M orangão - A guas de

L indó ia sr.

Secre tária - R osangela A parecida Lopes Pere ira : b rasile ira , com ercian te , com estado C iv il

declarada casada , portador da cédu la de iden tidade nO 23 .589 .063-7 SSP \SP , CPF :

149 .912 .608-50 , residen te a R ua A lbertina F ranco de G odo i M antovan i nO 218 , Jard im

N ova L indó ia - A guas de L indó ia SP .

T esoure iro - Pau lo Serg io P ires da S ilva , b rasile iro , com ercian te , com estado C iv il

declarado so lte iro , po rtador da cédu la iden tidade RG nO 21 .489 .581-6 e CPFI49 .914 .848-

80 , residen te na R ua M ogim M irim nO550 - V ila M orangão- A guas de L in~~
óa 1 ' \ I ~ \ . I ~ " $e DCctlli'l ~"

\'IJ 'r.,;r.Q ~ ,,03S : u r í c k ~ ; t'I} :>
e~~c~~~~ o~~

,,~~ ..,,0 . •...,..':) )
: ; . . . " " c , , ' ' ' ' • r'JO""~'\""

;-..." 'i e . " ,r.::'.e••" j t • • • . • . • \ " ~ ,

~ 0"""1 ." ••••.• . ''' • .•••••••

'" \.~ \n ,.\'..... f • . • ~ " , ' : \ • • \;O ~ .

O G l\ , I ' " \ , - , : . l . ' ,-1
'p{{ 'e{ ';S - ~ . ç '

( . ~ . / /
. . . / /

\~ \:.:. .; . . . . ' "
~ " ' { 'w Y -

'1' " ' l ' ~ " ( ~ ~\ . \ ~ . : . - ~

. " " ~ ~ - ! \ ~ ~ ". .
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REGISTRO CIVil DE PESSOAS JURIDICAS
ÁGUAS DE lINDÓINSP

MICRO'lLME N' 528 - 24/07/2019

Diretora de Eventos e Operações - Luiz Rogério Ciliprandi, brasileiro, comerciante, com

estado Civil declarado solteiro, portador da cédula de identidade RG n° 28.410.524-7

SSP/SP e CPF 201.780.078-38, residente a Rua José Franco da Rocha nO55 - Bairro dos

Pimentéis ( Casa Populares) em Àguas de Lindóia.

Em seguida a Presidente empossada o Sra. Beatriz de Godói O liveira apresentou a

proposta da chapa para eleição e posse do Conselho Comunitário 2019 a 2021, bem como o

relatório de programação e avaliação da mesma, onde foi aprovado de comum acordo por

todos os presentes, ficando eleitos por unanim idade os integrantes do Conselho

Comunitário e as respectivas entidades representadas por eles, que segue abaixo as sua

qualificação e anexo a lista de presença dos representantes da comunidade que participaram

da reunião:

Presidente do Conselho Comunitário - Carlos Augusto de Morais Godói :

Brasileiro, comerciante, com estado Civil declarado casado, portador da cédula de

identidade M7 583.739 SSP\MG , CIC : 854.566.836-87, residente a Rua José Renzo n°

110 , Jardim Meridiem - Aguas de Lindóia SP, Presidente da Associação Grem io

Recreativo Escola de Samba Unidos do Bela V ista , com sede a Rua das Rosas nO 641

(Fundos), V ila Assump~ão Neto, município de Águas de Lindóia SP.

V ice-Presidente do Conselho Comunitário - Antonio Carlos da Silva Filho,

brasileiro, comerciante, com estado civil declarado solteiro, portador da cédula de

identidade n° RG 1.189.003 SSPIP com o CPF nO 629.744.754-34, dom iciliado na Rua

Pinhal nO68, Bairro do Bela V ista, Presidente do Sinthoresca ( Sindicato dos Trabalhadores

em Hotéis, Bares e Restaurante de Águas de Lindóia e Região) ccom sede a Rua Portugal nO

25, centro município de Águas de Lindóia SP.

Secretário do Conselho Comunitário - Andressa de Paula, brasileira, manicure,

com estado civil declarado soltira, portador da cédula de identidade RG nOI4.600.426, CPF

120.617.738-18, dom iciliado a Rua Campinas nO 1200 apt. 06, Bairro Bela V ista,

representante da Associação Grem io Recreativo Escola de Samba Unidos do Bela V ista ,

com sede a Rua das Rosas nO641 (Fundos), V ila Assumpção Neto, município de Águas de

Lindóia SP.

l° Conselheiro do Conselho Comunitário - Francisco Cesa da Silva Neto,

brasileiro, comerciante, com estado Civil declarado Casado, portador da cédula de

identidade RG n° 1.881.489-89, CIC 403.613.903-78, dom iciliado a Rua Jaú n° 130 no

Bairro Bela V ista, Presidente da Associação Projeto Transformando Vidas, com sua sede

provisória a Rua Jaú nO130 Fundos, no município de Águas de Lindóia SP.

ZOConselheiro do Conselho Comunitário - Andre Mosna de Morais, brasileiro,

comerciante, com estado civil declarado casado, portadora da cédula de identidade nORG

28.746.827-6 SSP/SP e CPF 251.702.038-88, residente a Rua Erico Verissimo nO14, Bairro

d
- !.
)
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R E G IS T R O C IV i l D E P E S S O A S J U R ID IC A S P A G IN A

A G U A S D E l IN D O IA lS P ( I \ ' .
M IC R O F i lM E N ' 5 2 8 - 2 4 1 0 7 1 2 0 1 9 v[ \

)

P im en té is , R ep resen tan te da AM B - A ssociação M issionária B en ificen te V ida Feliz no

V ale , com sede a R ua P irac icaba nOB airro B ela V ista , m un ic íp io de Á guas de L indó ia SP .

3 0 Conselhe iro do C onse lho C om un itá rio - José B ened ito de Souza , L ocu to r e

operado r de áud io , com estado civ il dec larado casado , nac ionalidade b rasile iro , po rtado r da

cédu la de iden tidade RG n° 19 .398 .776 SSP /SP , C lC : 079 .609 .475 -05 , dom ic iliado a R ua

José F ranco A lves da R ocha n° 20 , B airro C asas Popu lares, R ep resen tan te G rupo de

P ro teção Am bien ta l e dos A n im ais de Á guas de L indó ia a R ua José R enzo n° 110 Jard im

M ered iem no m un ic íp io de Á guas de L indó ia SP .

N ada m ais havendo a tra ta r, a S ra . P residen te , ag radeceu a p resença de todos, dando

por encerrada a A ssem blé ia G era l E x trao rd inária às 20 :55hs. E eu , B eatriz de G odó i

O live ira lav re i a p resen te a ta , que vai po r todos ap rovada e assinada .

. \

"f -, ,(/o . n_ .~~_ I, ir ~ 1 . 1 ; . . , r " 'L ( ~ _

M aria A parec idÁ Lopes Pere ira

P residen te da ARCCAL

TAUEUÁO DE NOTAS E PRO . TO DE U ":TRAS E T I
RUA ARGD ""I:" lA , N U 41 3° A N D A R - CENTRO

ÁGUAS DE UNVO SI' - 1< )-3824-190 :1

. .
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OFIC IAL DE REG ISTRO C IV IL DE PESSOAS JUR ID ICAS
COMARCA DE ÁGUAS DE llNDÓ IA .. EST . DE SÃO PAULO

Aven ida B rasil, n ' 382 .. Centro .. Te l. (19) 3824.5479
•••• ---- ••••••••••••••••• - •• -- ••••••••••••••••••••••••••• ••• u •••••• __ ••••••••••••••

Bel. G ilberto Ezequ ie l de Pontes

O fic ia l De legado

P ro toco lado sob n ': 539 .....•............................ : em 24/07 /2019

M icro film ado e d ig ita lizado sob n ' 528 : em 2410712019

Águas de L indó ia lSP , 24 de ju lho de 2.019.

1/{llLU{Lut/ .'
nherme-JOS

c- -::;:::::::"Preposto Substitu to "'-

.- __ 0_ •• •• _--------------------------------_ ••• _.-_ ••• •• ••

Emolumentos R$ 47,18

Estado R$ 13,41

Sefaz R$ 9,18 (Gu ia n ' 033/2019)
Reg is tro C iv il R$ 2,48

Trib . JUstiça R$ 3,24

ISSQN R$ 2,37

M in . Púb lico R$ 2.24

Tota l R$ 80,12

se lo d i ita l: 1449494PJN0000002606CN19M

JUNTADA

144 9494P Jrl 00 00 00 2606C11191-1

Aos vin te e quatro de ju lho de do is m il e dezenove (24 /07 /2019), a presente A ta , a
qua l con fere com a lavrada às fo lhas 08vo/09vo, do livro de Reg istros de A tas n ' 2 (do is), fo i jun tada no
processo de reg is tro do Esta tu to da "ASSOC IAÇÃO DE RAD IOFUSÃO E COMUN ICAÇÃO

COMUN ITÁR IA DE ÁGUAS DE L1NDÓ IA ", cu jo processo fo i m icro film ado e reg is trado aos 29/04 /2011,

sob o n° 86, neste O fic ia l de Reg istro C iv il de pessoas, JI~ .fI' Icas. Águas de L indó ia , 24 de ju lho de 2019.

O P reposto Substitu to : . / j,l.li1LUUf!)V .
;}c ic ~to&

_____ u llherm e José G im enes , ~o'\~\c£'
c~ _ A ~~ ",••:/. ~e,

--- -, e,) ~...,

~o •."< ; 0'<:"~"'o
,,~ ••~ \) ,'< ,;;
liJ~:s -"01:-) ."<:)'J.

Q :' ~ . c) 'o.v
~ (; <$ ' o '"
;a" ...",,:\e'" oc,"\;

R 0-.)~\?-Ç

o
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R E G IS T R O C IV I L O E P E S S O A S J U R IO IC A S

Á G U A S O E l I N O Ó IA lS P

M IC R O F I L M E N ' 5 2 8 - 2 4 1 0 7 1 2 0 1 9

Lista de Presença

L is ta d e P re s e n ç a d o s A s so c ia d o s , re p re s e n ta n te s d a c om u n id a d e , e n tid a d e s e lo c u to re s q u e

p a r t ic ip a ram d a A ssem b le ia G e ra l re a liz a d o em 1 5 d e M a rç o d e 2 0 1 9 , c om in tu to d e

fo rm a ç ã o e a p ro v a ç ã o d o C o n se lh o C om u n itá r io , n o s te rm o s d o su b item 7 .1 , a l ín e a "d " d a

n o rm a c om p lem en ta r 0 1 /2 0 0 4 .

R G :

RG5'2M5f6

R G : ? ~• .lc!f9£-::f1-~

'! \ ) I I S / ' U - .A

R G : \ . o 0 : } I /0 "t_ l -;

R G : \ :~ \~ S P A ~ ~ ?
.J ; . / 09. --

, R G : ( / . í ) . no j

R G : q ] . . ' 5 ; , ); ) , (.1Q::)

R G : (K8 í Y€(j-89
R G : / 8 7 - 1 f 6 - e 2 . J - -6 :

j q 3 J - Cj ~ ? - -b

- ' - " ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' - ' ' ' ' " ' ' - ' . . . . . . . . , , = ' ' - ' - - - ' ' " ' " ' ' ' ' ' '= ' ' ' ' ' ' ' ' ' - R G : < 'u '\~ G :,Q B . 0

. . . . .u .- '" " " " '- " " " " '- - - " ~ "_ L ._ 'JL .> L :- - '- '-~ 'O '= _ "_ '_ _ R G : ~.Jj .) i . '1 J-f,_I-/

-'-'-"""""'''''''''''-''=:..:::::.:=----..'-=---=::..:''''---'-....L..=- R G : óU '5 :5 7 . { ) ( , 5 . 7 -

0 9 -

0 8 - .t~Vi,'.:i)c.. ( L P (1 t1 !?

l~ l .<

10-/- fí 1 ) «;/iÁ" ')

'::~t:::dw':cc:;~

1 5 - R G :
------------------

1 6 -_ .. . ._ . . . . . . . . R G :

1 7 -_ _ _ _ . R G :

A sso c ia ç ã o d e R ad io d ifu s ã o e C om u n ic a ç ã o C om u n itá r ia d e Á g u a s d e L in d ó ia

R u a d a s R o sa s nO 6 4 1 V ila A s sum p ç ã o N e tto - C e p 1 3 9 4 0 -0 0 0 Á g u a s d e L in d ó ia S P

5
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..

REGISTRO. CIVIL DE PESSo.AS JURIDlCAS JlÃA
AGUAS DE lINDo.lAJSP I.~

MICROFILME W 528 - 24K1712019 I "ú

A.R.C.C.A. L

A sso c ia c ã o d e R ad io d ifu s ã o e C om u n ic a c ã o C om u n itá r ia d e Á g u a s d e L in d ó ia

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A "A S SO C IA Ç Ã O D E R A D IO D IFU SÃ O E C O M U N IC A Ç Ã O

C O M U N IT Á R IA D E Á G U A S D E L IN D Ó IA " , re g u la n n e n te in s c r i ta n o . C N P J so .b o . n .o

0 2 .5 5 2 .5 3 4 /0 0 0 1 -5 6 , c om se d e n e s ta c id a d e , n a R u a d a s R o sa s , nO 6 4 1 , V ila A ssum p ç ã o

N e tto ., n e s te a to . re p re s e n ta d o p o r su a P re s id e n te : M a r ia A p a re c id a L o p e s P e re ira , b ra s ile ira ,

c om e rc ia n te , c om e s ta d o C iv il d e c la ra d a c a sa d a , p o r ta d o ra d a c é d u la d e id e n tid a d e nO

1 8 .6 7 6 .9 4 0 S S P \S P , C P F : 9 2 5 .3 5 9 .5 0 8 -6 3 , re s id e n te a R u a A lb e r t in a F ra n c o d e G o .d ó i

M an to v a n i n ° 2 0 1 8 , J a rd im N o v a L in d ó ia - A g u a s d e L in d ó ia S P .

V em a tra v é s d e e s ta c o .n v o c a r o .s a s so .c ia d o .s e re p re s e n ta n te s d a s e n tid a d e s ,

lo .c u to re s e a c om u n id a d e d e A g u a s d e Á g u a s d e L in d ó ia p a ra re a liz a ç ã o d a A ssem b le ia

G e ra l p a ra e le iç ã o d a a dm in is tra ç ã o 2 0 1 9 a 2 0 2 1 d a a tu a l D ire to r ia E x e c u tiv a d a

A sso c ia ç ã o e o C o n se lh o C om u n itá r io .

L o c a l d a A ssem b le ia - R u a d a s R o sa s nO6 4 1 , V ila A ssum p ç ã o N e to

H o rá r io : A p a r tir d a s 2 0 h s - N a se d e d a R ád io A u te n tic a FM

D a ta : 1 5 /M a rç o /2 0 1 9

Á g u a s d e L in d ó Ía , 2 6 d e F e v e re iro d e 2 .0 1 9 .
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, . O F IC IA L D E R E G IS T R O D E T íT U L O S E Q O C U M E N T O $ E C IV i l D E
P E S S O A S JU R ID IC A S . C O M A R C A D E A G U A S D E L IN D O IA • S P

A ven ida B ras il, nO 3 8 2 , C en tro - C EP : 13940 -000 - F one : ( 1 9 ) 3 8 2 4 - 5 4 7 9 /1 9 - 3 8 2 4 - 3 8 7 3

CNP J : 11 .291 .089 /0001 -09

B e l . G i lb e r to E z e q u i e l d e P o n te s - O f i c i a l

I RECIBO OFICIAL
PROTOCOLO DE PESSOA JURiDICA W :000539

Apresentante: BEATRIZ DE GODOI OLIVEIRA, CPF: 462.591.018-80

Partes : ASSOCIAÇAO DE RADIOFUsAO E COM UNICAÇAO COM UNITÁRIA DE ÁGUAS DE LlNDOIA

ASSOCIAÇAO DE RADIOFUsAo E COM UNICAÇAo COM UNITÁRIA DE ÁGUAS DE LlNDOIA

Titulo : ATA - ATA DE ELEIÇAO DE DIRETORIA DATADA DE 15/03/2019 - ASSOCIAÇAo DE RADIOFUsAo E
COM UNICAÇAO COM UNITÁRI

CERTIFICA que o presente titu lo foi protocolado sob o num ero ~cim a, em 24 /07 /2019 , tendo sido praticado os segutntes atos:

Valor Depositado.... R$

A Receber ........•.................................................... R$

ORIGEM DOS DEP SITOS

Em olum entos

Ao Estado

Ao SEFAZ

Ao Registro C ivil
Ao Tribunal de Justica

Ao M unicicio

Ao M inistêrio Público

TOTAL

E

R$

R $

R $

R$

R$

R$

R$

R$

4 7 ,1 8

1 3 ,4 1

9 ,1 8

2 ,4 8

3 .2 4

2 .3 7

2 .2 6

80,12

0 ,0 0

8 0 ,1 Z

o

- . -
< _ o

.':.1.~ .

RECEBI A IM PORTÂNCIA TOTAL ACIM A ESPECIFICADA, DEVENDO

ESTE DOCUM ENTO FAZER PARTE INTEGRANTE DO TITULO.

AGUAS DE LlNDOIA.Sp. 24 d e lu lho d e } 0 ) 9 , / Á /

. ("u LLLLU .A ...GU Y ; .

~.ERM E-JeS . TM El'fÉs - PREPOSTO SUBSTITUTO

A RECEBER

A QUANTIA DE

Para conferir a

procedência deste

docum ento efetue
a leitura do

QRCode im presso

ou acesse o
endereço

eletrônico:

h«ps:/lselodigital. ljsp.jus.br

1449494P J N0000002606CN 19M

PELO INTERESSADO

I um a via da presente com o titulo devidam ente form alizado.

R $ 8 0 ,1 2

E m :

----------------

Im presso em 24/07/2019 as 09: 17:42 hrs

D a ta :

Ass.:

Nom e:

End.:

S,planCOI1lrol-M - w w w spcm com br 1 / 1
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Fwd: Proc.01250.075309/2017-21 - Informação sobre existência de Pai. 17 de 

outubro 

de 

2019 

15:48 

  

 

De: Viviane Fernandes Domingues 
 

Para: Tadeu Rosa  

Ane

xo 

Despacho - Pesq…e Lindóia - SP.docx (15,9 KB) Prévia | Fazer download | 

Porta-arquivos | Remo 
  

           

Boa  

Tarde 

 

Em atenção ao e-mail, encaminho anexa a Pesquisa de Processos de Apuração de 

Infração. 

 

Processo n°: 01250.075309/2017-21. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA ÁGUAS DE LINDÓIA. 
Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração. 

 

1. Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de 

Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que consta(m) 

o(s) seguinte(s) processos(s): 

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado 
Sanção 

Aplicada 

Data da 

Infração 

Trânsito em Julgado da Decisão  

 Condenatória. 

Concluído 53000.013777/2008 

Art. 40, inciso XIX, 

XXII, XXV,XII,XVII, do 

Decreto 2.615, de 3 

de junho de 1998. 

Advertência 30/04/2009 

Concluído 53000.058692/2009 

Art. 40, inciso XV, 

do Decreto 2.615, 

de 3 de junho de 

1998. 

Multa 20/01/2011 

Ativo 53000.005678/2011 

Art. 40, inciso XV, 

do Decreto 2.615, 

de 3 de junho de 

1998, Art. 40, § 1° 

Multa 07/08/2013 
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da lei n° 9.612/1998  

Ativo 53504.023116/2012 

Art. 40, incisos XV, 

XIX e XXII do 

Decreto n° 2.615, de 

3 de junho de 1998. 

Multa 05/07/2016 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 20111/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.075309/2017-21.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação de Radiodifusão e Comunicação
Comunitária Águas de Lindóia, na localidade de Águas de Lindóia, estado de
São Paulo, por meio da Portaria nº 340, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 13/07/2006, e Decreto Legislativo nº 126, publicado no DOU de
09/05/2008.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 9/5/2018. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 25/4/2018, à fl. 1, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

 
 

REQUERENTE

   Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária Águas
de Lindóia.                                                  

 

QUADRO DIRETIVO

     Presidente: Beatriz de Godoi Oliveira.
     Vice-Presidente: Jarbas Bezerra da Silva.
     Secretária: Rosangela Lopes Pereira.
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     Tesoureiro: Paulo Sergio Pires da Silva.
     Diretor de Eventos e Operações: Luiz Rogério Ciliprandi.
                                      

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl.1 evento SEI 2922043
Proc.01250.024028/2018-91 e
fls.1
dos eventos SEI 4723099 a
 4723101-
Proc.01250.051826/2019-76.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.1 a 13 eventos SEI 4723119 e
4723120
Proc.01250.051827/2019-11.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls.1 a 7 evento SEI 4723121
Proc.01250.051827/2019-11.
 

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fl.1 dos eventos SEI 4723123 a
4723125
Proc.01250.051828/2019-65.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fl.1 dos eventos SEI 4723104 a
4723107
Proc.01250.051826/2019-76.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl.1,XI, evento SEI 4723100
Proc.01250.051826/2019-76.
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7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

fl.1 evento SEI 4723102
Proc.01250.051826/2019-76.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 evento SEI 4735090.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

fl.1 evento SEI 4723116
Proc.01250.051826/2019-76.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal,
que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

fl.1 evento SEI 4735626.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

fl.1 evento SEI 4313846.

12 Relatório de apuração de infrações.
fls.1 e 2 evento SEI 4754623
CGRC.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF3/SP)
e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (BRAGANÇA
PAULISTA), não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a
Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo
com os eventos SEI 4736199, 4736213, 4736223, 4736235, 4736245, 4736264,
4736275, 4736294, 4736314,
4736331.

 
 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
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MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 4738471.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.075309/2017-21,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a Associação de Radiodifusão e Comunicação
Comunitária Aguas de Lindóia, inscrita no CNPJ nº 02.552.534/0001-56, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 9 de maio de 2018, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Águas de Lindóia, estado de São Paulo, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 20111/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.000568/1999 e nº 01250.075309/2017-21, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de
2018, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e Comunicação
Comunitária Águas de Lindóia, CNPJ nº 02.552.534/0001-56, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Águas de Lindóia, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
23/10/2019, às 16:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/10/2019, às
17:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 29/10/2019, às 14:48 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima,
Secretário de Radiodifusão substituto, em 01/11/2019, às 18:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

Nota Técnica 20111 (4754634)         SEI 01250.075309/2017-21 / pg. 7

77
ed

fb
d2

-7
32

2-
4f

61
-a

c6
4-

e6
d8

58
85

a1
a1

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/77edfbd2-7322-4f61-ac64-e6d85885a1a1
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4754634 e o código CRC 3137DA00.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 SEI nº 4754634
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.075309/2017-21
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA
ÁGUAS DE LINDÓIA
 
Assunto: Renovação de Outorga
 

Trata-se de minuta de portaria, bem como exposição de motivos, que
visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018, a
autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária
Águas de Lindóia, CNPJ nº 02.552.534/0001-56, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Águas de
Lindóia, estado de São Paulo.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 20111/2019/SEI-
MCTIC (4754634) e do Parecer nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4738471),
manifesto-me favorável à adoção das medidas necessárias ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 07/11/2019, às 16:40 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4813674 e o código CRC 7067803A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 SEI nº 4813674
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 6084/2019/SEI-MCTIC
de 04 de novembro de 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.000568/1999 e nº 01250.075309/2017-21, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de
2018, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e Comunicação
Comunitária Águas de Lindóia, CNPJ nº 02.552.534/0001-56, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Águas de Lindóia, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
11/11/2019, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811676 e o código CRC 5BBBEFA2.

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 SEI nº 4811676
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 12/11/2019 17:57:59
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5597920
Data prevista de publicação: 13/11/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12192309 ATO DESPACHO Nº 1134 MIN.rtf
3b4846cc2d785057
d6398488035d61db

16,00 R$ 528,64

Total da matéria 16,00 R$ 528,64

12192310 ATO PORTARIA Nº 6078 MIN.rtf
606a27f8c92801e8
92ac585e783b0756

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192311 ATO PORTARIA Nº 6079 MIN.rtf
a3f1314ad2b30e67
aad57e6d2b0a296b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192312 ATO PORTARIA Nº 6080 MIN.rtf
0b13a95e2fdf9103
ee8cd36e57744542

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192313 ATO PORTARIA Nº 6081 MIN.rtf
e9d29164bcfae1a7
4170922d02067a37

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192314 ATO PORTARIA Nº 6083 MIN.rtf
df3363e8447b3754
9d4322cfbb6a6986

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192315 ATO PORTARIA Nº 6084 MIN.rtf
676ab28fef880305
3f755030eb176f0c

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192316 ATO PORTARIA Nº 6086 MIN.rtf
b391272423a71598
0c3347266be6603c

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192317 AVISO. TORNAR SEM EFEITO.rtf
b263e50d71c17925
7499ee92ef58930e

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

12192378 ATO DESPACHO Nº 1135 MIN.rtf
958a695c84564f53
33c18e44b71c4e22

24,00 R$ 792,96

Total da matéria 24,00 R$ 792,96

12192379 ATO Despacho Nº 1170 MIN.rtf
9cff2cdafd63702f
dbf59890acd469f0

15,00 R$ 495,60

Total da matéria 15,00 R$ 495,60

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5597920
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12192380 ATO PORTARIA Nº 1917 SEC.rtf
9a38bea0d1e57783
d2d035191a6b0bb3

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192381 ATO PORTARIA Nº 5813 SEC.rtf
503ebdd33487a08e
710b648f17a7426e

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12192382 ATO PORTARIA Nº 6073 MIN.rtf
a193680b4ffe38d5
1cea569afa80a21e

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192383 ATO PORTARIA Nº 6075 MIN.rtf
f972cc56d5d808ba
f378a5b1f6a4a4b7

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192384 ATO PORTARIA Nº 6076 MIN.rtf
4d775b060a58b4fa
7797b74391140f67

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192385 ATO PORTARIA Nº 6077 MIN.rtf
91e8cafcadc092a5
b94a6cfcc6a26e7a

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 136,00 R$ 4.493,44

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5597920
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PORTARIA Nº 6.075-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001400/1998-61 e nº 01250.001659/2016-70, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de outubro de 2017, a
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Marechal Cândido Rondon -
RADIOMAR, CNPJ nº 02.589.214/0001-70, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marechal Cândido Rondon, estado
de Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.076-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53770.001201/1999 e nº 01250.075206/2017-61, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Paraízo, CNPJ nº 03.307.539/0001-86,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.077-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.056736/2005 e nº 01250.080059/2017-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, a
autorização outorgada à Associação Independente de Apoio à Cultura Popular de Araruna,
CNPJ nº 07.664.182/0001-44, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Araruna, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.078-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53100.000819/2004 e nº 01250.074918/2017-62, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Mairi, CNPJ nº 06.187.254/0001-
47, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Mairi, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.079-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53000.027782/2003 e nº 01250.075152/2017-33, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018,
a autorização outorgada à Associação Amigos de Novo Progresso, CNPJ nº
05.775.367/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Novo Progresso, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.080-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53665.000048/1998-48 e nº 53900.024991/2014-42, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Ananás, CNPJ nº 25.061.680/0001-
84, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ananás, estado do Tocantins.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.081-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.001345/1998 e nº 53900.016408/2015-19, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de junho de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural de São Sebastião da Amoreira, CNPJ nº
02.482.763/0001-41, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião da Amoreira, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.083-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000085/1999 e nº 01250.070550/2017-63, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de maio de 2018, a
autorização outorgada à Associação dos Moradores da Vila Santo Antônio e Vizinhos, CNPJ
nº 02.927.748/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Andradas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.084-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53830.000568/1999 e nº 01250.075309/2017-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018,
a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária
Águas de Lindóia, CNPJ nº 02.552.534/0001-56, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Águas de
Lindóia, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.086-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.000980/2002 e nº
01250.080499/2017-06, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a
autorização outorgada à Associação Cultural São Paulo das Missões, CNPJ nº 05.234.321/0001-
74, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Paulo das Missões, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

DESPACHO Nº 1.134-SEI, DE 7 DE NOVEMBRO 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na NOTA TÉCNICA Nº
7875/2019/SEI-MCTIC e no PARECER nº 00365/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53900.055804/2015-53, de sorte a:

a) anular o EDITAL Nº 259/2018/SEI-MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 29 de janeiro de 2019, e restabelecer, por conseguinte,
o EDITAL Nº 78/2016/SEI-MC, de 11 de fevereiro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 17 de fevereiro de 2016, que havia declarado preliminarmente o Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima - IFRR - como vencedor da seleção;

b) e, neste mesmo ato, em virtude da desistência expressa do interessado, conforme protocolo nº 01250.020913/2019-81, declarar frustrado o processo de seleção para
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Uiramutã/RR, faixa de fronteira, por meio do canal 203E,
constante do Edital nº 78, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste,
nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21/09/2015
e Portaria nº 3.238 de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.

Encaminhe-se o presente processo e o processo da entidade concorrente ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

MARCOS CESAR PONTES

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O C L A S S I F I C AÇ ÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA S I T U AÇ ÃO R EC U R S O

. Instituto Federal De Educação, Ciência E

Tecnologia De Roraima - IFRR

Pessoa Jurídica de

Direito Público

53900.076951/2015-67 1º Lugar Não se aplica - I N D E F E R I DA IES pública.

Entidade vencedora do procedimento de seleção.

Entidade desistente.

Não apresentado.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.075309/2017-21.

Entidade: Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária Águas
de Lindóia.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 6084, de 04 de novembro de 2019, publicada
no Diário Oficial da União de 13/11/2019, renovou-se a outorga da Associação de
Radiodifusão e Comunicação Comunitária Águas de Lindóia para o serviço
de radiodifusão comunitária na localidade de Águas de Lindóia, estado de São
Paulo. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho
o processo n º 01250.075309/2017-21, acompanhado do ato de renovação, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável
pelo encaminhamento à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às
10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4854014 e o código CRC 850CEB45.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 SEI nº 4854014
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.075309/2017-21

Interessado:
Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária
Águas de Lindóia

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.552.534/0001-56

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Águas de Lindóia

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 21/11/2019, às 10:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4854050 e o código CRC 291FD6E6.

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 SEI nº 4854050
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EM nº 01419/2019 MCTIC 
  

Brasília, 9 de Dezembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.075309/2017-21, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a Associação 
de Radiodifusão e Comunicação Comunitária Aguas de Lindóia, inscrita no CNPJ nº 
02.552.534/0001-56, explore pelo prazo de dez anos a partir de 9 de maio de 2018, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Águas de Lindóia, estado de São Paulo, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20111/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6084, de 11 de novembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 13/11/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 

Exposição de Motivos nº 01419/2019 MCTIC (4946495)         SEI 01250.075309/2017-21 / pg. 17

77
ed

fb
d2

-7
32

2-
4f

61
-a

c6
4-

e6
d8

58
85

a1
a1

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/77edfbd2-7322-4f61-ac64-e6d85885a1a1
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório da Pesquisa Geral

Impresso em 09/12/2019 12:12

SIDOF  - Sistema de Geraçao e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal

Total de documentos: 1

Impresso por: Sra. Daliane Mello de Souza

Origem:

Tipo de Documento:

Destinatário:

Co-Autores:

Data Inicial: Data Final:

Conteúdo:
Fluxo/Etapa:

Termo(s): 1419 2019

NUP:

Assunto Tarefa Estado Tipo LegadoMin.NUP

EM para
Mensagem

MCTIC 01419 2019 Águas de Lindóia/SP -
Renov/RADCOM - Associação de Radiodifusão e
Comunicação Comunitária Aguas de Lindóia

MCTIC Trâmite na PR Em trâmite na PR

Página 1 de 1

R
elatório de andam

ento da E
M

 nº 1419/2019 (4946509)         S
E

I 01250.075309/2017-21 / pg. 18
77

ed
fb

d2
-7

32
2-

4f
61

-a
c6

4-
e6

d8
58

85
a1

a1

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/77edfbd2-7322-4f61-ac64-e6d85885a1a1
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 47530/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.075309/2017-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/12/2019, às 12:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4951975 e o código CRC E80D73BD.

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 SEI nº 4951975

Ofício 47530 (4951975)         SEI 01250.075309/2017-21 / pg. 19
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 47530/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.075309/2017-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/12/2019, às 12:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4951975 e o código CRC E80D73BD.

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 SEI nº 4951975

Ofício 47530 (4951975)         SEI 01250.075309/2017-21 / pg. 1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1643264

Usuário Externo (signatário): Vitor Torres da Silva

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 27/12/2019 08:57:13

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.009392/2019-81

Interessados:

     Vitor Torres da Silva

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga de radiodifusão 1643263

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 01419/2019 MCTIC
 

Brasília, 9 de Dezembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.075309/2017-21,  que veicula a 
Portaria  de  Renovação  da  Outorga  de  Autorização  e  a  respectiva  documentação  para  que  a  
Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária Aguas de Lindóia, inscrita no CNPJ nº 
02.552.534/0001-56, explore pelo prazo de dez anos a partir de 9 de maio de 2018, o Serviço de 
Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Águas  de  Lindóia,  estado  de  São  Paulo,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20111/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da outorga.  Por  outro  lado,  informa-se  que é  aplicável  o  Parecer  
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  6084,  de  11  de  novembro  de  2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 13/11/2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 20111/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.075309/2017-21.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão Comunitária deferida à Associação de
Radiodifusão e Comunicação Comunitária Águas de Lindóia, na localidade de Águas de Lindóia, estado de São
Paulo, por meio da Portaria nº 340, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 13/07/2006, e Decreto
Legisla�vo nº 126, publicado no DOU de 09/05/2008.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à En�dade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 9/5/2018. A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como Requerente,
protocolou, tempes�vamente, pedido de renovação de outorga em 25/4/2018, à fl. 1, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do
art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 
 
 

REQUERENTE

   Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária Águas de Lindóia. 
                                                

 

QUADRO DIRETIVO

     Presidente: Beatriz de Godoi Oliveira.
     Vice-Presidente: Jarbas Bezerra da Silva.
     Secretária: Rosangela Lopes Pereira.
     Tesoureiro: Paulo Sergio Pires da Silva.
     Diretor de Eventos e Operações: Luiz Rogério Ciliprandi.
                                      

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa
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instrução do processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl.1 evento SEI 2922043
Proc.01250.024028/2018-91 e fls.1
dos eventos SEI 4723099 a
 4723101-Proc.01250.051826/2019-76.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas. SIM.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.1 a 13 eventos SEI 4723119 e 4723120
Proc.01250.051827/2019-11.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.1 a 7 evento SEI 4723121
Proc.01250.051827/2019-11.
 

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. fl.1 dos eventos SEI 4723123 a 4723125
Proc.01250.051828/2019-65.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria
nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fl.1 dos eventos SEI 4723104 a 4723107
Proc.01250.051826/2019-76.

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl.1,XI, evento SEI 4723100
Proc.01250.051826/2019-76.

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

fl.1 evento SEI 4723102
Proc.01250.051826/2019-76.

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). fl.1 evento SEI 4735090.

9
Certidão que comprove a regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

fl.1 evento SEI 4723116
Proc.01250.051826/2019-76.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

fl.1 evento SEI 4735626.

11 Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no

fl.1 evento SEI 4313846.
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Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

12 Relatório de apuração de infrações. fls.1 e 2 evento SEI 4754623
CGRC.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização? Não.

 

4.            Após consultas ao sí�o eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF3/SP) e da respec�va Subseção
Judiciária do domicílio dos dirigentes (BRAGANÇA PAULISTA), não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante a Jus�ça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo com
os eventos SEI 4736199, 4736213, 4736223, 4736235, 4736245, 4736264, 4736275, 4736294, 4736314,
4736331.

 
 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo
deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 4738471.

 

À consideração superior.
 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelen�ssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.075309/2017-21, que veicula a Portaria de
Renovação da Outorga de Autorização e a respec�va documentação para que a Associação de Radiodifusão e
Comunicação Comunitária Aguas de Lindóia, inscrita no CNPJ nº 02.552.534/0001-56, explore pelo prazo de dez
anos a par�r de 9 de maio de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Águas de Lindóia,
estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Cons�tuição da República
Federa�va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe�ção e da documentação
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e norma�vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se
manifestou por meio da Nota Técnica nº 20111/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
emi�do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada 77
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dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da
União de XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos cons�tucionais e legais, a renovação da outorga da autorização,
objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3° do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e o que consta dos processos nº 53830.000568/1999 e nº 01250.075309/2017-21, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a par�r de 9 de maio de 2018, a autorização outorgada
à Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária Águas de Lindóia, CNPJ nº 02.552.534/0001-56, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Águas de
Lindóia, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 23/10/2019, às 16:06 (horário oficial
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de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 25/10/2019, às 17:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização subs�tuto, em 29/10/2019, às 14:48 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Secretário de Radiodifusão subs�tuto, em
01/11/2019, às 18:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 4754634 e o código CRC 3137DA00.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 SEI nº 4754634
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - 
CGJC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-
900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.011668/2016-79

INTERESSADO: SERAD - SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de manifestação jurídica 
referencial,  nos  termos  da  ON  AGU  nº  55/2014.  Dispensa  de  análise  jurídica 
individualizada.  Documentos  a  serem  conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de 
renovação e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação 
de outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no Parecer. 

 

I – Relatório

 

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de 
radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 
23  de  maio  de  2014,  do  Advogado-Geral  da  União.
 

A elaboração  desta  manifestação  referencial  se  soma  aos  esforços  da  Consultoria 
Jurídica  em  execução  junto  ao  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
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Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além da 
atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de 
radiodifusão.

 

É o relatório.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

II.I.  Preliminarmente
 

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por 
disciplinar  os  procedimentos  de  outorga  e  pós-outorga  relativos  ao  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4334/2015, publicada no Diário Oficial da 
União  em  21  de  setembro  de  2015.
 

Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que 
fora elaborado à luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma 
vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a referida Portaria anterior, de modo que 
se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base na atual 
legislação.

 

II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

 

A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos  que  sejam  objeto  de  "manifestação  jurídica  referencial".  Assim,  nessas 
hipóteses,  cabe à área técnica atestar  no processo que o caso se amolda ao parecer 
referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  - 
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

 

"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.
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O  ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem  os 
incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, 
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a 
presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 
da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela 
que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, 
estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área 
técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada 
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os 
seguintes  requisitos:  a)  o  volume de  processos  em matérias  idênticas  e  recorrentes 
impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços 
administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do 
atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização 
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da 
CONJUR e sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica 
exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a  partir  da 
conferência de documentos.

 

Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e 
cinco  por  cento)  dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos 
Jurídicos  de  Comunicação  -  CGJC  se  referem  à  renovação  de  outorgas  de  rádios 
comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de 
700 (setecentos) processos idênticos em tramitação na Secretaria de Radiodifusão, com 
previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

 

Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 

A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 
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Dessa maneira,  este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de 
uma análise  mais  aprofundada desta  Consultoria,  por  constituir  mera  verificação de 
documentos.

 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do 
novel  regramento  já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR, 
constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão  somente,  a  consolidação  desse 
entendimento.

 

II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

 

A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação 
por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais 
vigentes”.

 

Por seu turno, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar  
requerimento  de  renovação  no  prazo  compreendido  entre  os  seis  e  os  três  meses 
anteriores ao término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas 
pelo Ministério das Comunicações.

 

Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável 
por  disciplinar  os  procedimentos  de  outorga  e  pós-outorga  relativos  ao  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015, publicada no Diário Oficial da 
União  de  21  de  setembro  de  2015.  No  que  tange  especificamente  à  renovação  de 
outorga de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 

“Art. 136. Os pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária 
em trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação desta  Portaria 
serão processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 

No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos 
arts. 130, caput, e 131, §4º, da indigitada norma:
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“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado 
por ato do Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo 
final da outorga.

Art.  131.  Instaurado o  processo de  renovação,  a  entidade será notificada para,  no 
prazo de trinta dias, manifestar interesse na renovação, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:

(...)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade 
interessada poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o 
prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga”.

 

Consoante se extrai dos dispositivos suso reproduzidos, a atual Portaria nº 4334/2015 
conferiu ao Ministério apenas a atribuição de iniciar o procedimento de renovação no 
prazo  de  até  doze  meses  antes  do  final  da  outorga,  consistindo  na  instauração  do 
processo,  instruído com os documentos arrolados (art.  130,  caput),  e  notificação da 
outorgada para manifestação e juntada dos demais documentos (art. 131,  caput), não 
isentando  a  entidade  da  intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua 
manifestação de interesse na renovação da autorização, manifestação esta que deve ter 
concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na 
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a 
notificação  da  Administração  para  tanto  (art.  131,  §  4º).  Sobre  este  especialíssimo 
aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 

“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 

Portanto, na hipótese em que o Ministério não tenha instaurado de ofício o processo de 
renovação da outorga, incumbe à entidade apresentar requerimento em até um mês antes 
do vencimento da respectiva outorga, sob pena de extinção desta.

 

Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º 
de julho de 2013, que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 
de  novembro de 2013,  mesmo que não atendessem ao prazo previsto  na  legislação 
aplicável à época, senão vejamos:
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“Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, 
que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011 – Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, 
serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações,  que  dará  prosseguimento  aos 
respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos 
na legislação em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras 
em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§  2º  Serão considerados  intempestivos  e  não serão conhecidos  pelo  Ministério  das 
Comunicações,  os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.

 

Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a 
tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua 
intempestividade  causa  de  extinção  da  outorga.  Como a  matéria  refere-se  apenas  à 
conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende-se  que  não  há  maiores  empecilhos 
jurídicos,  amoldando-se  à  hipótese  da  ON AGU nº  55/2014.  Assim,  caberá  à  área 
técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade requerente é ou não 
tempestivo.

 

Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da 
entidade, os quais se configuram quando a interessada sequer formula requerimento de 
renovação (inércia pura e simples) e quando não são atendidas no prazo as exigências 
impostas  pelo  Ministério,  conforme disposto  nos  art.  131,  §3º,  e  132,  inciso  II,  da 
Portaria nº 4334/2015:

 

“Art. 131. (omissis)

(...) 

§  3º  A  interessada  será  notificada  para  suprir,  no  prazo  de  trinta  dias,  eventuais 
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.

 

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

77
ed

fb
d2

-7
32

2-
4f

61
-a

c6
4-

e6
d8

58
85

a1
a1

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/77edfbd2-7322-4f61-ac64-e6d85885a1a1
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



II  -  não tenham sido  apresentados  os  documentos  ou  regularizadas  as  pendências, 
conforme solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 

Destarte,  entende-se  que  também  não  se  vislumbram  maiores  empecilhos  jurídicos 
quando configuradas  as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e 
simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não  atendimento  a  contento  das 
exigências  impostas,  de  modo  que  caberá  à  área  técnica  averiguar,  em  cada  caso 
concreto, a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 

Verificada a tempestividade do requerimento, bem como a inocorrência de inércia, cabe 
analisar  o  atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, conforme relação de documentos constante da 
legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 

(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

 

(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de 
Pessoas Jurídicas;

 

(3)  ata  de  eleição da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada no Cartório  de 
Registro de Pessoas Jurídicas;

 

(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

 

(5) último relatório do Conselho Comunitário;

 

(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última 
autorização  do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação;

 

A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.
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O  documento  6  exige  que  o  representante  da  entidade  confirme  que  os  seus 
equipamentos  e  instalações  estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização 
conferida pelo Ministério da ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

 

Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos  2  e  3)  têm por  objetivo confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo da 
entidade, bem como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço,  
conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área 
técnica  analisar  a  referida  documentação  e  tomar  as  providências  cabíveis  ante  a 
constatação de  irregularidade ou inconsistência  nesses  documentos  em vista  do que 
determina a norma de regência. Neste sentido, o feito somente deverá ser encaminhado 
à CONJUR em caso de materialização de fundada dúvida jurídica, mediante formulação 
de consulta específica, devidamente justificada.

 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 4), 
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 
9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; 
título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização 
expedido há mais de 10 anos; passaporte e, para os portugueses, reconhecimento de 
igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil. A maioridade 
pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 

Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e 
de  nacionalidade,  os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de 
Pessoas Físicas (CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

 

O relatório do Conselho Comunitário (documento 5) é instrumento relevante para fins 
de  avaliação da  programação da entidade,  além de constituir  expressão do controle 
social  exercido sobre a  rádio comunitária.  O conteúdo do relatório deve atender  ao 
disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 

Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração de  infração instaurados  durante  o 
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma 
definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma 
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da 
outorga. 
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Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e 
apresentados os  documentos acima mencionados,  o  pedido de renovação deverá ser 
deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de 
renovação. Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve 
ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão e 
cópia integral deste parecer,  dispensando-se, assim, a remessa do processo para esta 
CONJUR e a análise jurídica individualizada.

 

Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser 
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo 
estar  instruídos  como  manifestação  conclusiva  da  Secretaria  de  Radiodifusão, 
explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 

III - Conclusão

 

Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica 
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de 
outorga dos serviços de radiodifusão comunitária. 

 

Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Radiodifusão ateste,  
de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da relação de 
documentos  anexa,  que  deve  ser  preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando-se  a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos 
casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer. 

 

À consideração superior.

 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
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JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 

 

ANEXO 

 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
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  DOCUMENTOS    

  SIM Fls. / nº 
do doc.

1 Requerimento de renovação, conforme 
modelo constante do Anexo V da Portaria nº 
4334/2015.

   

1.1.

 

  O requerimento é tempestivo?    

1.2 Em caso de constatação de pendências, a 
entidade atendeu tempestivamente e a 
contento às exigências impostas?  

   

2 Estatuto social atualizado, devidamente 
registrado no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas.

   

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas.

   

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade 
dos dirigentes.

   

5
Último relatório do Conselho Comunitário, 
nos moldes do art. 116 da Portaria nº 
4334/2015.

   

6 Declaração firmada pelo representante legal 
da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da 
estação.

   

7
Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Anatel.
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Atenção, a 
consulta ao 
processo 
eletrônico está 
disponível em 

http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo 
(NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do 
documento  está  disponível  com  o  código  18967103  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JULIO  CESAR 
FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 28-12-2016 11:54. Número de Série: 13692269. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

8
Comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 
revogação de autorização?

   

9.2  

Existem outras situações que suscitem 
dúvidas quanto à renovação, tais como a 
ocorrência de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que 
possam ensejar a revogação da 
autorização? Em caso afirmativo, 
encaminhar os autos para a CONJUR com 
o posicionamento da área técnica.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-

900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.011668/2016-79

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES - MCTIC

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de natureza 
referencial, da lavra do Dr. Julio Cesar Ferreira Pereira, Assistente Jurídico da União e 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

Encaminhe-se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação 
de Radiodifusão Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido 
Parecer.

 

Brasília, 30 de dezembro de 2016.

 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO

ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e 
da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  GIORDANO DA SILVA ROSSETTO,  de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do 
documento  está  disponível  com  o  código  19055384  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  GIORDANO  DA 
SILVA ROSSETTO.  Data  e  Hora:  30-12-2016  14:47.  Número  de  Série:  13149438. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 27 de dezembro de 2019.

AO PROTOCOLO DA CGAP,  SAJ e SAG.

 

ASSUNTO: Águas de Lindóia/SP - Renov/RADCOM - Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária Aguas de Lindóia.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM  1.419 2019 MCTIC.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 27/12/2019, às 13:00, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1644279 e o código CRC 14DE09A8 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.075309/2017-21 SEI  nº 1644279
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01250.075309/2017-21

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 06 de maio de 2020.

 

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 01250.075309/2017-21.

Brasília, 06 de maio de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 01250.075309/2017-21, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:   01419 /2019-MCTIC

Tipo de Serviço:

[ x ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[   ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[   ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:  

Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária Aguas de Lindóia

CNPJ nº:  

02.552.534/0001-56

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:  

20111/2019/SEI-MCTIC

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga:  

1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Portaria MCTIC nº:         6084    , de _11_/_novembro_/_2019__, que renova a outorga a partir de __09_/_maio_/_2018__.
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Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:  

13/11/2019

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

À consideração superior,

 

Erick Vinícius Leal Gonçalves

Estagiário

Centro de Estudos Jurídicos

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Erick Vinicius Leal Gonçalves, Estagiário(a), em 06/05/2020, às 11:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1869482 e o código CRC 6F856979 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.075309/2017-21 SEI  nº 1869482
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 
Nota Informativa nº 543/2020/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Renovação da Outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Águas de Lindóia/SP

Interessado: Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária Aguas de Lindóia (CNPJ: 02.552.534/0001-56)

Referência: EM nº 01419/2019 MCTIC, de 09/12/2019 – Processo nº 01250.075309/2017-21

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 6.084-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019[1], que renova a outorga de Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Águas de Lindóia/SP, pelo prazo de dez anos, a parCr de 09/05/2018, para a Associação de
Radiodifusão e Comunicação Comunitária Aguas de Lindóia, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 02.552.534/0001-56, de acordo com o
parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19/02/1998[2], e nos termos do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária[3].

2. A Nota Técnica nº 20111/2019/SEI-MCTIC, de 23/10/2019 (1644276), registra que a Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária[4] posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Associação de Radiodifusão e Comunicação
Comunitária Aguas de Lindóia e atesta que os documentos instrutórios do pedido de renovação se enquadram na situação de
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério nos termos do Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 28/12/2016 (1644278)[5].

3. Considerando a manifestação do órgãos técnico do Ministério e o check-list constante do item 3 da Nota Técnica nº
20111/2019/SEI-MCTIC, com o registro da completa instrução do processo,  não se idenCficou óbices ao encaminhamento da
matéria ao Senhor Presidente da República para posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em conformidade com o § 1º
do art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[6], uma vez que o ato de renovação de outorga somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal, observada a necessária
oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral.

Brasília/DF, 03 de junho de 2020.

À consideração superior,

CARLOS JORGE DA SILVA JUNIOR                 EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Estagiário                                                                Assessor

De Acordo,

JOSÉ CRUZ FILHO
Subchefe Adjunto de Infraestrutura

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral,

RODRIGO PEREIRA DE MELLO
Subchefe Adjunto Executivo

[1] Publicada no DOU de 13/11/2019.
[2] Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá outras providências.
[3] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998.
[4] Unidade do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, que detém a competência de coordenar os procedimentos para obtenção, renovação e revisão
de outorgas do serviço de radiodifusão comunitária, nos termos do inciso III, do art. 63 da Portaria GM/MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, que aprova os Regimentos Internos dos
órgãos do MCTIC.
[5] Aprovado pelo Despacho nº 03085/2016/CONJUR​MCTIC/CGU/AGU, de 30/12/2016, do Consultor Jurídico Adjunto junto ao Ministério das Comunicações (Processo SEI-MCTIC nº
01250.011668/2016-79).
[6] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, ASSESSOR, em 03/06/2020, às 10:09, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto ( DAS 101.5), em 04/06/2020, às 08:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pereira de Mello, Subchefe Adjunto Executivo, em 05/06/2020, às 12:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1923892 e o código CRC 14889EC9 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.075309/2017-21 SEI  nº 1923892
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 01250.075309/2017-21  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoFvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 01250.075309/2017-21.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970726 e o código CRC 2DF98761 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.075309/2017-21 SEI  nº 1970726
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 5 de julho de 2020.

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DA EXM 1419 2019 MCTIC

 

Informa a devolução da Exposição de Motivos via SIDOF, de ordem da SAAL, para reavaliação do novo Ministro das Comunicações e eventual

instrução processual complementar.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 05/07/2020, às 19:19, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1986116 e o código CRC 3150C0FE no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.075309/2017-21 SEI  nº 1986116
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.075309/2017-21, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 20111/2019/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4738471), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 6084, de 11 de novembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 13/11/2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
maio de 2018, a outorga da Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária Aguas de Lindóia
(CNPJ nº 02.552.534/0001-56), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de na
localidade de Águas de Lindóia, estado de São Paulo.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 25/04/2024, às
11:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santos Rodrigues, Técnico de Nível Superior , em
25/04/2024, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
25/04/2024, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11410906 e o código CRC C9263BBB.

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 Documento nº 11410906
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 01250.075309/2017-21.
Referência: Minuta de exposição de motivos (11410906).
 
Interessado: Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária Águas de Lindóia.
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.
 

Ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal - DEPUB.

 

Encaminho minuta atualizada de Exposição de Motivos (11410906) para que seja remetida
ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para demais providências.

 

Brasília, 25 de abril de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
25/04/2024, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11410914 e o código CRC F0ADA75D.

 
Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos ( 11410906).

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 Documento nº 11410914
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.075309/2017-21
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUAS DE
LINDÓIA
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.
 

Ao Gacse,

 

Em consonância com o Despacho (11410914), este Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal encaminha Minuta de exposição de motivos (11410906) atualizada, para
providências consectárias.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 29/04/2024, às 18:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11496197 e o código CRC 6DA60650.

 
Minutas e Anexos
Minuta de exposição de motivos ( 11410906)

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 Documento nº 11496197
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 30 de abril de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.075309/2017-21, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 20111/2019/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 6084, de 11 de novembro de 2019, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de
2018, a outorga da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA
AGUAS DE LINDÓIA (CNPJ nº 02.552.534/0001-56), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de na localidade de Águas de Lindóia, estado de São Paulo.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 13/05/2024, às 13:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11503467 e o código CRC 943AA864.

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 Documento nº 11503467
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 50196/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos  (11503467)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB_MCOM (11496197), encaminho
a Exposição de Motivos nº 329/2024 (11503467), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 08/05/2024, às 19:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11503471 e o código CRC 44B95039.

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 Documento nº 11503471
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 50612/2024/MCOM

Brasília, 13 de maio de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11503467)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho_MCOM (11496197), encaminho a Vossa

Senhoria a Exposição de Motivos nº 329/2024(11503467), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 13/05/2024, às 17:14,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11524343 e o código CRC 1FE5E75B.

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 Documento nº 11524343
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EM nº 00401/2024 MCOM 
  

Brasília, 16 de Maio de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
01250.075309/2017-21, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 20111/2019/SEI-MCOM, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 6084, de 11 de novembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 9 de maio de 2018, a outorga da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA AGUAS DE LINDÓIA (CNPJ nº 02.552.534/0001-56), 
executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de na localidade de Águas de 
Lindóia, estado de São Paulo. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 16790/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.075309/2017-21.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 17/05/2024, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11532076 e o código CRC F262A098.

 

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 Documento nº 11532076
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 5771796

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 24/05/2024 14:22:25

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.075309/2017-21

Interessados:

     ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUAS DE LINDÓIA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Documento Renovação de Outorga 5771795

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 00401/2024 MCOM
 

Brasília, 16 de Maio de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
01250.075309/2017-21,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  20111/2019/SEI-
MCOM,  com  aplicação  do  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 
emitido  pela  Consultoria  Jurídica  deste  Órgão,  acompanhado  da  Portaria  nº  6084,  de  11  de 
novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, que renova, 
pelo  prazo  de  dez  anos,  a  partir  de  9  de  maio  de  2018,  a  outorga  da  ASSOCIAÇÃO  DE 
RADIODIFUSÃO  E  COMUNICAÇÃO  COMUNITÁRIA  AGUAS  DE  LINDÓIA  (CNPJ  nº 
02.552.534/0001-56),  executante  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  no  município  de  na 
localidade de Águas de Lindóia, estado de São Paulo.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação 
da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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PORTARIA Nº 6.075-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos  
nº 53740.001400/1998-61 e nº 01250.001659/2016-70, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de outubro de 2017, a 
autorização  outorgada  à  Associação  Rádio  Comunitária  de  Marechal  Cândido  Rondon  - 
RADIOMAR,  CNPJ  nº  02.589.214/0001-70,  para  executar,  sem direito  de  exclusividade,  o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marechal Cândido Rondon, estado 
de Paraná.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.076-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos  
nº 53770.001201/1999 e nº 01250.075206/2017-61, resolve:

Art.  1º  Renovar,  pelo  prazo  de  dez  anos,  a  partir  de  9  de  maio  de  2018,  a  
autorização outorgada à Associação Comunitária de Paraízo, CNPJ nº 03.307.539/0001-86, 
para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na 
localidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.077-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos  
nº 53000.056736/2005 e nº 01250.080059/2017-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, a  
autorização outorgada à Associação Independente de Apoio à Cultura Popular de Araruna, 
CNPJ  nº  07.664.182/0001-44,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Araruna, estado do Paraná.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.078-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos 
processos nº 53100.000819/2004 e nº 01250.074918/2017-62, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018, 
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Mairi, CNPJ nº 06.187.254/0001- 
47, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Mairi, estado da Bahia.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.079-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos 
processos nº 53000.027782/2003 e nº 01250.075152/2017-33, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018, 
a autorização outorgada à Associação Amigos de Novo Progresso, CNPJ nº 
05.775.367/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Novo Progresso, estado do Pará.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 6.080-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos  
nº 53665.000048/1998-48 e nº 53900.024991/2014-42, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, 
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Ananás,  CNPJ nº 25.061.680/0001- 
84, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Ananás, estado do Tocantins.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.081-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos 
processos nº 53740.001345/1998 e nº 53900.016408/2015-19, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de junho de 2015, 
a  autorização  outorgada  à  Associação  Cultural  de  São  Sebastião  da  Amoreira,  CNPJ  nº 
02.482.763/0001-41, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião da Amoreira, estado do 
Paraná.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.083-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos  
nº 53710.000085/1999 e nº 01250.070550/2017-63, resolve:

Art.  1º  Renovar,  pelo  prazo de dez anos,  a  partir  de 09 de maio de 2018,  a  
autorização outorgada à Associação dos Moradores da Vila Santo Antônio e Vizinhos, CNPJ 
nº  02.927.748/0001-60,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Andradas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.084-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos 
processos nº 53830.000568/1999 e nº 01250.075309/2017-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018, 
a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária 
Águas de Lindóia, CNPJ nº 02.552.534/0001-56, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Águas de 
Lindóia, estado de São Paulo.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.086-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº  
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.000980/2002 e nº 
01250.080499/2017-06, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a 
autorização outorgada à Associação Cultural São Paulo das Missões, CNPJ nº 05.234.321/0001- 
74, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de São Paulo das Missões, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

DESPACHO Nº 1.134-SEI, DE 7 DE NOVEMBRO 2019
MARCOS CESAR PONTES

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na NOTA TÉCNICA Nº 
7875/2019/SEI-MCTIC e no PARECER nº 00365/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53900.055804/2015-53, de sorte a:

a) anular o EDITAL Nº 259/2018/SEI-MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 29 de janeiro de 2019, e restabelecer, por conseguinte, 
o EDITAL Nº 78/2016/SEI-MC, de 11 de fevereiro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 17 de fevereiro de 2016, que havia declarado preliminarmente o Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima - IFRR - como vencedor da seleção;

b) e, neste mesmo ato, em virtude da desistência expressa do interessado, conforme protocolo nº 01250.020913/2019-81, declarar frustrado o processo de seleção para 
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Uiramutã/RR, faixa de fronteira, por meio do canal 203E, 
constante do Edital nº 78, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, 
nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21/09/2015 
e Portaria nº 3.238 de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.

Encaminhe-se o presente processo e o processo da entidade concorrente ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

MARCOS CESAR PONTES

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO IES CONVENIADA IG
C

PROPOSTA SITUAÇÃO RECURSO

. Instituto Federal De 

Educação, Tecnologia De 

Roraima - IFRR

Ciência E Pessoa Jurídica 

Direito Público

de 53900.076951/2015-67 1º Lugar Não se aplica - INDEFERIDA IES pública.

Entidade vencedora do procedimento de seleção. 

Entidade desistente.

Não apresentado.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

PARECER     n.     01578/2016/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.011668/2016-79
INTERESSADO: SERAD - SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial,  nos termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise jurídica individualizada. 
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.  
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas 
hipóteses especificadas no Parecer.

I - Relatório

1. Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a 
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução 
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de  
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Preliminarmente

4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os 
procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4334/2015,  
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.

5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que fora elaborado à 
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a 
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base 
na atual legislação.

II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que 
sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo 
que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - 
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORlENTAÇÃO NORMATlVA Nº 55, DE 23 DE MAlO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNlÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos l, X, Xl 
e Xlll, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que  
consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa 
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

l - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que 
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão 
dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica 
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

ll - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes  
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar, 
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais 
a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS lNÁClO LUCENA ADAMS"

7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços 
administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento às exigências legais a 
partir da conferência de documentos.

8. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento) 
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  -  CGJC  se  referem  à 
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de 
700 (setecentos) processos idênticos em tramitação na Secretaria de Radiodifusão, com previsão de serem 
encaminhados para a análise desta CONJUR.

9. Assim, fica demonstrado  que o  impacto  sobre a atuação  deste órgão  consultivo  é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

10. A segunda  exigência  também está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais 
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento  
já foi objeto de análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento.

II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na 
Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação por igual período, se cumpridas as exigências 
desta Lei e demais disposições legais vigentes".

14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
2.615/1998,  determina,  em seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo 
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências 
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar  
os procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga 
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

"Art.  136.  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em 
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão 
processados em conformidade com as disposições desta Portaria"

16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput, 
e 131, §4º, da indigitada norma:

"Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do 
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Art. 131. lnstaurado o processo de renovação, a entidade será notificada para, no prazo de 
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes 
documentos:

(...)

§ 4º lndependentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada 
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês 
antes do vencimento da respectiva outorga".

17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao 
Ministério apenas a atribuição de iniciar o procedimento de renovação no prazo de até doze meses antes do final da  
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação 
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da 
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,  
manifestação esta que deve ter concretude no atendimento da notificação ministerial (art. 131, caput) ou na 
apresentação de requerimento específico, na eventualidade de não ter recebido a notificação da Administração para 
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: 

l - não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131".

18. Portanto, na hipótese em que o Ministério não tenha instaurado  de ofício  o processo de renovação da 
outorga, incumbe à entidade apresentar requerimento em até um mês antes do vencimento da respectiva outorga, sob 
pena de extinção desta.

19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013, 
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem 
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

"Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não 
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  -  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo 
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a 
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em 
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das 
Comunicações,  os  pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

l - na hipótese do § 2º deste artigo; e

ll - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação".
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20. Ultimados os esclarecimentos preambulares pertinentes, urge frisar que a tempestividade é condição 
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria 
refere-se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende-se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos, 
amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o 
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais 
se configuram quando a interessada sequer formula requerimento de renovação (inércia pura e simples) e quando não 
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da  
Portaria nº 4334/2015:

"Art. 131. (omissis) 

(...)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou 
irregularidades constatadas na documentação apresentada.

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

ll - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme 
solicitação do Ministério das Comunicações;".

22. Destarte, entende-se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas 
as hipóteses de inércia da entidade,  seja pela ausência pura e simples de requerimento de renovação,  seja pelo não 
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o 
atendimento às demais exigências fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

(2) estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas 
Jurídicas;

(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de  
Pessoas Jurídicas;

(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(5) último relatório do Conselho Comunitário;

(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra- 
se com  suas  instalações  e equipamentos  em  conformidade com  a última autorização do 
Ministério  da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações,  de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação;

24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações 
estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério da ciência, Tecnologia, Inovações e  
Comunicações.

26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)  
têm por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a verificação de sua
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adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à 
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou  
inconsistência nesses documentos em vista do que determina a norma de regência. Neste sentido, o feito somente 
deverá ser encaminhado à CONJUR em caso de materialização de fundada dúvida jurídica, mediante formulação de 
consulta específica, devidamente justificada.

27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata-se  de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser  
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de  
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de  
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade, 
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de  
Habilitação (CNH).

29. O relatório do Conselho Comunitário (documento 5) é instrumento relevante para fins de avaliação da 
programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio comunitária. O 
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

30. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração instaurados durante o período da outorga 
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que  
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização. Assim, constatada a aplicação, de forma 
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os 
documentos acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,  
Inovações e Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das 
demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, com a devida conferência 
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão 
e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica  
individualizada.

33. Como antes assentado, nos casos de fundada dúvida jurídica, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da  
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

III - Conclusão

34. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária.

35. Recomenda-se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma 
expressa, o  atendimento  aos  termos  deste Parecer, notadamente da relação  de documentos  anexa, que deve ser 
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando-se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta 
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

À consideração superior.

Brasília, 28 de dezembro de 2016.

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA 77
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Assistente Jurídico da União
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

ANEXO  

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS
SIM Fls. / nº 

do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme 

modelo constante do Anexo V da Portaria nº 
4334/2015.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

1.2
Em caso de constatação de pendências, a 

entidade atendeu tempestivamente e a 
contento às exigências impostas?

2
Estatuto social atualizado, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada no Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas.

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade 
dos dirigentes.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, 

nos moldes do art. 116 da Portaria nº 
4334/2015.

6

Declaração firmada pelo representante legal 
da interessada, atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da 

estação.

7 Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Anatel.

8
Comprovante de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual.

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 
revogação de autorização?

9.2

Existem outras situações que suscitem 
dúvidas quanto à renovação, tais como a 

ocorrência de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que 

possam ensejar a revogação da 
autorização? Em caso afirmativo, 

encaminhar os autos para a CONJUR com 
o posicionamento da área técnica.

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 28-
12-2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196

DESPACHO         n.         03085/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.011668/2016-79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES - 
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o  PARECER n. 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra 
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de 
Comunicação.
2. Encaminhe-se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão 
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

Brasília, 30 de dezembro de 2016.

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO 
ADVOGADO DA UNIÃO 

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 30-
12-2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 20111/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.075309/2017-21.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão Comunitária deferida à
Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária Águas de Lindóia, na localidade de Águas
de Lindóia, estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 340, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 13/07/2006, e Decreto Legislativo nº 126, publicado no DOU de 09/05/2008.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 9/5/2018. A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como Requerente,
protocolou, tempestivamente, pedido de renovação de outorga em 25/4/2018, à fl. 1, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do
art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

 
 

REQUERENTE

   Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária Águas de Lindóia. 
                                                

 

QUADRO DIRETIVO

     Presidente: Beatriz de Godoi Oliveira.
     Vice-Presidente: Jarbas Bezerra da Silva.
     Secretária: Rosangela Lopes Pereira.
     Tesoureiro: Paulo Sergio Pires da Silva.
     Diretor de Eventos e Operações: Luiz Rogério Ciliprandi.
                                      

 
 
 

Nota Técnica 20111 (4754634)         SEI 01250.075309/2017-21 / pg. 1

77
ed

fb
d2

-7
32

2-
4f

61
-a

c6
4-

e6
d8

58
85

a1
a1

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/77edfbd2-7322-4f61-ac64-e6d85885a1a1
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-
se a completa instrução do processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl.1 evento SEI 2922043
Proc.01250.024028/2018-91 e fls.1
dos eventos SEI 4723099 a
 4723101-Proc.01250.051826/2019-76.

1.2
Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

SIM.

2
Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.1 a 13 eventos SEI 4723119 e 4723120
Proc.01250.051827/2019-11.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.1 a 7 evento SEI 4723121
Proc.01250.051827/2019-11.
 

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fl.1 dos eventos SEI 4723123 a 4723125
Proc.01250.051828/2019-65.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fl.1 dos eventos SEI 4723104 a 4723107
Proc.01250.051826/2019-76.

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização
do Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da estação.

fl.1,XI, evento SEI 4723100
Proc.01250.051826/2019-76.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

fl.1 evento SEI 4723102
Proc.01250.051826/2019-76.

8
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

fl.1 evento SEI 4735090.

9
Certidão que comprove a regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

fl.1 evento SEI 4723116
Proc.01250.051826/2019-76.
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10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

fl.1 evento SEI 4735626.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

fl.1 evento SEI 4313846.

12 Relatório de apuração de infrações.
fls.1 e 2 evento SEI 4754623
CGRC.

12.1
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF3/SP) e da respectiva
Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (BRAGANÇA PAULISTA ), não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da
outorga, de acordo com os eventos SEI 4736199, 4736213, 4736223, 4736235, 4736245, 4736264,
4736275, 4736294, 4736314,
4736331.

 
 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a completa
instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o
Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 4738471.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.075309/2017-21, que veicula a Portaria
de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a Associação de
Radiodifusão e Comunicação Comunitária Aguas de Lindóia, inscrita no CNPJ nº 02.552.534/0001-56,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 9 de maio de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Águas de Lindóia, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20111/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável
à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do
qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer .

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de XXXX, publicada no
Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000568/1999 e nº
01250.075309/2017-21, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018, a autorização
outorgada à Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária Águas de Lindóia, CNPJ nº
02.552.534/0001-56, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Águas de Lindóia, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 23/10/2019, às 16:06 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 25/10/2019, às 17:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização substituto, em 29/10/2019, às 14:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Secretário de Radiodifusão
substituto, em 01/11/2019, às 18:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4754634 e o código CRC 3137DA00.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075309/2017-21 SEI nº 4754634
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01250.075309/2017-21

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 24 de maio de 2024.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018, a outorga da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUAS DE LINDÓIA (CNPJ nº 02.552.534/0001-56), executante do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de na localidade de Águas de Lindóia, estado de São Paulo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 401 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 24/05/2024, às 15:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5772156 e o código CRC A420AC10 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.075309/2017-21 SUPER nº 5772156

77
ed

fb
d2

-7
32

2-
4f

61
-a

c6
4-

e6
d8

58
85

a1
a1

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/77edfbd2-7322-4f61-ac64-e6d85885a1a1
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.075309/2017-21
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 781/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.075309/2017-21.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00401/2024 MCOM, de 16 de Maio de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Águas de Lindóia/SP.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo?vos n º 00401/2024 MCOM (5772069), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra?vo nº 01250.075309/2017-21, acompanhado da Portaria nº 6.084-SEI, de 11 de novembro
de 2019, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, a par?r de 9 de maio de
2018, no município de Águas de Lindóia, estado de São Paulo, Fistel nº 50403596750, para a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA AGUAS DE LINDÓIA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.552.534/0001-56, sem direito à exclusividade, de acordo

com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Segundo o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao Ministério
das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O direito à renovação decorre do
cumprimento, pela en?dade, das exigências estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, e demais normas legais vigentes, conforme disposto no
parágrafo único do art. 6º da referida lei. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº  01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU[2], de 28/12/2016 (5772074), que dispensa a

análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária pelos órgãos
consul?vos, desde que a área técnica do MCOM ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos
da citada manifestação.

Nota Técnica nº 20111/2019/SEI-MCTIC, de 01/11/2019 (5772097), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCTIC)[3], ra?ficada pela EM nº 00401/2024 MCOM (5772069) , que: (i) registra, no item 3, que a
documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação; (ii) atesta, no item 5, que o caso
concreto dispensa a análise jurídica individualizada; e (iii) conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga. 

4. Observa-se, ainda, que os registros administrativos da entidade devem ser mantidos no Sistema de Controle de Radiodifusão -

SRD[4], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (6601332).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da entidade, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

7. Nesse sen?do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao processo de
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renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en?dade deverá ser reapresentada por ocasião da
assinatura do termo adi?vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos registros
administra?vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com

o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5] .

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons?tuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi?r
manifestação final quanto à cons?tucionalidade, à legalidade e à compa?bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação Norma?va nº 55, de 23 de maio de 2014,, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul?vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para questões
jurídicas  que envolvam matérias  idên?cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias  idên?cas e
recorrentes  impactar, jus?ficadamente, a atuação do órgão consul?vo ou a celeridade dos serviços  administra?vos; e b) a a?vidade jurídica exercida se
restringir à veri ficação do atendimento das exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é u?l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 06/05/2025, às 18:41, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 06/05/2025, às 18:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 06/05/2025, às 18:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6019272 e o código CRC AAF2968D no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.075309/2017-21 SEI nº 6019272
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01250.075309/2017-21

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 28 de agosto de 2024.

Referência: Exposição de Motivos nº 401/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos
termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

 

CAMILA MACHADO PIRES

Assessora Técnica SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Camila Machado Pires, Assistente Técnico(a), em 28/08/2024, às 19:37, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6040207 e o código CRC 864199CC no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.075309/2017-21 SEI  nº 6040207
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.075309/2017-21   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 745 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUAS DE LINDÓIA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  01250.075309/2017-21

 

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.075309/2017-21, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA
ÁGUAS DE LINDÓIA, CNPJ nº 02.552.534/0001-56, na localidade de Águas de Lindóia/SP.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsNtuição Federal, compete ao Poder ExecuNvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiNsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuNvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enNdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsNtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuNvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoNvos submeNda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.
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II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeNdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraNvos, desde que legalmente
insNtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enNdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaNvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsNtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enNdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráNco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manNdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiNvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsNtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraNvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enNdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parNcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO
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22. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.075309/2017-21, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituta

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023) 

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waXs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desNnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísNcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 11/09/2024, às 11:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 11/09/2024, às 12:00, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 13/09/2024, às
14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário, em 13/09/2024, às 16:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6055725 e o código CRC 73F262E4 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.075309/2017-21 SEI  nº 6055725
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50403596750

13/07/2006 Outorga

23/04/2007

Autoriza o Uso
de
Radiofreqüência
de RADCOM

09/05/2008 Deliber. do C.
Nacional

Advertência

20/01/2011 Multa

25/03/2011

Autoriza o Uso
de
Radiofreqüência
de RADCOM

 

  Consulta Geral - RADCOM
  Identificação do Pedido RADCOM

UF:  SP Distrito:  
Município:  Águas de Lindóia Sub Distrito:  

Canal:  198 Local Especifico:  
Fase:  3

  Dados da Entidade

Entidade:  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUAS DE
LINDÓIA CNPJ:  02.552.534/0001-

56
Nome Fantasia:  RÁDIO AUTÊNTICA FM Bairro:  jardim Nova Lindóia

Logradouro:  Rua Albertina Franco de Godói Mantovani Número:  218
Telefone:  (61) 0000000000 Fax:  Não Informado
Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUAS DE LINDÓIA
Tipo de Usuário:  Integral

  Endereço Sede
País:   Brasil

Número do CEP:   13940000 Logradouro:   Rua Albertina Franco de Godói Mantovani
Número:   218 Complemento:   Bairro:   jardim Nova Lindóia Estado:   SP

Município:   Águas de Lindóia Distrito:   SubDistrito:  
Telefone:  61 0000000000 Fax:  

  Endereço de Correspondência
País:   Brasil

Número do CEP:   13940000 Logradouro:   RUA ALBERTINA FRANCO DE GODÓI MANTOVANI
Número:   218 Complemento:   Bairro:   JARDIM NOVA LINDÓIA Estado:   SP

Município:   Águas de Lindóia Distrito:   SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Dados da Outorga
Data Publicação

Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: Fistel:

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

SRD     menu   ajuda 

- Selecione - Jur.

- Selecione - Jur.

- Selecione - Jur.

- Selecione - Jur.

- Selecione - Jur.

- Selecione - Jur.
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07/08/2013 Multa

19/08/2016 Multa

  Característica da Estação Instalada 

  » Endereços

 Estação Transmissora
 Estúdio Principal

  » Estação Principal

  Antena Principal 
  Transmissor Principal 
  Linha Transmissão 

  » Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

  » Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações
  Dados do Licenciamento 

  Dados da Estação

Entidade:  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUAS
DE LINDÓIA - CNPJ/CPF(02.552.534/0001-56) Situação:  Atenção: Entidade devedora

(Não bloqueada)
Município/UF:  ÁGUAS DE LINDÓIA/SP Canal:  198

Indicativo:  ZYU729
Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

  

 Tela Inicial   Imprimir     

- Selecione - Jur.

- Selecione - Jur.

Domingo Domingo
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A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Carlos Veras 
Primeiro Secretário 
Câmara dos Deputados – Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 
 
 
 
Assunto: Radiodifusão. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.084, de 11 

de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, que 

renova, a partir de 9 de maio de 2018, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e 

Comunicação Comunitária Águas de Lindóia, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 

de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Águas de Lindóia, 

Estado de São Paulo. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

RUI COSTA 
Ministro de Estado 
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01250.075309/2017-21

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 544, de 6 de maio de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 6.084, de 11 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, que renova, a par=r
de 9 de maio de 2018, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária Águas de Lindóia, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Águas de
Lindóia, Estado de São Paulo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 07/05/2025, às 08:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 07/05/2025, às 15:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6675115 e o código CRC 2D40A2F1 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.075309/2017-21 SEI  nº 6675115

77
ed

fb
d2

-7
32

2-
4f

61
-a

c6
4-

e6
d8

58
85

a1
a1

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/77edfbd2-7322-4f61-ac64-e6d85885a1a1
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

MENSAGEM Nº 544 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 6.084, 
de 11 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, 
que renova, a partir de 9 de maio de 2018, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão 
e Comunicação Comunitária Águas de Lindóia, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Águas de Lindóia, 
Estado de São Paulo. 

Brasília, 6 de maio de 2025. 
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 01250.075309/2017-21
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 622/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 
A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 6.084, de 11 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
novembro de 2019, que renova, a parCr de 9 de maio de 2018, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e
Comunicação Comunitária Águas de Lindóia, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 08/05/2025, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6675917 e o código CRC 6EEC4A20 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.075309/2017-21 SEI nº 6675917

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

77
ed

fb
d2

-7
32

2-
4f

61
-a

c6
4-

e6
d8

58
85

a1
a1

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/77edfbd2-7322-4f61-ac64-e6d85885a1a1
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.075309/2017-21

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais

Brasília, 07 de maio de 2025.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

 

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato e o
encerramento da atuação nesta Divisão.

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 07/05/2025, às 13:37, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6676807 e o código CRC E0C82C9D no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.075309/2017-21 SEI  nº 6676807
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